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CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES 'GERAIS 

Artigo 19 Os cargos e fungiies da Companhia Matogrossense 

de Mineração METAMAT, ficam definidos e classi 

ficados na forma estabelecida por este Regula-

mento, que tambem disciplina as relagOes da Em 

presa e seus servidores, em complementagao as 

norMas da Consolidação das Leis do Trabalho,re 

guladas pelo Decreto Lei n9 5542, de 19 de Maio 

de 1943, e com suas modificaçOes posteriores. 

Artigo 29 considerado como empregado qualquer pessoa ' 

física que execute para a METAMAT, serviços de 

Artigo 39 

Artigo 49 

METAMAT 034 SG 

caráter permanente, mediante remuneração e sob 

subordinação hierárquica, no havendo distin - 

gao relativa a especie de emprego e a condição 
do servidor entre o trabalho intelectual, tec 

nico ou manual no que se refere a relação de 

emprego. 

No caracterizam vinculo empregaticio, os 

viços 

ser 

de natureza eventual, retribuídos a ba 

se de recibos e contratados por prazo certo. 

Sem prejuízos dos dispositivos contidos na C.L. 

T., os empregados da METAMAT, ficam obrigados a: 

I - Obedecer e fazer obedecer as normas des-

te Regulamento; 

I.
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II - Submeter-se ao horário de trabalho fixado 

pela METAMAT; 

III - Prestar serviço em qualquer local em que 

a METAMAT exerça atividades. 

Artigo 59 - Compete ao Presidente em conjunto como Diretor 

Administrativo e Financeiro fazer cumprir o pre 

sente Regulamento, cabendo-lhes, admitir, punir 

ou dispensar empregados, conceder-lhes licença 

e abonar-lhes faltas podendo porem, delegar es 

sas. atribuiçOes no todo ou em parte. 

Artigo 69 - 0 sistema de classificação de cargos da Empresa 

constitui-se de 4 (quatro) grupos funcionais,com 

postos de várias series de classe, que são for-

madas de at 3 (tr.-es) classes e prev é a forma 9

de admissão, o exercício do cargo, o funciona - 

mento de forma matricial, a promoção, o acesso 

e outros eventos prOprios de um sistema de pes-

soal. 

Artigo 79 - Grupo Funcional e o conjunto de series de clas-

Paragrafo 19 - 

ses e categorias profissionais dentro de uma 

mesma area ou de um nível de conhecimento corre 

lato, dispostas orderfadamente para o desempenho 

de fungaes semelhantes. 

Sao os seguintes os grupos funcionais: 

- Grupo Administração Geral 

II - Grupo Serviços Auxiliares 

III - Grupo Técnico Profissional 

IV - Nível Superior 

METAMAT 034 SG !GMAT 
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- 0 quadro de empregados da empresa, que cons 

tituire o anexo I deste Regulamento, abran-

ger i o conjunto dos grupos de cargos do pa 

regrafo anterior. 

- Serie de classe o conjunto de classes da 

mesma formagao profissional, diferenciadas' 

hierárquica e financeiramente, da mais bai 

xa para a mais elevada, por maiores respon-

sabilidades, complexidades e volume de tare 

fas típicas dos cargos que compOe cada clas 

se. 

Artigo 99 - Classe e o agrupamento de cargos da mesma 

denominação, simbologia, características e 

formação profissional, dentro de um mesmo 

nível de responsabilidade, complexidade 

volume de tarefas e com a mesma remuneração. 

Paregrafo 19 

Parágrafo 29 

- Para efeito de diferenciação das tarefas ti 

picas de cada classe, e ainda, da complexi-

dade e do volume dessas tarefas, as atribui 

goes de trabalho estarão dispostas, para ca 

da nível de classe, dentro de sua respecti-

va serie, de modo'a distingui-las na prOpria 

ordem de promogao, classe a classe. 

- As series de classes dos grupos 

disporao em at 3 (trZs) classes, com a dis 

posição genérica de tarefas típicas a saber: 

Classe I - Execução 

Classe II - Execução e Orientação 

METAMAT - 034 SG 10MAT 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
liETAMIIT 

Artigo 109 

Parágrafo Único 

Artigo 119 

- 04 - 

Classe III - Execução, Orientação, 
Coordenação 

e Supervisão. 

Função gratificada e o conjunto de 
encargos,de 

veres e responsabilidades a níveis de 
direção, 

chefia, assessoria e outros equivalentes, 
pro 

vido pelo criterio de livre escolha. 

- Os valores das funçOes gratificadas, 
serio fi 

xados por resolução da Diretoria da 
METAMAT. 

CAPITULO II 

DA ADMI S SÃO 

- A admissão de pessoal, somente se processará 
, 

obedecendo os dispositivos do Decreto Estadual 

n9 939 de 06/04/ 1, havendo vaga no quadro da 

empresa, e comprovada a necessidade de seu pre 

enchimento pelo setor respectivo. 

Parágrafo Único A determinação da necessidade ou não da admis-

são de empregado, e compeCencia exclusiva da 

Diretoria, ouvida, quando julgar necessário, a 

Chefia do Setor i.Ateressado. 

Artigo 129 - A empresa reserva-se o direito de, a critério' 

da Diretoria, submeter a teste ou concurso, de 

provas e/ou de títulos, a todo e qualquer can-

didato a emprego em seu Quadro Pessoal. 

METAMAT .034 SG 10MAT 
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- Quanto aos aspectos de ingresso no Quadro de 

Pessoal da Empresa, da permanencia nele e 

das perspectivas de promoção e acesso, oscar 

gos são classificados em cargos de carreira' 

e cargos isolados. 

Sio considerados cargos de carreira aqueles, 

cujo exercício, na forma deste Regulamento , 

sobrevenham perspectivas de promoção e aces-

so a outros cargos. 

- São considerados cargos isolados, aqueles 

que não estejam organizados em series de clas 

se e, assim,não permitam a promoção de uma 

para outra classe, embora admitam acesso pa 

ra outro cargo ou de um cargo de carreira pa 

ra cargos isolados. 

- Para os cargos de carreira, a simbologia se 

ri composta de (algarismos romanos) indicati 

vo da hierarquia do cargo dentro de sua res-

pectiva serie de classe e de cOdigo numérico 

indicativo da sua posição na escala de salá-

rios. 

- 0 candidato a admissão do Quadro de Pessoal' 
da Empresa deverá, entre outras exigencias 

de ordem legal e profissional, preencher os 

seguintes requisitos básicos: 

- Possuir e ser portador da carteira' 

de trabalho; 

METAMAT . 034 SG IOMAT 
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II - Ser portador de certificado de reservis 

ta ou de isenção da prestação do servi-

go militar, se do sexo masculino, maior 

de 18 anos; 

III - Carteira de Identidade; 

IV - Comprovar a quitação das obrigagaes de 

correntes da legislação eleitoral,quan-

do maior de 18 anos; 

V - Carteira de salide; 

VI - Quatro (4) fotografias 3/4. 

VII - Certidão de casamento e Certidão de nas 

cimento dos filhos menores de 14 anos; 

VIII- Habilitar-se com títulos ou através de 

provas, para o exercício do cargo; 

IX - Carteira mod'elo 19, para estrangeiros; 

X - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) 

XI - Comprovar a formação tecnico-cientifica 

e especializagOes, se for o caso, e os 

demais requisitos exigidos pela Lei e 

por este Regulamento. 

- Os candidatos ao cargo de motorista, alem das 

exigEncias previstas acima deverão apresentar' 

no ato da admissão, os .seguintes documentos: 

a) - Carteira de Habilitação como motorista' 

profissional; 

b) - Comprovação de exame psicotécnico no 

período de validade; 

c) - Certidão de Ocorre'ncia registrada no 

prontuirio DETRAN; 

d) - Submeter-se a testes. 
/ • • 
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superior, 

assim como das especializaçOes, sera feita 

mediante a apresentação de Diploma ou certi-

ficado de conclusão do respectivo curso ou 

especialização e outros documentos que pos-

sam comprovar a habilitação legal para o exec 

cicio da profissão e o comprovante de estar 

devidamente inscrito e em dia com suas obri-

gaçOes perante o conselho ou ordem. 

A habilitação do pessoal de nível superior a 

travás de títulos, dar-se-i pela apresentação 

de "Curriculum Vitae" e dos respectivos com-

provantes de todos os títulos e trabalhos na 

le referidos. A Diretoria adotara sistema 

prOprio de analise e contagem de pontos, pa 

ra efeito de classificação e de determinação 

do nível salarial. 

A habilitação mediante provas dar-se-i pela 

realização destas, previamente elaboradas por 

pessoas especialmente designadas pela Direto 

ria, ãs quais se submeterão os candidatos,re 

putando-se habilit'ado o candidato que obti 

ver no mínimo, 60 (sessenta) pontos, numa es 

cala de 0(zero) a 100 (cem). A admissão dar-

se-á pela ordem da maior para a menor classi 

ficação, no caso de concurso com mais de 11111 

candidato e a fixação salarial do pessoal de 

Nível Superior obedecerá o disposto no Arti-

METAMAT .031 SG 10MAT 
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go 57 deste.Regulamento. 

- Aos candidatos que, por 
qualquer forma, no 

forem aproveitados 
imediatamente, não será 

assegurado qualquer direito de 
ingresso no 

Quadro de Pessoal da Empresa. 

- A admissão ser i formalizada 
atraves de um 

contrato do qual constarão os 
direitos e 

obrigagOes, a remuneragão, o horário de 
tra 

balho, o regime jurídico da 
vinculação e ou 

.tros dados julgados 
necessLrios, de acordo' 

com a legislação trábalhista. 

- 0 candidato s6 será admitido 
apOs ter entre 

gue todos os documentos exigidos 
no órgao ' 

Pessoal. 

- A Divisão de Pessoal fará os 
registros na 

Empresa, que sera° organizados em pastas 
es 

pecificas para cada admitido, arquivando 
os 

documentos por ordem cronolOgica e atuali 

zando-as periodicamente, de modo a conter 
a 

vida funcional do empregado. 

- 0 empregado admitido para trabalhar em 

qualquer dos locais em .que a Empresa desen-

volva ou venha a desenvolver projetos 
de 

pesquisa mineral, ou de seus escritOrios,ou 

em firmas coligadas ou controladas 
existen-

tes, ou que forem criadas, para os 
serviços 

que lhe forem determinados por escrito 
ou 

ordens verbais, de acordo com as 
convenien-

cias e necessidades da Empresa, desde que 

i0MAT 
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compatíveis com as suas atribuiçOes de car ter 

geral. 

0 empregado designado para serviços que exijam 

prestação de caução, somente entrara em exerci 

cio da função satisfazendo previamente tal exi 

Ao ser admitido, o empregado receberi um exem-

plar deste Regulamento, que fica fazendo parte 

integrante do seu contrato de trabalho, para ' 

todos os efeitos legais. 

CAPITULO III 

DO PERIOD() DE EXPERIÊNCIA PROBATÓRIA 

- Todo candidato ao ingresso no Quadro d e Pesso-

al da Empresa estará sujeito a um período de 

experiancia probatOria de at noventa dias, no 

qual buscará provar: 

a) Idoneidade moral; 

b) Assiduidade; 

c) Pontualidade; 

Urbanidade; 

e) Disciplina; 

d) 

f) Interesse pelo serviço 

g) Adaptação pelo serviço e capacidade de tra 

balho em equipe; 

h) Eficiencia e 

i) Bom estado de satide. 

METAMAT - 034 SG 
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- Quinze dias antes de completar o periodo de ex 

periencia, a Diretoria Administrativa consulta 

ri a unidade de lotação básica do empregado 

quando ao atendimento ou no dos requisitos des 

te artigo. 

- Somente em casos excepcionais e a criterio da 

Diretoria, admitir-se'- a como servidor da empre 

sa, pessoa com idade superior a 50 anos. 

'CAPÍTULO IV 

DOS ESTAGIÁRIOS 

- Ficam instituidos junto aos setores técnicos e 

Administrativos da Empresa, para as atividades 

auxiliares, cargos de Estagiários, a serem pre 

enchidos temporariamente por alunos que frequen 

tem regularmente cursos profissionalizantes de 

nivel superior ou medio. 

- A METAMAT reserva-se--a o direito de aplicar aos 

candidatos os testes que julgar convenientes , 

usando o criterio das medias para desempate da 

queles que obtiverem o mesmo numero de pontos' 

no teste de conhecimento. 

- Somente serdaceito para estagio o estudante que 

já estiver cursando materias relacionadas com 

area tecnica objeto do estágio. 

METAMAT - 034 SG 
IOMAT 
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Artigo 209 - As Bolsas de Complementacão Educacional terão 

os seus valores previstos em Tabela Especial, 

a ser periodicamente revista. 

Artigo 219 A Diretoria Administrativa e Financeira da Em 

presa, juntamente com a unidade onde estiver' 

sendo efetuado o estágio controlará a frequen 

cia do estagiário, seu aproveitamento e o cum 

primento de suas obrigacOes. 

Parágrafo A Empresa poderá rescindir o contrato com o 

estagiário que não estiver cumprindo as exi - 

gencias de frequencia, aproveitamento e disci 

plina ou desligar-se por qualquer motivo, do 

estabelecimento de ensino que lhe serve de su 

Artigo 229 

Artigo 239 

porte para o estágio. 

- Os estagiários contratados pela Empresa, atra 

vás de Bolsas de Complementacio Educacional , 

não terão, para qualquer efeito, vinculo em 

pregaticio com a METAMAT a qual se obriga ape 

nas ao pagamento da Bolsa, durante o período' 

do estágio. 

CAPITULO V 

DA JORNADA 'DE TRABALHO 

- 0 horário normal de trabalho obrigatOrio para 

os empregados na Sede da Empresa, e de 08 (01 

to) horas diárias, de segunda a sexta feira , 

METAMAT - 034 SG IOMAT 
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assim dividido: 08:00 horas as 12:00 horas; 

das 14:00 horas as 18:00 horas, salvo para 

aqueles cuja natureza das atividades requei 

ra horário especial. 

A jornada de trabalho nas residencias e cam 

po e de segunda a sibado. 

- Aos sábados no haver i expediente normal na 

Sede, podendo o empregado, por necessidade' 

de serviço, ser escalado pelo chefe imedia-

to para trabalhar nesses dias, num período' 

de at 04 horas, sem constituir isso servi 

go extraordinário. 

- Fica estabelecida uma pausa de 15 minutos , 

para repouso e lanche durante o expediente' 

vespertino. 0 horário respectivo será fixa-

do a criterio de cada Chefe de Departamento. 

- Em casos especiais, ditados pela necessida-

de e mediante previa autorização do Diretor 

da area, poderá a duração do trabalho exce-

der o limite normal convencionado, obedeci-

das as restrigOes legais. 

- 0 Chefe do Departamento, toda vez que veri-

ficar a necessidade de serviço extraordina-

rio, deverá apresentar sua solicitageo,atra 

vs de memorando a Diretoria da area, para 

a competente autorização, mencionando o nu 

mero de horas, com a relação dos servidores 

/.. 

mmm 



Afilk 
talif 
MET AMIII 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA010 

Parágrafo 29 

Parágrafo 39 

Artigo 259 

Artigo 269 

Artigo 279 

- 13 - 

convocados para tal fim. 

Nos escritOrios Regionais esta autorização de 

verá ser dada pelo Chefe de EscritOrio. 

A convocação ou a permissão para prorrogação' 

da jornada de trabalho, em desacordo com o 

que estabelece a Consolidação das Leis do Tra 

balho - CLT, será de responsabilidade pessoal 

do empregado que convocou ou permitiu. 

A prestação de serviço extraordinário assegu-

ra ao empregado a remunertgão das horas exce-

dente do expediente normal, conforme estabele 

cido na C.L.T. 

As disposiçOes referentes a convocação ao pa 

gamento de horas extras não aplicam aos empre 

gados que, por disposição deste Regulamento ' 

ou concessão da Diretoria, estiverem isentos 

do controle "ponto" e aos que ocupam cargos 

de Confiança e/ou Comissionados. 

CAPITULO VI 

DOS 'DEVERES E OBRIGAÇÕES DOS EMPREGADOS 

Os deveres e obrigaçOes do EMPREGADO dizem 

respeito a sua conduta, produtividade,.assi-
duidade, pontualidade, tais como: 

a) zelar pelo cumprimento deste REGULAMENTO 

e observa-lo, dando a mesma atenção aos 

METAMAT - 034 SG 
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regimentos especiais dos Departamentos, ins 

trugOes, avisos, circulares, ordens de ser 

viço, normas e portarias que forem baixadas; 

b) obedecer as ordens de serviço e instrugOes' 

emanadas dos Órgãos ou pessoas competentes' 

e superiores hierárquicos aos quais são de 

vidos respeitos e acatamento; 

c) ser assíduo e pontual no trabalho, obedecen 

do ao horário que lhe for determinado, e 

não se afastando do serviço sem autorização 

da Chefia do Departamento, e esta sem auto-

rização da Diretoria; 

apresentar-se no local de trabalho com t r a 

jes adequados e em boas condiçOes de higie.-

ne; 

e) desempenhar com eficiincia, presteza e aten 

cão as atribuiçOes de sua função, dispensan 

do o máximo cuidado e zelo ao seu trabalho, 

prevenindo-se quanto a acidentes prOprios e 

de seus companheiros; 

f) evitar desperdício de tempo e de material 

fomentando a produção, quantitativa e quali 

tativamente; 

g) zelar pela conservação do patrimOnio da ME-

TAMAT e pelo material confiado a sua guarda 

ou ao seu uso e, evitar o desperdicjo de 

qualquer espécie, tais como: luz, força,água, 

combustível, lubrificantes, material de 

critOrio etc.; 

es 

METAMAT OM SG 10 MAT 
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h) guardar sigilo em relação a terceiros ou a 

estranhos sobre assuntos que venham a ter 

conhecimento atraves do exercício de suas 

fungOes, notadamente no que diz respeito a 

area tecnica da Empresa; 

i) guardar o devido respeito aos seus superio 

res e companheiros, tratar com urbanidade' 

e justiça aos seus subordinados e ser aten 

cioso no trato com qualquer pessoa; 

j) respeitar, em tudo e a qualquer tempo, a 

ordem hierãrquica funcional da Empresa,pres 

tando conta de suas atividades ao seu supe 

n or imediato,por cujo intermédio, deve 

tambem formular a Direção da empresa as su 

as reivindicagOes ou sugerir providencias 

tendentes a melhoria dos serviços. 

- A bem da ordem e da disciplina interna, 6 ter 

minantemente proibido ao EMPREGADO, nas depen-

dencias da Empresa, sob pena de rescisão 

tratual por ser considerada falta grave: 

a) entrar no rescinto ou dele sair por vias 

que no as expressamente determinadas; 

sair do recinto de trabalho, durante o pe b) 

c) 

rodo de serviços, sem para isso estar 

con 

au 

torizado, conforme Artigo Vigésimo Setimo' 

letra c); 

ingressar ou permanecer em setores estra - 

nhos ao seu serviço, salvo determinagão ou 

METAMAT 034 SG 10MAT 
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por necessidade do prOprio serviço e, pelo 

tempo indispensável ao cumprimento da or-

dem ou sua execução; 

d) permanecer no recinto de trabalho fora do 

seu horário de serviço, principalmente, aos 

sábados, domingos e feriados, a não ser que 

esteja previamente autorizado pela Chefia 

do Departamento, ou Diretoria, conforme o 

caso; 

e) prática de atos desonestos, gestos obsce 

nos, uso de palavras de baixo calão, bem 

g) 

como promover ou participar de correrias 

ou tumultos nas dependencias da Empresa; 

a troca de insultos, mesmo a titulo de brin 

cadeiras; 

a promoção de abaixo assinados, listas, ri 

fas ou subscrição sob qualquer titulo e pa 

ra quaisquer fins, exceto as autorizadas ' 

pela Diretoria, quando não colidir com o 

que nesse sentido for determinado pelas au 

toridades competentes; 

h) a prática de quaisquer jogos, salvo os 

desportivos autorizados Tela Empresa, nos 

locais apropriados e nos horários pre-fixa 

dos pela Diretoria; 

i) o porte de armas branca ou de fogo; 

j) ouso de bebidas alcoaicas; 

METAMAT 034 SG IOMAT 
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k) escrever, rabiscar, ou colocar cartazes nas 

paredes externas ou internas, ou em qualquer 

bem da empresa, assim como fazer circular 

panfletos, boletins, publicaçOes, manuscri-

tos, impressos, em locais de serviço ou em 

quaisquer dependencia da Empresa; 

1) jogar detritos, cascas, bagaço, papeis, ou 

qualquer outra coisa intitil no recinto da 

Empresa, a no ser nos recipientes prOprios; 

m) trazer para o recinto de trabalho, jornais, 

revistas, romances ou similares; 

n) marcar ou bater ponto para colegas; 

o) comerciar com os colegas, durante o expedi-

ente, por qualquer forma; 

p) deixar de comparecer ao serviço, sem motivo 

justificado; 

q) a pritica de atos ou .atitude§ -, ainda .que 

em horas de refeiçOes e descansos que signi 

fiquem a propaganda politica e partidária , 

doutrinas, ou ideologia de qualquer espécie; 

r) participar ou promover reuniOes para conver 

sas sobre assuntos estranhos ao servigo,bem 

como formar grupos para fins que no sejam' 

o de trabalho em turmas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - t expressamente proibido aos EMPREGADOS, em qual 

quer circustancia, fazer anotaçOes ou cOpias de 

documentos, para fins particulares e que de al 

gum modo possam ser retiradas das dependancias' 

METAMAT -034 SG IOMAT 
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da Empresa, para servir ao conhecimento de ter 

ceiros, estranhos aos interesses da METAMAT. 

- Em serviço de natureza perigosa ou que exija 

maiores responsabilidades, deveráo os EMPREGA-

DOS observar com o máximo rigor, as instrugOes 

especificas que forem ministradas pelos Che - 

fes imediatos. 

- 0 EMPREGADO não pode fazer-se substituir por 

outro no serviço, sem previa autorização de seu 

Chefe ou Superior hierirquico. 

- 0 EMPREGADO deve comunicar ao Orgao de Pessoal 

para as necessárias anotaçOes ou retificaCOes, 

quaisquer alteragOes que ocorram a seu respei-

to, quanto ao estado civil, residencia, depen-

dentes ou seus benificiários. 

CAPITULO VII 

DA FREQUÊNCIA E PONTUALIDADE 

- A frequencia do empregado e controlada por re 

lOgio ponto, ou por livro prOprio. 

- Com exceção dos chefes de Departamentos e pes-

soal de Nível Superior, os demais empregados 

est'do obrigados a marcar "ponto" no inicio 

no termino de cada expediente. 

e 

- Os empregados dispensados do "ponto" terão sua 

frequencia registrada em folha de presença,que 

assinarão diariamente. 

METAMAT -034 SG 10MAT 
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Artigo 359 

Artigo 369 

As entradas com atraso 
e saidas com anteceden 

cia, desde que os motivos 
no sejam relevan - 

tes, sujeitam os 
empregados a perderem o res 

pectivo expediente. No 
entanto serão tolera - 

dos e automaticamente 
abonados os atrasos CO 

metidos pelo servidor de at 05 (cinco) minu 

tos por período. 

0 empregado que, 
injustificadamente, faltar 

ao serviço, perdera a 
remuneragao correspon - 

dente ao período de ausencia, 
podendo, ainda, 

ser punido a criterio da 
Diretoria. 

Parágrafo Único As faltas verificadas apOs 
o dia 20 (vinte)de 

cada ms serão descontadas no ms 
seguinte. 

Artigo 379 

'CAPITULO VIII 

- TAS FALTAS 'JUSTIFICADAS 

'0 empregado poder a deixar de 
comparecer ao 

serviço sem prejuízo do salário 
nas seguintes 

circunstancias: 

a) Por tempo no superior a 03 (tres) dias 

consecutivos em casos de falecimento do 

c6njuge, ascendente, descendente ou col 

teral at o 29 grau. 

h) Em caso de nascimento de filho, 
por um di, 

de trabalho no decorrer da 
primeira sema 

na, para efetuar o registro 
civil. 

METAMAT 034 SG 
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c) Em virtude de casamento, por oito 
dias 

consecutivos. 

d) Quando a ausencia for justificada, a 

criterio exclusivo do superior imedia-

to, ouvido o Diretor da area. 

e) At dois dias, consecutivos ou não, pa 

ra o fim de alistamento eleitoral 
ou 

militar nos termos da Lei. 

Parágrafo tnico 0 pedido para faltar ao trabalho 
devera ser 

, feito ao Chefe imediato, por 
escrito, com 

antecedencia, o qual ouvira o Diretor da ' 

Artigo 389 

Artigo 399 

area. 

0 empregado que, por motivo de 
doença, dei 

xar de comparecer ao serviço, fica 
obriga-

do a comunicar o fato a seu Chefe 
imediato, 

no máximo durante o expediente 
subsequente, 

ficando obrigado ainda a apresentar o ates 

tado medico do 'INPS ou outro Orgao de 

sistencia medica de natureza oficial. 

Seri admitida 

as-

a justificativa de at 15 

(quinze) dias de faltas consecutivas ao 

trabalho, mediante a apresentagão de ates-

tado medico, do INPS, percebendo seus ven 

cimentos normalmente. Se tais faltas exce-

derem a 15 (quinze) dias, o servidor pode 

ri requerer ao INPS a concessão do auxilio 

doença a que tiver direitos pelos exceden-

tes. 

METAMAT - 034 SG 301AAT 
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Artigo 409 

Artigo 419 

Artigo 429 

A empregada gravida e 
obrigada a afastar-se 

de sua função na Empresa, 
no período de 04 

(quatro) semanas antes e oito 
(08) semanas' 

depois do parto, conforme 
preceitua a Conso 

lidaçao das Leis do Trabalho 
(C.L.T.). 

'CAPITULO 'IX 

DO ' AFASTAMENTO 

Dar-se-a o afastamento do 
empregado em 

zao de: 

ra-

- Licença; 

II - Colocaçao a disposigao de outra enti 

dade; 

III - Inquerito para apuraçao de falta 
gra 

ve; 

IV - Determinagao legal; 

V - Doença; 

VI - Para prestaçao do serviço 
militar ou 

outro encargo publico; 

VII - Suspens o temporaria de contrato de 

trabalho. 

- A licença será concedida: 

- Para tratamento de satide; 

- Quando acidentado em serviço. 

METAMAT - 034 SG 
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parágrafo 29 

Artigo 439 

Artigo 449 

Artigo 459 
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- No caso do inciso I deste 
Artigo, o empregado 

que necessitar de tratamento 
de saúde, apre - 

sentara requerimento de licença ã 
Diretoria ' 

Administrativa da Empresa, acompanhado do 
ates 

tado medico. 

- Estando o empregado impossibilitado 
de reque-

rer diretamente a licença, o 
requerimento po 

derá ser firmado por pessoa de sua 
família 

sempre acompanhado de atestado medico. 

Sempre que houver necessidade de 
afastamento' 

do empregado, por motivo de 
intervenção cirúr 

gica e casos em que se possa prever 
o período 

de afastamento, deveri ser 
requerida licença' 

para tratamento de saúde. 

- 0 Departamento de Administração, 
para efeito' 

de concessão, de licença aceitari 
o aviso do 

INPS de que foi concedido o 
beneficio. 

- Poderá ser concedida suspensão 
temporária de 

Contrato de trabalho, de: 

a) ate (01) um ano improrrogável, a 
servidor 

que contar no mínimo (02) dois anos 
de 

continuo exercicio;,

b) por tempo indeterminado a servidor 
coloca 

do a disposição para exercer Chefia ou Di 

reção de Órgãos Públicos, Federal; 
Estadt 

al ou Municipal. 

METAMAT .034 SG 
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Artigo 469 
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- No caso da letra a deste 
Artigo, o requerente 

aguardara em exercício a 
concessão da licença 

que poderá ser negada 
quando considerada in-

onveniente-aoS interesses da Empresa. 

- Concedida a licença prevista nos 
Parágrafos ' 

anteriores, considera-se suspenso, 
durante sua 

vigencia, o contrato de trabalho 
do empregado 

beneficiado, cessando, 
automaticamente, todas 

as obrigaçOes financeiras 
da Empresa para com 

o empregado, ressalvadas 
as disposiçOes fixa-

das em Lei. 

'CAPITULO X 

DOS ACIDENTES DE TRABALHO 

- Quando se verificar acidente de 
trabalho,deve 

o empregado acidentado, 
imediatamente (desde 

que tenha condiçOes), 
comunicar o ocorrido ao 

Superior Hierárquico que estiver 
subordinado. 

Este, por sua vez, o encaminhar 
i a Divisão de 

Pessoal, que devera tomar as 
providencias de 

terminadas em Lei, 

- 0 empregado que ocultar a Administração, aci-

dentes que tenha sofrido, ou que s6 fizer 
a 

comunicação depois de decorrido o prazo 
de 24 

(vinte e quatro) horas, comete 
falta grave e 

como tal passível de punição. 

METAMAT .034 SG 
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Parigrafo 29 

Artigo 479 

Parágrafo 19 
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- A obrigação de comunicar o 
acidente se esten 

de ao Empregado que presenciar o 
evento ou 

dele tenha conhecimento, quando o 
acidentado 

no se encontrar em condig8es fisicas de 
fa 

zer tal comunicagao. 

CAPITULO XI 

DAS FgRIAS 

- As diversas unidades administrativas da 
Em 

presa, no ms de dezembro de cada ano, organi 

zari a escala de ferias para o ano seguinte, 

dos empregados nelas lotados de modo a evitar 

embaraços ao trabalho pela ausencia de exces 

sivo niimero de empregados em um mesmo peno-

do. 

- A Diretoria Administrativa examinara as di 
- 

versas escalas para verificar se os servido-

res realmente tem direito as ferias no perto 

do nelas previsto. 

'Parágrafo 29 - Seri comunicada por escrito, a cada emprega-

do, com antecedepcia minima de 08 (oito)dias, 

a época da concessao de suas ferias, de con 

Parágrafo 39 

formidade com a escala organizada.Desta co 

municagao, o empregado dará ciencia: 

- 0 pagamento antecipado das ferias mediante ' 

quitação, será efetuado pela Empresa at

METAMAT - 034 SG 10MAT 
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Paragrafo 49 

Artigo 489 

Artigo 499 
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a véspera do dia em que o empregado deva en 

trar no gozo delas, mediante apresentação 

da carteira de trabalho. 

0 empregado pode solicitar com antecedencia 

minima de um ms, a transferencia da época' 

do gozo de seu período de ferias sem prejui 

zo do disposto no Art. 131 da CLT, desdeque 

isto nao prejudique o bom andamento dos ser 

viços. 

No terá direito a ferias o empregado que ' 

durante o período de sua aquisição: 

a) Retirar-se do trabalho e no for readmi 

b) 

tido dentro de 60 (sessenta) dias subse 

quentes a saída; 

Permanecer em gozo de licença com rece-

bimento de salirio, por mais de 30(trin 

ta) dias; 

c) Receber "auxílio-doença" por período su 

perior a 6 (seis) meses; embora descon-

tínuos; 

d) Deixar de trabalhar, com percepção do 

salirio, por, mais de 30 (trinta) dias, 

em virtude de paralizacao parcial ou to 

tal dos serviços da Empresa. 

No serão descontados no período quisitivo' 

do direito de ferias; 

a) A ausencia do empregado por motivo de 

acidente no trabalho; 

/ 
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Artigo 509 

Artigo 519 

Artigo 529 
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A ausencia do empregado por motivo 
de do 

enga atestada pelo INPS, excetuada a hi 

• pOtese da letra "c" do Artigo anterior; 

c) A ausEncia do empregado, mesmo alem 
de 6 

(seis) faltas, devidamente justificadas, 

a criterio da Diretoria; 

d) 0 tempo de suspensão por motivo de 
inque 

rito para apuração de falta grave, quan-

do for este:considerado inconsistente. 

Admitir-se-i parcelamento das •ferias em ca-

sos especiais, desde que haja interesse da ' 

Empresa. 

- Na elaboração da escala de ferias dos empre-

gados, deveri o Departamento de Administra 

gão procurar conciliar os interesses da Em 

presa e os dos servidores, na medida do pos-

sivel, ouvida sempre a Chefia imediata. 

- E vedada a conversão em dinheiro de períodos 

de •ferias, salvo em casos excepcionais quan 

do houver interesse da empresa e a critério' 

da Diretoria. 

- . 0 empregado no poderi entrar em gozo de fe 

rias sem que apresente previamente sua car - 

teira de trabalho para a respectiva anotação. 

- CAPITULO xii 

DAS VANTAGENS 

10/AAT 
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Artigo 539 

Artigo 549 

Parágrafo 19 

Parágrafo 29 

Parágrafo 39 
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E garantido ao empregado 
o direito de petigál 

- 0 empregado que se 
deslocar de sua Sede 

trabalho para serviços de campo 
de qualquer 

natureza, ou em viagem a serviço da 
Empresa 

receberi at o limite fixado em Lei, um 
adia 

tamento em especie, destinado 
aos pagamentos 

das despesas, devidamente 
comprovadas, cuj 

prestação de contas dar-se-i, 
obrigatOriamen 

te dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas apS 

o regresso a Sede. 

- Sempre que o desenvolvimento de um 
projeto r 

interior implicar em trabalhos 
permanentes, 

servidor poder i ser transferido para 
o resp( 

tivo local, passando a perceber 
um pagament( 

suplementar,. corn fundamento no Artigo 
470 ( 

CLT, sob o titulo Auxilio 
Morada. Esse paga 

mento suplementar não ser i inferior 
a 25% n 

superior a 60% do salirio do empregado. 

- 0 empregado, voltando a 
trabalhar no estabe 

cimento ou dependencia da firma, onde 
primi 

vamente foi contratado, perderi o 
direito 

perceber o pagamento suplementar de que 
tra 

o Parigrafo 19 deste Artigo. 

- Por ocasião da transferencia de que 
se trat 

o Parigrafo anterior, 0 empregado 
fari 

ao recebimento de uma ajuda de custo 
para 

bertura das despesas de mudança sua e de 
se 

dependentes. 

10MAT 
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- 0 empregado ao completar cada ano de serviço 

prestado e desde que não tenha tido no peno 

do falta.de nenhuma natureza, excluindo aci—

dente de trabalho, fari jiis como "Premio As 

siduidade", a 5 (cinco) dias de folga, que 

serão utilizados na medida do possível de 

acordo com seus interesses e ouvido o Chefe' 

imediato. 

CAPÍTULO XIII 

—DA PROMOÇÃO E 'ACESSO 

- Entende—se por promoção, a ascensão de um em 

pregado de uma classe para outra imediatamen 

te superior, dentro de uma serie de classes, 

de sorte a resultar em aumento da complexida 

de do volume de trabalho e da responsabilida 

de, na execução das tarefas típicas do novo 

cargo e um consequente aumento de salários , 

de acordo com o previsto na Tabela de Remune 

raga() de Cargos da Empresa. 

As promogOes serão concedidas anualmente, 

apOs verificado um interstício mínimo de um 

ano de efetivo exercício no cargo, apurado o 

desempenho funcional de cada empregado pelos 

criterios de merecimento. 

19 - No interesse da Administração, em casos excep 

cionais e a criterio da Diretoria, poderá 

H3MAT 
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METAMIT 

Parágrafo 29 

Parágrafo 39 

METAMAT - 034 SG 

ser dispensado o interstício 
estabelecido nes 

te Artigo. 

0 desempenho funcional de cada 
empregado será 

apurado atraves do "Boletim de Merecimento 

ou outros meios de avaliação no qual 
serão 

atribuidos pontos positivos e negativos, rela 

tivos i assiduidade, i pontualidade, ao 
zelo 

a urbanidade, a produtividade, a especializa-

cão e ao aperfeiçoamento tecnico 
profissional 

Não poderá ser promovido: 

a) 0 empregado que dentro dos 365 
(trezentos' 

e sessenta e cinco) dias que precederem af 

promogOes tiver sofrido penas de suspensic 

disciplinar; que estiver respondendo a ii 

querito para apuração de falta grave ou 

que tenha sido dispensado, como medida d 

de punição, de função gratificada; 

0 empregado licenciado para tratar de int 

resses particular ou para prestação de se 

viço militar; 

c) 0 que não houver complementado o interstício 

mínimo exigido para a promoção, ressalvad 

disposto no Parágrafo 19 deste Artigo. 

b) 

d) 0 empregado colocado i disposição de outr 

Órgãos. 

e) 0 servidor que tiver 02 (dois) OU mais PC 

tos negativos, qualquer que seja a causa. 

I. 

IOMAT 
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Os pontos positivos desaparecem, 
anualmente, 

ao se verificar a promogio por merecimento 2 

caso o empregado seja promovido. 

- Os pontos negativos caducario, at o máximo' 

de 5 (cinco), apOs cada promogio a que o 
em 

pregado concorra. 

- So fatos geradores de pontos positivos: 

a) Execicio de função comissionada da Empre-

sa, para cada período de 6(seis) meses, 2 

pontos. 

Nenhuma falta, ainda que justificadas, pa 

ra cada período de 6 (seis) meses - 2 pon 

tos. 

c) Autoria de teste aprovada no período de 

interstício considerada de interesse para 

Empresa - 2 pontos. 

d) Autoria de monografia, publicada no peno 

do de intersticio cujo contendo seja con 

siderado pela Diretoria da METAMAT, como 

contribuição valida ao desenvolvimento da 

Empresa.- 3 pontos. 

e) A aprovação em curso de treinamento promo 

vido pela Empresa ou por sua'indicagão 

b) 

com provas, debates e.seminirios, em que 

haja criterio de aproveitamento, para ca 

da grupo de 15 (quinze) horas/aula — 

ponto. 

Participação em comissoes ou exercício de 

fungiies especiais, durante o interstício-

1 ponto. 

MAAS 
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g) Participagao, como instrutor ou professor 

em cursos promovidos pela Empresa, inter-

na ou externamente, para cada grupo de 15 

(quinze) horas/aulas - 3 pontos. 

h) Sugestão relevante que promova melhoria 

nos serviços da Empresa, a criterio do Di 

retor respectivo - 2 pontos. 

São fatos 

a) Faltas 

ra cada 

gerados de pontos negativos: 

não justificadas, por semestre, pa 

falta - 1 ponto. 

b) Aus-encia por motivo de licença para trata 

mento de interesses particulares, para ca 

da 10 (dez) dias - 1 ponto. 

c) Recusa a participação em comissão ou ao 

exercício de função comissionada, não acei 

ta a justificativa pela Diretoria - 1 pon 

to. 

d) Recusa a prestação de serviços extraordi-
- 

narios, sem justo motivo, a criterio do 

respectivo Chefe, para cada recusa - 1 

ponto. 

e) Recusa ã participação, considerada obriga 

tOria, em curso local, promovido pela Eu 

presa ou de seu interesse não aceita 

justificativa pela Diretoria-2pontos. 

f) Advertencia, para cada uma - 2 pontos 

g) Suspensão, para cada uma - 1 ponto.

h) Dispensa, por motivo disciplinar, de fun-

gi() comissionada - 10 pontos. 

/ . 
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- Mereceráo preferencia para 
promogio: 

a) Os que contarem maior 
ntimero de pontos 

positivos. 

b) Os que nác-contarem 
pontos negativos. 

c) Os que dispuserem de 
maior niimero de I

pontos, somados apenas as 
letras "c""d" 

He n e "h" do Parágrafo 69 des-

te Artigo. 

- Náo sera() considerados, para 
efeito de 

promoçáo, tanto na contagem do tempo 
de 

serviço como na apuragio do 
interstício , 

os dias de suspensáo e o 
período de vigen 

cia de suspensio de contrato de 
trabalho. 

- A Diretoria Administrativa, 
através de 

seu Orgao competente, caberá 
anotar, em 

ficha prOpria, as ocorrEncias 
geradoras I

de pontos positivos e 
negativos, referen 

tes aos empregados da Empresa. 

Consideram-se de efetivo exercício, para 

efeito de promogio, os afastamentos, 
den 

tro dos prazos previstos na CLT, 
por moti 

vo de: 

a) •Ferias; 

Casamento; 

c) Nascimento de filho, 

Luto; 

e) Exercício de cargo em comissáo; 

f) Jun i e outros serviços 
obrigat6rios; 

g) Acidente em serviço; 

b) 

d) 

110MAT 
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Licença da servidora gestante; 

Estágio Militar ate 90 (noventa) dias; 

Apresentação a unidades militares no 

dia do reservista; 

1) Missão ou estudo especial; 

m) Participação de cursos ou estágios de 

interesses para a Empresa; 

n) Suspensão julgada improcedente; 

o) Alistamento militar ou eleitoral e pa 

ra outrOs eventos previstos -em Lei;desde que co 

municados pelo interessado i Diretoria 

Administrativa. 

Entende-se como missão ou estudo especial: 

a) A indicação da METAMAT, para contratos 

e viagens em missão especial e cursos' 

de interesse da Empresa; 

b) A determinação da Empresa para que o 

empregado exerça atividades especiais, 

junto a outras entidades ou grupos de 

trabalho, ou para ministrar aulas jun-

to a entidades estaduais, nacionais ou 

internacionais, quando solicitado por 

entidade pliblica. 

e 

Para efeito do disposto nos artigos prece 

dentes, deste Capitulo, ficam estabeleci-
. 

- . - 
dos os criterlos de avaliação adiante enu 

merados, que se prestarão a servir de ba 

se orientadora para contratação, acesso e 

IOMAT 
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promogao do pessoal da METAMAT. 

Em relagio ao pessoal de nível 
medio e em 

geral a todos os que nao tem 
formação uni 

versitaria, observa-se-L:a, quanto a 
contra 

tagao, o que for apurado em 
entrevista , 

teste ou concurso, fixando-se o nível 
mi 

cial de salirio, de acordo com o 
mercado' 

de trabalho local, a criterio da 
Direto-

ria, tendo em vista o Quadro de 
Emprego ' 

em vigor anexo a este Regulamento. 
Quanto 

a promogio, sera utilizado o critério de 

merecimento, apurado conforme o resultado 

das anotagOes constantes do Boletim 
Indivi 

dual de Avaliagao, que sera elaborado 
anu 

almente. Relativamente ao acesso, aplicar 

se-a o disposto no Artigo 609. 

Um segundo criterio tera por base 
cinco 

fatores diversos, que serao conhecidos pa 

la soma de pontos que traduzem a 
situagao 

do servidor objeto da avaliação, em rela-

çao aos itens componentes de c-ada fator, 

ate encontrar-se ci total dos pontos soma-

dos, que corresponderi a um valor salari-

al localizivel na "tabela de correspondin 

cia de pontos e salirios". Este critério' 

avaliativo sera aplicado exclusivamente -

ao pessoal de nível superior. 
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Entende-se por servidor de nível superior 

o que 

dente 

po IV 

for enquadrado no cargo correspon - 

a sua habilitação profissional- Gru 

- Nível Superior, do anexo I deste 

Regulamento. 

Nos termos dos parágrafos, serio conside-

dos os seguintes fatores: 

I - INSTRUÇÃO ,(7 a 18 pontos) 

Este fator tem por objetivo apresentar,sub 

sidios ponderáveis em relação ao somatOrio 

global dos pontos, pela avaliação dos co 

nhecimentos tecnicos de servidores ou can 

didatos, na forma seguinte: 

a) Nível universitirio de interesse da Em 

presa  07 pontos 

h) Nível universitirio de interesse da Em 

presa4 com curso de especialização de 

2 a 5 meses.... 09 pontos 

c) Dois ou mais cursos universitários de 

interesse da Empresa  11 pontos. 

d) Curso de especializagao, alem do curri 

cular, de interesse da Empresa, com du 

ração de 6 meses ou mais..... 13 pontos . 

e) Curso de mestrado, em 'area de conheci-

mento de interesse da Empresa 15 

pontos. 

f) Doutorado em area de conhecimento 

interesse da Empresa .........18 pontos. 

10MAT 
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II - EXPERIENCIA PROFISSIONAL (1 a 18 pon-

tos). 

Consiste na simples acumUlageo do nil 

de anos de comprovado exercício de 

uma atividade profissional, sem levar 

em consideragio a influencia de quais 

quer outros fatores: 

a) ate 01 de experiencia 01.ponto 

b) de 01 a 02 anos 03 pontos 

c) de 02 a 03 anos 05 pontos 

d) de 03 a 04 anos 07 pontos 

e) de 04 a 05 anos 09 pontos 

f) de 05 a 06 anos 11 pontos 

g) de 06 a 07 anos 13 pontos 

h) de 07 a 08 anos 15 pontos 

i) de 08 a 09 anos 16 pontos 

.i) de 09 a 10 anos. ..-.17 pontos 

k) mais de 10 anos -....18 pontos 

III - DESEMPENHO (06 a 25 pontos) 

Por este fator, avaliar-se-a o servi-

dor ou candidato, quanto a sua capaci 

dade de produção qualitativa e quanti 

tativamente.e-respons ab 1 i dade , na seguiu 

te escala de valores: 

a) desempenho regular  06 pontos 

b) desempenho normal-.   08 

c) desempenho medic) 107 

desempenho bom ...... ...... 12 a) 

e) desempenho muito bom 16 " 

f) 

g) 

desempenho Otimo  20 

desempenho excelente  25 

11 

It 
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IV - INICIATIVA E CRIATIVIDADE 
(5 a 20 pontos 

A solução de problemas 
emergentes seri 

tanto mais racional, quanto maior 
for 

a capacidade de iniciativa e 
criativi-

dade do empregado. Conquanto seja 
um 

fator bastante subjetivo em sua 
forma 

de apuração, deve ser tomado em 
conta, 

na graduação seguinte: 

a) grau de' iniciativa e 
criatividade I

regular 05 pontos 

bY grau de iniciativa e 
criatividade I

normal 07 pontos 

c) grau de iniciativa e criatividade 
I

médio 09 pontos 

d) grau de iniciativa e 
criatividade 

bom 11 pontos 

e) grau de iniciativa e criatividade 

muito bom  14 pontos 

f) grau de iniciativa e 
criatividade 

otimo  17 pontos 

g) grau de iniciativa e criatividade 

excelente 20 pontos 

V - OFERTA DE MAO - DE OBRA (01 a 10 pontos) 

Em face dasoscilaçOes do mercado de 

trabalho, que vem a ser a causa deter 

minante da maior ou menor dificuldade 

no recrutamento de profissionais - com 

formação universitária, e que se inse 

re no contexto este fator de avaliação 

i0MAT 
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para a fixagao de um nível salarial a 

ser adotado para contratação ou promo 

çao, conforme a seguinte escala: 

a) mo de obra facilmente encontrada. 

  01 ponto 

h) mo de obra normal.  03 pontos 

c) mo de obra normal e escassa 

 05 pontos 

d) mo de obra .escassa 08 pontos 

e) mo de obra muito escassa 

  10 pontos. 

Artigo 609 ACESSO Entende-se por acesso, a passagem de _ um 

empregado ocupánte de um cargo decarreira 

de uma aerie- de classes para outra. 

Parigrafo 19 0 acesso no implicari, necessariamente , 

Parigrafo 29 

ArifgO ' 619 

SAETAMAT - 034 SG 

em melhoria funcional e salarial, mas vi 

sari sempre uma melhor compatibilizacio ' 

no exercício de suas tarefas típicas. Em 

todo caso, nunca poderi implicar em deces 

so salarial e funcional. 

0 acesso deveri ser solicitado pelo Chefe 

imediato, em requerimento ao Diretor da 

irea, observadas as conveniZncias da Em - 

presa, 

CAPITULO 'XIV 

ADMINISTRAÇÃO, EXERCÍCIO E FUNCIONAMENTO 

MATRICIAL 

Para efeito deste Regulamento, define-se, 

I. 
10MAT 
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METIMIT 

Artigo 629 

Artigo 639 

Artigo 649 

Paragrafo Dnico 

METAMAT - 034 SG 

como exercício do cargo o desempenho 
das ta 

refas típicas prescritas para cada um 
dos 

cargos do sistema de classificação de 
car - 

gos da Empresa. 

Todo empregado ao ser admitido e após 
sua 

lotação, estari administrativamente 
subordi 

nado ao dirigente de uma unidade operacio 
- 

nal da Empresa. 

- Em principio o empregado exercera as 
tare-

fas típicas do cargo que ocupa sob a dire-

cão, orientação, ou supervisão da autorida-

de dirigente da unidade operacional, onde 

se der a lotação basica, de acordo com a 

hierarquica daquela autoridade. 

- Define-se neste Regulamento, para efeito de 

exercício ou desempenho das tarefas típicas 

de cada cargo, como funcionamento matricial 

a possibilidade de o empregado trabalhar al 

ternadamente em programas e projetos sob 

distintas coordenagOes tacnicas, dentro de 

um sincronizado plano de trabalho. 

- . De acordo com a definição do "caput" deste 

Artigo, nessa situação o empregado recebe-

ra, para cada programa ou projeto a que se 

vincular, uma coordenação tecnica, cumulati 

vamente com a da sua lotação bisica. • 

CAPITULO 'XV 

—MOVIMENTACAO'DOTESSOAL; LOTAÇÃO E 

RELOTACAO 

I. 
IOMAT 
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Artigo 659 

Parágrafo 19 

Parágrafo 29 

Parágrafo 39 

Parágrafo 49 

METAMAT . 034 SG 

- 0 empregado do Quadro de 
Pessoal da Empresa, 

terá •sua lotação básica em 
uma das unidades 

da Empresa. 

- Sao dois tipos de lotação do 
empregado: 

- Lotação Técnica a da área, do 

programa ou do projeto a que, simultá 

nea ou isoladamente, estiver 
vincula-

do o empregado, para efeito de 
presta 

gao de serviços fora de sua 
lotação 

básica. 

II - Lotação Administrativa: a da 
unidade 

operacional a que, o empregado esti-

ver subordinado, em caráter 
permanen-

temente na forma do Artigo 619. 

- A lotação tecnica não importa, 
necessaria - 

mente, no deslocamento físico do 
empregado 

de um para outro local, a não ser 
que assim 

o exija a programação a que se 
vincular tec 

nicamente. 

- A lotação •tecnica será realizada 
pela aloca 

gio do empregado a uma área 
determinada de 

trabalho, a um programa ou a um projeto, de 

acordo com cronograma de definição e 
utili-

zação de pessoal. 

A mudança de lotação 
administrativa,que re 

ceberi o nome de relotação, sera 
efetivada, 

a pedido dos setores interessados, 
pela Di 

retoria Administrativa da -Impresa. 

IOMAT 
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Parágrafo 59 

Parágrafo 69 

Artigo 669 

Parágrafo 

Parágrafo 

Artigo _ 

A primeira 

- 41 - 

lotação administrativa se dará 

Tara o setor que solicitou a admissão do 

servidor. 

Toda unidade administrativa terá uma lota 

gão básica que consistirá na fixação qua-

litativa e quantitativa de pessoal neces-

sário execução de sua programação de 

trabalho, que será aprovada e poderá ser 

revista pelo Presidente, por proposição 

do Diretor da area. 

CAPITULO XVI 

•  REMOCAO 

Define-se como remoção ou transferincia,o 

deslocamento em caráter duradouro ou tem-

porário, de um emicreiadoCle uma cidade para 

outra, no mesmo 

deraçao. 

ou em outro Estado da Fe 

19 A remoção dar-se-á no estrito interesse 

da METAMAT. 

' 

29 Em toda remoção o empregado fará jus as 

vantagens estabelecidas nos parigrafos(49 

e 69) do Artigo 50 deste Regulamento. 

CAPITULO XVII 

REQUISIÇÃO DO PESSOAL 

679 A Empresa, alem dos empregados do 'seu qua 

METAMAT . 034 SG 

I  • • 

IOMAT 
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parágrafo 19 

Parágrafo 29 

Parágrafo 39 

.Parágrafo 49 

Artigo 689 

METAMAT - 034 SG 

- 42 - 

dro de Pessoal, poderá contar 
com servidores 

de outros Orgaos ou entidades. 

0 servidor requisitado de 
outro Orgio, terá 

tratamento igual ao dispensado aos 
emprega-

dos da Empresa, enquanto 
permanecer a servi 

go desta. 

0 empregado a disposição da 
METAMAT, será ad 

; 
mitido nas condiçOes fixadas em seu 

vinculo' 

com o Orgao de origem, 
aplicando-se-lhe, no 

que couber, as disposiçOes deste 
Regulamento. 

A METAMAT, de sua parte e mediante 
solicita-

cio, observadas suas necessidades de 
pessoal 

e serviços, atraves de parecer 
escrito do se 

tor a que estiver vinculado o 
empregado, po 

deri colocar empregado a disposição de Orgáos 

ou entidades. 

A disposição de empregados para 
outros Orgios 

ou entidades, dar-se-á sempre no cargo 
bási-

co do empregado cedido, observada, 
quanto 

aos direitos e vantagens do cargo, a 
legisla 

gio aplicável á especie. 

"CAPPTULO XVIII 

'DA "REMUNERAÇÃO 

A remuneração será fixada em função da 
natu-

reza do trabalho e do grau de complexidade 
a 

ele inerente, conforme disposto no Anexo 

deste Regulamento. 

IOMAT 
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Parigrafo Único De acordo com o grau de salubridade do lo 

cal onde presta seus serviços, o emprega-

do far a jtis a percepção de um adicional I

nos termos da Lei, a titulo de adicional 

de insalubridade. 

Artigo 699 

Parigrafo 19 

Os quadros de salirios indicarão, especi-

almente, a remuneração dos cargos de car-

reira, assim como a dos cargos de confian 

ga, e sera.° fixados anualmente pela Dire-

toria. 

- De conformidade com a política salarial a 

METAMAT adotari os indices e critérios fi 

xados pela Legislação Federal, por oca-

sido da modificação do salino mínimo, pa 

na alteração dos salarios dos seus empre-

gados. 

Parigrafo 29

Parigrafo 39 

Artigo 709 

METAMAT . 034 SG 

A METAMAT estabelecera a seu exclusivo cri 

trio as gratificagOes de fungio de car - 

gos de confiança, através de portaria pa 

ra os ocupantes de cargos de Chefia ou As 

sessoria, considerados como de confiança. 

- Essas gratificaçOes não integrario o sala 

rio do ocupante de cargos de confianga,po 

dendo ser alteradas ou extintas a qualquer 

momento, a juizo da Diretoria. 

- 0 pagamento do salino do empregado da ME 

TAMAT, efetuar-se--i mensalmente contra de 

10MAT 
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Artigo 719 

Artigo 729 

-( 44 

pasito em conta corrente, no 
estabelecimento 

bancirio definido pela Diretoria. 

0 empregado que, 
temporariamente, substituir 

outro de salário superior ou função 
gratifi-

cada, ter ã direito a diferença de 
salirio ou 

a gratificagão da 

da substituigio. 

função, apenas no periodo' 

0 EMPREGADO que precisar se 
deslocar do seu 

local de trabalho para realização de 
serviços 

da METAMAT, receberá um adiantamento 
para o 

custeio das despesas de transportes, 
alimen-

tação e estada, prestando conta com a 
apre - 

sentagão de comprovantes observados os limi 

tes e criterios determinados pela 
Diretoria. 

Parágrafo Único Toda e qualquer viagem de empregado 
deverá 

ser autorizada pelo Chefe imediato, em 
con - 

junto com o respectivo Diretor da área. 

Artigo 739 

Artigo 749 

METAMAT - 034 SG 

- 

CAPITULO XIX 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

A Gratificação de Função (F.G) destina-se 
a 

complementar a remuneração dos servidores du 

rante o exercício de fungOes de Chefias, As 

sessoramento e encargos que demandam maiores 

responsabilidades e deveres. 

As gratificagOes de função não se acumularão. 

Quando um servidor exercer efetivamente, elm 

I.

10MAT 
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Artigo 759 
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em substituigao, mais de uma fungao 
gratifi 

cada, receberi somente pela fungi() de 
valor 

mais elevado. 

0 servidor nao perdera a 
gratificacao de 

funcao, que exercer efetivamente, durante 
' 

suas ferias ou quando em licença por 
aciden 

te em serviço. 

Parigrafo - 0 servidor que exercer Fungi() 
Gratificada 

Artigo 769 

Artigo 779 

3413TAMAT - 034 SG 

quando colocado a disposigao de outros Or-

gaOS ou que tiver seu contrato suspenso, 
fi 

ca automaticamente dispensado da 
respectiva 

gratificacao. 

- As substituiçOes eventuais nao ensejam 
ao 

substituto a percepgao de gratificacao. So 

mente em caso de substituigao por motivo de 

ferias, ou afastamento ocasional por peno-

do superior a 30 (trinta) dias, podera 

gratificacao correspondente 

a 

a mesma fungao l

ser paga a dois servidores simultaneamente. 

- A gratificacao de fungao mensal sera atribui 

da da seguinte forma: 

a) F.G.1 - a Titulares de Assessorias ou 

equivalentes; 

h) F.G.2 - a Chefes de Departamentos; 

c) F.G.3 - a Chefes de Projetos ou secOes o 

cupadas por pessoal de ulvel 

perior; 

d) F.G.4 - a Chefes de SecOes ou fungao 

equivalentes; 

S 11 
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METAMAT 

e) F.G.5 - a 
motoristas de Diretoria; 

f) F.G.6 - a Chefias 
de Setores ou a encar 

gos equivalentes. 

Parágrafo Único - Os valores das fungOes 
gratificadas(F.G.), 

serão fixadas por resolução 
da Diretoria . 

Artigo 789 

Artigo 799 

METAMAT '034 SG 

CAPITULO XX 

DA DEMISSÃO 

- Demissão e o ato pelo qual se 
extingue a 

relagio de emprego, rescindindo o 
contra-

to de trabalho, e se 
processa: 

a) a pedido do empregado; 

b) por iniciativa da 
Diretoria, quando o 

EMPREGADO Ili° mais satisfaça as exigen 

cias do serviço; 

c) por atos de indisciplina; 

d) por extingão do cargo ou termino 
closer 

viço. 

- Alem das penalidades resultantes 
da não ' 

observação de qualquer dispositivo 
deste 

REGULAMENTO, o Artigo 482 da C.L.T., de 

termina que constituem justa causa 
para a 

recisio do contrato de trabalho pela META 

MAT: 

a) ato de improbidade; 

h) incontinencia de conduta ou mau 
proce-

dimento; 

c) negociação habitual por conta 
prOpria' 

ou alheia sem permissão do 
EMPREGADOR, 

/.. 
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e quando constituir ato 
de concorrencia 

empresa para a qual trabalha o 
EMPREGADO, 

ou for prejudicial ao 
serviço; 

d)condenação criminal do 
empregado, passada 

em julgado caso não 
tenha havido suspen 

so da execugao da pena; 

e)desidia no desempenho das 
respectivas fun 

gOes; 

f)embriagues habitual ou em serviço; 

g)violação de segredo da empresa; 

h)ato de indisciplina ou de 
insubordinação; 

i)abandono de emprego; 

j)ato lesivo da honra e boa fama 
praticado' 

no serviço contra qualquer 
pessoa, ou 

ofensas físicas, nas mesmas 
condigOes,sal 

vo em casos de legitima defesa, 
prOpria ' 

ou de outrem; 

k)ato lesivo da honra e boa fama 
ou ofensa' 

física praticada contra o 
EMPREGADOR, e 

superiores hierirquicos, salvo em casos 
' 

de legitima defesa, prOpria ou 
outrem; 

1)pritica constante de jogos de azar; 

parágrafo tnico Constitui igualmente justa causa 
para dis 

pensa do empregado, a pritica, 
devidamente' 

comprovada em inquerito administrativo 
de 

atos atentatOrios a segurança 
nacional. 

-CAPITULO XXI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

METAMAT - 034 SG 

IOMAT 
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Artigo 809 

Artigo 819 

Paragrafo Único 

Artigo 829 

METAMAT - 034 SG 

0 presente Regulamento no 
impede a adoção 

de outras normas disciplinas de 
servigo,cu 

ja elaboragio em qualquer tempo, 
for consi 

derada iítil, podendo ser 
determinados, 

pecificamente, para cada Departamento, 

visão ou Setor da Empresa. 

es 

Di 

Incorporam-se a este Regulamento todos avi 

sos, circulares,, instrugOes, 
ordens de ser 

gos ou portarias, que forem 
baixadas pela 

Diretoria, definindo direitos ou obrigagaes. 

Os casos omissos no presente 
REGULAMENTO , 

serio decididos pela Diretoria, em 
estrita 

aplicação da legislação trabalhista em 
vi-

gor. 

Este Regulamento entra em vigor 

revogando todas as normas internas 
vigen 

tes e discordincia em seu 
dispositivo. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Cuiabi, 10 de julho de 1984. 

Diretor President 

Dire r ec co 

Dire or peragoes 

o e Financeiro. 
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CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES 'GERAIS 

Artigo 19 Os cargos e funçOes da Companhia Matogrossense 

de Mineração METAMAT, ficam definidos e classi 

ficados na forma estabelecida por este Regula-

mento, que também disciplina as relagOes da Em 

presa e seus servidores, em complementagao as 

normas da Consolidação das Leis do Trabalho,re 

guiadas pelo Decreto Lei n9 5542, de 19 de Maio 

de 1943, e com suas modificaçOes posteriores. 

Artigo 29 g considerado como empregado qualquer pessoa 

física que execute para a METAMAT, serviços de 

caráter permanente, mediante remuneração e sob 

subordinação hierárquica, no havendo distin - 

çao relativa a espécie de emprego e a condição 
do servidor entre o trabalho intelectual, tec 

nico ou manual no que se refere a relação de 

emprego. 

Artigo 39 No caracterizam vinculo empregaticio, os ser 

viços de natureza eventual, retribuidos a ba 

se de recibos e contratados por prazo certo. 

Artigo 49 Sem prejuízos dos dispositivos contidos na C.L. 

T., os empregados da METAMAT, ficam obrigados a: 

I - Obedecer e fazer obedecer as normas des-

te Regulamento; 

METAMAT 034 SG 
10MAT 
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II - Submeter-se ao horirio de trabalho fixado 

pela METAMAT; 

III - Prestar serviço em qualquer local em que 

a METAMAT exerça atividades. 

Artigo 59 - Compete ao Presidente em conjunto como Diretor 

Administrativo e Financeiro fazer cumprir o pre 

sente Regulamento, cabendo-lhes, admitir, punir 

ou dispensar empregados, conceder-lhes licença 

e abonar-lhes faltas podendo porem, delegar es 

sas. atribuiçOes no todo ou em parte. 

Artigo 69 - 0 sistema de classificação de cargos da Empresa 

constitui-se de 4 (quatro) grupos funcionais,com 

postos de varias series de classe, que sao for-

madas de at 3 (trZs) classes e previ a forma ' 

de admissao, o exercício do cargo, o funciona - 

mento de forma matricial, a promogao, o acesso 

e outros eventos prOprios de um sistema de pes-

soal. 

Artigo 79 - Grupo Funcional e o conjunto de séries de clas-

Paragrafo 19 - 

ses e categorias profissionais dentro de uma 

mesma area ou de um nível de conhecimento corre 

lato, dispostas ordenadamente para o desempenho 

de funçOes semelhantes. 

Sao os seguintes os grupos funcionais: 

- Grupo Administração Geral 

II - Grupo Serviços Auxiliares 

III - Grupo Tecnico Profissional 

IV - Nível Superior 

METAMAT - 034 SG 10MAT 
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Parigrafo 29 

Artigo 89 

- 03 - 

- 0 quadro de empregados da empresa, que cons 

tituirá o anexo I deste Regulamento, abran-

geri o conjunto dos grupos de cargos do pa 

ragrafo anterior. 

- Serie de classe o conjunto de classes da 

mesma formação profissional, diferenciadas' 

hierárquica e financeiramente, da mais bai 

xa para a mais elevada, por maiores respon-

sabilidades, complexidades e volume de tare 

fas típicas dos cargos que compOe cada clas 

se. 

Artigo 99 - Classe e o agrupamento de cargos da mesma 

denominação, simbologia, características e 

formação profissional, dentro de um mesmo 

nível de responsabilidade, complexidade 

volume de tarefas e com a mesma remuneração. 

Parigrafo 19 

Paragrafo 29 

Para efeito de diferenciação das tarefas ti 

picas de cada classe, e ainda, da complexi-

dade e do volume dessas tarefas, as atribui 

goes de trabalho estarão dispostas, para ca 

da nível de classe, dentro de sua respecti-

va serie, de modo .a distingui-las na prOpria 

ordem de promoção, classe a classe. 

- As series de classes dos grupos I,II,III,se 

disporão em at 3 (tre.$) classes, com a dis 

posição generica de tarefas típicas a saber: 

Classe I - Execução 

Classe II - Execução e Orientação 

METAMAT - 034 SG 10MAT 
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Artigo 109 

Parágrafo Único 

Artigo 119 

- 04 - 

Classe III - Execução, Orientação, 
Coordenação 

e Supervisão. 

Função gratificada é o conjunto de encargos,de 

veres e responsabilidades a níveis de 
direção, 

chefia, assessoria e outros equivalentes, pro 

vido pelo critério de livre escolha. 

Os valores das funçOes gratificadas, serio 
fi 

xados por resolução da Diretoria da METAMAT. 

CAPÍTULO II 

DA ADMI S SÃO 

A admissão de pessoal, somente se processara , 

obedecendo os dispositivos do Decreto Estadual 

n9 939 de 06/04031, havendo vaga no quadro da 

empresa, e comprovada a necessidade de seu pre 

enchimento pelo setor respectivo. 

Parágrafo Único A determinagão da necessidade ou não da 
admis-

são de empregado, é competéncia exclusiva da 

Diretoria, ouvida, quando julgar necessário, a 

Chefia do Setor interessado. 

Artigo 129 A empresa reserva-se o direito de, a 
criterio' 

da Diretoria, submeter a teste ou concurso, de 

provas e/ou de títulos, a todo e qualquer can-

didato a emprego em seu Quadro Pessoal. 

METAMAT 034 SG 10MAT 
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- Quanto aos aspectos de ingresso no Quadro de 

Pessoal da Empresa, da permanãncia nele e 

das perspectivas de promoção e acesso, oscar 

gos são classificados em cargos de carreira' 

e cargos isolados. 

Sio considerados cargos de carreira aqueles, 

cujo exercício, na forma deste Regulamento , 

sobrevenham perspectivas de promoção e aces-

so a outros cargos. 

- So considerados cargos isolados, aqueles 

que não estejam organizados em series de clas 

se e, assim,não permitam a promoção de uma 

para outra classe, embora admitam acesso pa 

ra outro cargo ou de um cargo de carreira pa 

ra cargos isolados. 

- Para os cargos de carreira, a simbologia se 

ri composta de (algarismos romanos) indicati 

vo da hierarquia do cargo dentro de sua res-

pectiva serie de classe e de código numeric° 

indicativo da sua posição na escala de sal -

rios. 

- 0 candidato a admissão do Quadro de Pessoal' 

da Empresa deveri, entre outras exigãncias 

de ordem legal e profissional, preencher os 

seguintes requisitos básicos: 

Possuir e ser portador da carteira' 

de trabalho; 

METAMAT - 034 SG IOMAT 
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- Ser portador de certificado de reservis 

ta ou de isenção da prestação do servi-

go militar, se do sexo masculino, maior 

de 18 anos; 

III - Carteira de Identidade; 

IV - Comprovar a quitação das obrigaçOes de 

correntes da legislação eleitoral,quan-

do maior de 18 anos; 

V Carteira de satide; 

VI - Quatro (4) fotografias 3/4. 

VII - Certidão de casamento e Certidão de nas 

cimento dos filhos menores de 14 anos; 

VIII- Habilitar-se com títulos ou através de 

provas, para o exercício do cargo; 

IX - Carteira model° 19, para estrangeiros; 

X - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) 

XI Comprovar a formação técnico-científica 

e especializaçOes, se for o caso, e os 

demais requisitos exigidos pela Lei e 

por este Regulamento. 

- Os candidatos ao cargo de motorista, alem das 

exigencias previstas acima deverão apresentar' 

no ato da admissão, os .seguintes documentos: 

a) - Carteira de Habilitação como motorista' 

profissional; 

b) - Comprovação de exame psicotécnico no 

período de validade; 

c) - Certidão de Ocorrencia registrada no 

prontua-rio DETRAN; 

d) - Submeter-se a testes. 
/ • • 
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A comprovação de formação de nível superior, 

assim como das especializacOes, ser i feita 

mediante a apresentação de Diploma ou certi-

ficado de conclusão do respectivo curso ou ' 

especialização e outros documentos que pos-

sam comprovar a habilitação legal para o exec 

cicio da profissão e o comprovante de estar 

devidamente inscrito e em dia com suas obri-

gag:6es perante o conselho ou ordem. 

A habilitação do pessoal de nível superior, a 

travas de títulos, dar-se-i pela apresentagão 

de "Curriculum Vitae" e dos respectivos com-

provantes de todos os títulos e trabalhos na 

le referidos. A Diretoria adotara sistema 

prOprio de analise e contagem de pontos, pa 

ra efeito de classificação e de determinação 

do nível salarial. 

A habilitação mediante provas dar-se-i pela 

realização destas, previamente elaboradas por 

pessoas especialmente designadas pela Direto 

ria, as quais se submeterão os candidatos,re 

putando-se habilitado o candidato que obti - 

ver no mínimo, 60 (sessenta) pontos, numa es 

cala de 0(zero) a 100 (cem). A admissão dar-

se-i pela ordem da maior para a menor classi 

ficação, no caso de concurso com mais de um 

candidato e a fixação salarial do pessoal de 

Nível Superior obedeceri o disposto no Arti-

METAMAT • 034 SG IOMAT 
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Paragrafo 59 

Parigrafo 69 

Parágrafo 79 

Paragrafo 89 

Paragrafo 99 
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go 57 deste Regulamento. 

- Aos candidatos que, por qualquer 
forma, não 

forem aproveitados imediatamente, não 
seri 

assegurado qualquer direito de ingresso no 

Quadro de Pessoal da Empresa. 

A admissão ser i formalizada atraves 
de um 

contrato do qual constarão os direitos e 

obrigaçOes, a remuneração, o horário de tra 

balho, o regime juridico da vinculação e 
ou 

.tros dados julgados necessirios, de 
acordo' 

com a legislação trabalhista. 

- 0 candidato s6 sera admitido apcis ter entre 

gue todos os documentos exigidos no 
orgão 

Pessoal. 

- A Divisão de Pessoal far i os 
registros na 

Empresa, que serão organizados em pastas es 

pecificas para cada admitido, arquivando os 

documentos por ordem cronolOgica e atuali - 

zando-as periodicamente, de modo a conter a 

vida funcional do empregado. 

- 0 empregado 6 admitido para trabalhar 
em 

qualquer dos locais em .que a Empresa desen-

volva ou venha a desenvolver projetos de 

pesquisa mineral, ou de seus escritOrios,ou 

em firmas coligadas ou controladas 
existen-

tes, ou que forem criadas, para os serviços 

que lhe forem determinados por escrito ou 

ordens verbais, de acordo com as convenien-

cias e necessidades da Empresa, desde que 

/.. 
tOMAT 
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compatíveis com as suas atribuiçOes de caráter 

geral. 

0 empregado designado para serviços que exijam 

prestação de caução, somente entrara em exerci 

cio da função satisfazendo previamente tal exi 

Cencia. 

Ao ser admitido, o empregado receberi um exem-

plar deste Regulamento, que fica fazendo parte 

integrante do seu contrato de trabalho, para ' 

tc5dos os efeitos legais. 

'CAPÍTULO III 

DO PERfODO 'DE EXPERIÊNCIA PROBATÓRIA 

Todo candidato ao ingresso no Quadro de Pesso-

al da Empresa estar i sujeito a um período de 

experie.ncia probatOria de at noventa dias, no 

qual buscará provar: 

a) Idoneidade moral; 

b) Assiduidade; 

c) Pontualidade; 

d) Urbanidade; 

e) Disciplina; 

Interesse pelo serviço 

g) Adaptação pelo serviço e capacidade de tra 

f) 

balho em equipe; 

h) Efici-encia e 

i) Bom estado de saUde. 

METAMAT - 034 SG 40MAT 
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Quinze dias antes de completar o período de ex 

periencia, a Diretoria Administrativa consulta 

rá a unidade de lotação básica do empregado 

quando ao atendimento ou no dos requisitos des 

te artigo. 

- Somente em casos excepcionais e a critério da 

Diretoria, admitir-se-- i como servidor da empre 

sa, pessoa com idade superior a 50 anos. 

'CAPÍTULO IV 

DOS ESTAGIÁRIOS 

- Ficam instituídos junto aos setores tecnicos e 

Administrativos da Empresa, para as atividades 

auxiliares, cargos de Estagiirios, a serem pre 

enchidos temporariamente por alunos que frequen 

tem regularmente cursos profissionalizantes de 

nível superior ou medio. 

- A METAMAT reserva-se-a o direito de aplicar aos 

candidatos os testes que julgar convenientes , 

usando o criterio das medias para desempate da 

queles que obtiverem o mesmo numero de pontos' 

no teste de conhecimento. 

- Somente seriaceito para estagio o estudante que 

Ja estiver cursando matarias relacionadas com 

area tecnica objeto do estagio. 

METAMAT - 034 SG IOMAT 
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Artigo 209 

Artigo 219 

As Bolsas de Complementacão Educacional terão 

os seus valores previstos em Tabela Especial, 

a ser periodicamente revista. 

A Diretoria Administrativa e Financeira da Em 

presa, juntamente com a unidade onde estiver' 

sendo efetuado o estágio controlará a frequen 

cia do estagiário, seu aproveitamento e o cum 

primento de suas obrigacOes. 

Parágrafo Único A Empresa poderá rescindir o contrato com o 

estagiário que não estiver cumprindo as exi - 

gencias de freque-ncia, aproveitamento e disci 

plina ou desligar-se por qualquer motivo, do 

estabelecimento de ensino que lhe serve de su 

Artigo 229 

Artigo 239 

porte para o estágio. 

Os estagiários contratados pela Empresa, atra 

vás de Bolsas de Complementacão Educacional , 

não terão, para qualquer efeito, vinculo em 

pregaticio com a METAMAT a qual se obriga ape 

nas ao pagamento da Bolsa, durante o período' 

do estágio. 

• -CAPITULO V 

- -DA -JORNADA DE TRABALHO 

0 horário normal de trabalho obrigatOrio para 

os empregados na Sede da Empresa, e de 08 (oi 

to) horas diárias, de segunda a sexta feira , 

MSTAMAT 034 SG IOMAT 
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assim dividido: 08:00 horas as 12:00 horas; 

das 14:00 horas as 18:00 horas, salvo para 

aqueles cuja natureza das atividades requei 

ra horário especial. 

A jornada de trabalho nas residencias e cam 

po e de segunda a sábado. 

Aos sábados no haver i expediente normal na 

Sede, podendo o empregado, por necessidade' 

de serviço, ser escalado pelo chefe imedia-

to para trabalhar nesses dias, num periodo' 

de at 04 horas, sem constituir isso 

go extraordinário. 

servi 

Fica estabelecida uma pausa de 15 minutos , 

para repouso e lanche durante o 
expediente' 

vespertino. 0 horário respectivo será fixa-

do a criterio de cada Chefe de 
Departamento. 

Em casos especiais, ditados pela 
necessida-

de e mediante previa autorizagao do Diretor 

da area, poderá a duração do trabalho 
exce-

der o limite normal convencionado, 
obedeci-

das as restrigOes legais. 

0 Chefe do Departamento, toda vez que 
veri-

ficar a necessidade de serviço extraordinA-

rio, devera apresentar sua solicitagao,atra 

yes de memorando a Diretoria da área, para 

a competente autorizagao, mencionando o mi 

mero de horas, com a relação dos servidores 

/.. 
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Parigrafo 39 

Artigo 259 

Artigo 269 

Artigo 279 
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convocados para tal fim. 

- Nos escritOrios Regionais esta autorização de 

vera ser dada pelo Chefe de EscritOrio. 

- A convocação ou a permissão para prorrogação' 

da jornada de trabalho, em desacordo com o 

que estabelece a Consolidação das Leis do Tra 

balho - CLT, será de responsabilidade pessoal 

do empregado que convocou ou permitiu. 

- A prestação de serviço extraordinirio assegu-

ra ao empregado a remunertção das horas exce-

dente do expediente normal, conforme estabele 

cido na C.L.T. 

- As disposiçOes referentes a convocação ao pa 

gamento de horas extras não aplicam aos empre 

gados que, por disposigio deste Regulamento ' 

ou concessão da Diretoria, estiverem isentos 

do controle "ponto" e aos que ocupam cargos ' 

de Confiança e/ou Comissionados. 

-CAPÍTULO VI 

DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DOS EMPREGADOS 

Os deveres e obrigacOes do EMPREGADO dizem 

respeito a sua conduta, produtividade:assi-
duidade, pontualidade, tais como: 

a) zelar pelo cumprimento deste REGULAMENTO 

e observã- , dando a mesma atenção aos 

/.. 
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regimentos especiais dos Departamentos, ins 

trugOes, avisos, circulares, ordens de ser 

viço, normas e portarias que forem baixadas; 

h) obedecer as ordens de serviço e instrugOes' 

emanadas dos órgaos ou pessoas competentes' 

e superiores hierirquicos aos quais s o de 

vidos respeitos e acatamento; 

c) ser assíduo e pontual no trabalho, obedecem 

do ao horirio que lhe for determinado, e 

nao se afastando do serviço sem autorizaceo 

da Chefia do Departamento, e esta sem auto-

rizagao da Diretoria; 

d) apresentar-se no local de trabalho com tra 

jes adequados e em boas condigOes de higie-

ne; 

e) desempenhar com eficiencia, presteza e atem 

gao as atribuiçOes de sua funcio, dispensam 

do o máximo cuidado e zelo ao seu trabalho, 

prevenindo-se quanto a acidentes pr&prios e 

de seus companheiros; 

0 evitar desperdício de tempo e de material 

fomentando a produção, quantitativa e quail 

tativamente; 

g) zelar 

TAMAT 

ou ao 

pela conservaceo'do patrimOnio da ME-

_ 
e pelo material confiado a sua guarda 

seu uso e, evitar o desperdício de 

qualquer espécie, tais como: luz, forga,igua, 

combustível, lubrificantes, material de 

critOrio etc.; 

es 

I. .
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h) guardar sigilo em relação a terceiros ou a 

estranhos sobre assuntos que venham a ter 

conhecimento através do exercício de suas 

fungOes, notadamente no que diz respeito a 

area tecnica da Empresa; 

i) guardar o devido respeito aos seus superio 

res e companheiros, tratar com urbanidade' 

e justiça aos seus subordinados e ser aten 

cioso no trato com qualquer pessoa; 

j) respeitar, em tudo e a qualquer tempo, a' 

ordem hierarquica funcional da Empresa,pres 

tando conta de suas atividades ao seu supe 

nor imediato,por cujo intermédio, deve 

também formular a Direção. da empresa as su 

-as reivindicaçOeS ou sugerir Trovidincias 

tendentes a melhoria dos serviços: 

A bem da ordem e da disciplina interna, é ter 

minantemente proibido ao EMPREGADO, nas depen-

Cencias da Empresa, sob pena,de rescisão con 

tratual por ser considerada falta grave: 

a) entrar no rescinto ou dele sair por vias 

que não as expressamente determinadas; 

b) sair do recinto de trabalho, durante o pe 

riodo de serviços, sem para isso estar au 

torizado, conforme Artigo Vigésimo Sétimo' 

letra c); 

c) ingressar ou permanecer em setores estra - 

nhos ao seu serviço, salvo determinação ou 

METAMAT - 034 SG 10MAT 
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por necessidade do prOprio serviço e, pelo 

tempo indispensável ao cumprimento da or-

dem ou sua execução; 

d) permanecer no recinto de trabalho fora do 

seu horário de serviço, principalmente,aos 

sibados, domingos e feriados, a no ser que 

esteja previamente autorizado pela Chefia 

do Departamento, ou Diretoria, conforme o 

caso; 

e) .a pratica de atos desonestos, gestos obsce 

nos, uso de palavras de baixo caldo, bem 

como promover ou participar de correrias ' 

ou tumultos nas dependencias da Empresa; 

f) a troca de insultos, mesmo a titulo de brin 

cadeiras; 

g) a promocao de abaixo assinados, listas, ri 

fas ou subscrição sob qualquer titulo e pa 

ra quaisquer fins, exceto as autorizadas 

pela Diretoria, quando no colidir com o 

que nesse sentido for determinado pelas au 

toridades competentes; 

h) a pratica de quaisquer jogos, salvo os 

desportivos autorizados pela Empresa, nos 

locais apropriados e nos horários pra-fixa 

dos pela Diretoria; 

i) o porte de armas branca ou de fogo; 

j) ouso de bebidas alcoaicas; 

METAMAT - 034 SG IOMAT 
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escrever, rabiscar, ou colocar cartazes nas 

paredes externas ou internas, ou em qualquer 

bem da empresa, assim como fazer circular

panfletos, boletins, publicaçOes, manuscri-

tos, impressos, em locais de serviço ou em 

quaisquer dependencia da Empresa; 

1) jogar detritos, cascas, bagaço, papeis, ou 

qualquer outra coisa intitil no recinto da 

Empresa, a nao ser nos recipientes prOprios; 

m) trazer para o recinto de trabalho, jornais, 

revistas, romances ou similares; 

n) marcar ou bater ponto para colegas; 

o) comerciar com os colegas, durante o expedi-

ente, por qualquer forma; 

p) deixar de comparecer ao serviço, sem motivo 

justificado; 

q) a pritica de atos ou .atittideg -, ainda que 

em horas de refeiçOes e descansos que signi 

fiquem a propaganda política e partidiria , 

doutrinas, ou ideologia de qualquer espécie; 

r) participar ou promover reuniOes para conver 

sas sobre assuntos estranhos ao serviço,bem 

como formar grupos para fins que no sejam' 

o de trabalho em turmas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É expressamente proibido aos EMPREGADOS, em qual 

quer circustancia, fazer anotagOes ou cOpias de 

documentos, para fins particulares e que de al 

gum modo possam ser retiradas das dependancias' 

METAMAT 034 SG 10MAT 
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da Empresa, para servir ao conhecimento de ter 

ceiros, estranhos aos interesses da METAMAT. 

- Em serviço de natureza perigosa ou que exija 

maiores responsabilidades, deverão os EMPREGA-

DOS observar como máximo rigor, as instruçOes 

especificas que forem ministradas pelos Che - 

fes imediatos. 

- 0 EMPREGADO no pode fazer-se substituir por 

outro no serviço, sem previa autorização de seu 

Chefe ou Superior hierirquico. 

- 0 EMPREGADO deve comunicar ao órgao de Pessoal 

para as necessárias anotagOes ou retifica.gOes, 

quaisquer alteragOes que ocorram a seu respei-

to, quanto ao estado civil, residEncia, depen-

dentes ou seus benificiirios. 

CAPITULO VII 

DA FREQUÊNCIA E PONTUALIDADE 

- A frequ'encia do empregado controlada por re 

lógio ponto, ou por livro próprio. 

- Com exceção dos chefes de Departamentos e pes-

soal de Nível Superior, os demais empregados ' 

estão obrigados a marcar "ponto" no inicio 

no termino de cada expediente. 

e 

- Os empregados dispensados do "ponto" terão sua 

frequ'encia registrada em folha de presenga,que 

assinarão diariamente. 

METAMAT - 034 SG 10MAT 
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Artigo 359 

Artigo 369 

Parágrafo Único 

fik 

Artigo 379 

As entradas com atraso e saídas 
com antecedan 

cia, desde que os motivos no sejam relevar' 

t es , sujeitam os empregados a 
perderem o res 

pectivo expediente. No entanto serio 
tolera 

dos e automaticamente abonados os 
atrasos co 

metidos pelo servidor de at 05 (cinco) minu 

tos por período. 

0 empregado que, 
injustificadamente, faltar 

ao serviço, perdera a remuneraçao 
correspon - 

dente ao período de 
_ 

ausencia, podendo, ainda, 

ser punido a criterio da Diretoria. 

As faltas verificadas apOs o dia 20 (vinte)de 

cada mis serio descontadas no mas 
seguinte. 

.CAPITULO NIII 

.DAS FALTAS 'JUSTIFICADAS 

0 empregado poder a deixar de comparecer 
ao 

serviço sem prejuízo do salário nas 
seguintes 

circunstancias: 

a) Por tempo no superior a 03 (trEs) dias 

consecutivos em casos de falecimento do I

- 
conjuge, ascendente, descendente ou cola 

teral at o 29 grau. 

h) Em caso de nascimento de filho, por um dia 

de trabalho no decorrer da primeira 
sema-

na, para efetuar o registro civil. 

METAMAT - 034 SG 10MAT 
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c) Em virtude de casamento, por 
oito dias 

consecutivos. 

d) Quando a ausencia for justificada, 
a 

criterio exclusivo do superior 
imedia-

to, ouvido o Diretor da area. 

e) At dois dias, consecutivos ou não, pa 

ra o fim de alistamento eleitoral 
ou 

militar nos termos da Lei. 

Parigrafo único - 0 pedido para faltar ao 
trabalho deveriser 

feito ao Chefe imediato, por 
escrito, com 

antecedencia, o qual ouvira o Diretor da 

area. 

Artigo 389 

Artigo 399 

- 0 empregado que, por motivo de 
doença, dei 

xar de comparecer ao serviço, fica 
obriga-

do a comunicar o fato a seu Chefe 
imediato, 

no miximo durante o expediente 
subsequente, 

ficando obrigado ainda a apresentar o 
ates 

tado medico do INPS ou outro orgao de 

sistencia medica de natureza oficial. 

- Seri admitida 

as-

a justificativa de at 15 

(quinze) dias de faltas consecutivas ao 

trabalho, mediante a apresentagao de ates-

tado medico, do INPS, percebendo seus ven 

cimentos normalmente. Se tais faltas exce-

derem a 15 (quinze) dias, o servidor 
pode 

ri requerer ao INPS a concessao do 
auxilio 

doença a que tiver direitos pelos exceden-

tes. 

METAMAT - 034 SG 
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Artigo 409 

Artigo 419 

Artigo 429 

A empregada grávida obrigada a afastar-se 

de sua função na Empresa, no 
período de 04 

(quatro) semanas antes e oito (08) 
semanas' 

depois do parto, conforme 
preceitua a Conso 

lidação das Leis do Trabalho 
(C.L.T.). 

CAPITULO IX 

DO AFASTAMENTO 

Dar-se-a o afastamento do 
empregado em 

zão de: 

ra-

- Licença; 

II - Colocação disposigão de outra enti 

dade; 

III - Inquérito para apuração de falta 
gra 

ve; 

IV - Determinação legal; 

V - Doença; 

VI - Para prestação do serviço 
militar ou 

outro encargo pdblico; 

VII - Suspensão. temporiria de contrato de 

trabalho. 

A licença sera concedida: 

- Para tratamento de saddei 

II - Quando acidentado em serviço. 

METAMAT 034 SG 
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Paragrafo 19 

Parágrafo 29 

Artigo 439 

Artigo 449 

Artigo 459 

- 22 - 

- No caso do inciso I deste Artigo, 
o empregado 

que necessitar de tratamento de 
sadde, apre - 

sentara requerimento de licença a Diretoria ' 

Administrativa da Empresa, acompanhado do 
ates 

tado medico. 

- Estando-o empregado impossibilitado de 
reque-

rer diretamente a licença, o 
requerimento po 

dera ser firmado por pessoa de 
sua família 

sempre acompanhado de atestado 
medico. 

Sempre que houver necessidade de 
afastamento' 

do empregado, por motivo de 
intervençao 

gica e casos em que se possa 
prever o período 

de afastamento, devera ser 
requerida licença' 

para tratamento de salde. 

- 0 Departamento de 
Administragao, para efeito' 

de concessao, de licença 
aceitara o aviso do 

INPS de que foi concedido o 
beneficio. 

- Pode-ré ser concedida suspensio 
temporaria de 

Contrato de trabalho, de: 

a) ate (01) um ano 
improrrogavel, a servidor 

que contar no mínimo (02) dois 
anos de 

continuo exercício; 

h) por tempo indeterminado a 
servidor coloca 

do disposicao 

regao de órgaos 

al ou Municipal. 

para exercer Chefia ou Di 

Pliblicos, Federal; Estadu 

METAMAT .034 SG 
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Parigrafo 19 

Parágrafo 29 

Artigo 469 

Parágrafo 19 
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No caso da letra a deste 
Artigo, o requerente 

aguardari em exercício a 
concessio da licença 

que poderá ser negada 
quando Considerada in-

e-onvenienfe-aos interesses da Empresa. 

Concedida a licença prevista 
nos Parigrafos I

anteriores, considera-se 
suspenso, durante sua 

vigencia, o contrato de 
trabalho do empregado 

beneficiado, cessando, 
automaticamente, todas 

as obrigaçOes 
financeiras da Empresa para com 

o empregado, 
ressalvadas 

das em Lei. 

CAPITULO 

as disposiçOes fixa-

DOS ACIDENTES DE 'TRABALHO 

Quando se verificar acidente 
de trabalho,deve 

o empregado acidentado, 
imediatamente (desde 

que tenha condiçOes), 
comunicar o ocorrido ao 

Superior Hierárquico que estiver 
subordinado. 

Este, por sua vez, o 
encaminhar i a Divisão de 

Pessoal, que devera tomar as 
providencias de 

terminadas em Lei, 

0 empregado que ocultar 
ã Administração, aci-

dentes que tenha sofrido, ou 
que sO fizer a 

comunicação depois de decorrido o 
prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, comete 
falta grave e 

como tal passível de punição. 

METAMAT . 034 SG 
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Artigo 479 
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A obrigação de comunicar o acidente se 
esten 

de ao Empregado que presenciar o evento 
ou 

dele tenha conhecimento, quando o 
acidentado 

no se encontrar em condiçOes físicas de fa 

zer tal comunicaçao. 

CAPITULO XI 

DAS FERIAS 

. As diversas unidades administrativas da Em 

presa, no ms de dezembro de cada ano, organi 

zara a escala de ferias para o ano seguinte, 

dos empregados nelas lotados de modo a evitar 

embaraços ao trabalho pela ausencia de exces 

sivo ntimero de empregados em um mesmo peno-

do. 

Parágrafo 19 A Diretoria Administrativa examinara as di - 

versas escalas para verificar se os servido-

res realmente tem direito ás ferias no peno 

do - nelas previsto. 

- Parágrafo 29 Sera comunicada por escrito, a cada emprega-

do, com antecedencia minima de 08 (oito)dias, 

a poca da concessao de suas ferias, de con 

Paragrafo 39 

formidade com a escala organizada.Desta co 

municaçao, o empregado dará ciencia: 

0 pagamento antecipado das ferias mediante 

quitação, sera' efetuado pela Empresa at

METAMAT 034 SG IOMAT 
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Parágrafo 49 

Artigo 489 

Artigo 499 

- 25 - 

a véspera do dia em que o empregado deva en 

trar no gozo delas, mediante apresentaçao ' 

da carteira de trabalho. 

0 empregado pode solicitar com antecedencia 

minima de um ms, a transferencia da época' 

do gozo de seu período de ferias sem prejui 

zo do disposto no Art. 131 da CLT, desdeque 

isto no prejudique o bom andamento dos ser 

viços. 

No terá direito a ferias o empregado que ' 

durante o período de sua aquisiçao: 

a) Retirar-se do trabalho e no for readmi 

tido dentro de 60 (sessenta) dias subse 

quentes i saída; 

h) Permanecer em gozo de licença com rece-

bimento de salirio, por mais de 30(trin 

ta) dias; 

c) Receber "auxilio-doença" por período su 

perior a 6 (seis) meses; embora descon-

tínuos; 

d) Deixar de trabalhar, com percepgao do 

salario, por, mais de 30 (trinta) dias, 

em virtude de paralizaçao parcial ou to 

tal dos serviços da Empresa. 

No serão descontados no período quisitivo' 

do direito de ferias; 

a) A ausencia do empregado por motivo de 

acidente no trabalho; 

METAMAT -034 SG 10MAT 
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Parágrafo finico 

Artigo 509 

Artigo 519 

Artigo 529 

METAMAT - 034 SG 

b) 
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A ausincia do empregado por motivo 
de do 

enCa atestada pelo INPS, excetuada a hi 

pOtese da letra "c" do Artigo anterior; 

c) A ausEncia do empregado, mesmo alem 
de 6 

(seis) faltas, devidamente justificadas, 

a criterio da Diretoria; 

d) 0 tempo de suspensão por motivo de 
inque 

rito para apuração de falta grave, quan-

do for este:considerado inconsistente. 

- Admitir-se-i parcelamento das ferias em ca-

sos especiais, desde que haja interesse da 
' 

Empresa. 

- Na elaboracio da escala de ferias dos 
empre-

gados, deveri o Departamento de Administra - 

cão procurar conciliar os interesses da Em 

presa e os dos servidores, na medida do pos-

sivel, ouvida sempre a Chefia imediata. 

A vedada a conversão em dinheiro de periodos 

de ferias, salvo em casos excepcionais quan 

do houver interesse da empresa e a criterio' 

da Diretoria. 

- 0 empregado no poder i entrar em gozo de fe 

rias sem que apresente previamente sua car - 

teira de trabalho para a respectiva anotação. 

'CAPITULO XII 

—DAS VANTAGENS 

IOMAT 
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Artigo 539 

Artigo 549 

27 - 

- t garantido ao empregado o 
direito de petição. 

- 0 empregado que se deslocar de sua 
Sede de 

trabalho para serviços de campo de qualquer 
' 

natureza, ou em viagem a serviço da Empresa 
, 

receberá at o limite fixado em Lei, um adian 

tamento em espécie, destinado aos 
pagamentos' 

das despesas, devidamente 
comprovadas, cuja 

prestação de contas dar-se-i, 
obrigatOriamen-

te dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas apOs 

o regresso a Sede. 

Parágrafo 19 - Sempre que o desenvolvimento de um 
projeto no 

interior implicar em trabalhos 
permanentes, 

servidor poderá ser transferido para o 
respec 

tivo local, passando a perceber um 
pagamento' 

suplementar, com fundamento no Artigo 470 
da 

Parágrafo 29 

Parágrafo 39 

• 

METAMAT - 034 SG 

CLT, sob o titulo Auxilio Morada. 
Esse paga 

mento suplementar não será inferior a 
25% nem 

superior a 60% do salário do empregado. 

- 0 empregado, voltando a 
trabalhar no estabele 

cimento ou dependencia da firma, onde 
primiti 

vamente foi contratado, perderá o 
direito de 

perceber o pagamento suplementar de que 
trata 

o Parágrafo 19 deste Artigo. 

- Por ocasião da transferencia de que 
se trata' 

o Parágrafo anterior, o empregado 
fará jiís 

ao recebimento de uma ajuda de custo 
para co 

bertura das despesas de mudança sua e de 
seus 

dependentes. 

10MAT 
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Artigo 559 

Artigo 569 

Artigo 579 

Paregrafo 

METAMAT - 034 SG 

19 

- 0 empregado ao completar cada ano de serviço 

prestado e desde que no tenha tido no peno 

do falta-de nenhuma natureza, excluindo aci-

dente de trabalho, fare jiis como "PrEmio As 

siduidade", a 5 (cinco) dias de folga, que 

serão utilizados na medida do possível de 

acordo com seus interesses e ouvido o Chefe' 

imediato. 

CAPÍTULO 'XIII 

DA PROMOÇÃO 'E 'ACESSO 

- Entende-se por promoçao, a ascensao de um em 

pregado de uma classe para outra imediatamen 

te superior, dentro de uma serie de classes, 

de •sorte a resultar em aumento da complexida 

de do volume de trabalho e da respbnsabilida 

de, na execução das tarefas típicas do novo 

cargo e um consequente aumento de salarios , 

de acordo com o previsto na Tabela de Remune 

ração de Cargos da Empresa. 

- As promogaes serio concedidas anualmente, 

apOs verificado um intersticio mínimo de um 

ano de efetivo exercício no cargo, apurado o 

desempenho funcional de cada empregado pelos 

criterios de merecimento. 

- No interesse da Administração, em casos excep 

cionais e a criterio da Diretoria, poderi 

IOMAT 
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Parigrafo 

- 29 - 

ser dispensado o intersticio estabelecido nes 

te Artigo. 

29 0 desempenho funcional de cada empregado 
sera 

Parágrafo 39 

MEIAMAT.045G 

apurado atraves do "Boletim de Merecimento 

ou outros meios de avaliagio no qual sera° 

atribuidos pontos positivos e negativos, rela 

tivos a assiduidade, i pontualidade, ao zelo 

i urbanidade, a produtividade, a especializa-

go e ao aperfeiçoamento técnico profissional. 

Não poderá ser promovido: 

I I 

a) 0 empregado que dentro dos 365 (trezentos' 

e sessenta e cinco) dias que precederem as 

promoçOes tiver sofrido penas de suspensão 

disciplinar; que estiver respondendo a in 

b) 

querito para apuração de falta grave ou 

que .tenha sido dispensado, como medida de 

de punição, de função gratificada; 

0 empregado licenciado para tratar de inte 

resses particular ou para prestação de ser 

viço militar; 

c) 0 que não houvercomplementado o intersticio ' 

minimo exigido para a promogio, ressalvado 

disposto no Parágrafo 19 deste Artigo. 

d) 0 empregado colocado i disposição de outros 

Órgãos. 

e) 0 servidor que tiver 02 (dois) ou mais pon 

tos negativos, qualquer que seja a causa. 

10MAT 
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Parágrafo 49 

Parágrafo 59 

Parágrafo 69 

• 

• , METAMAT - 034 SG 
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Os pontos positivos desaparecem, anualmente, 

ao se verificar a promogio por merecimento , 

caso o empregado seja promovido. 

Os pontos negativos caducarao, at o miximo' 

de 5 (cinco), apOs cada promoçáo a que o em 

pregado concorra. 

Sao fatos geradores de pontos positivos: 

a) Execicio de função comissionada da Empre-

sa, para cada período de 6(seis) meses, 2 

pontos. 

b) Nenhuma falta, ainda que justificadas, pa 

ra cada período de 6 (seis) meses - 2 pon 

tos. 

c) Autoria de teste aprovada no período de 

interstício considerada de interesse para 

a Empresa - 2 pontos. 

d) Autoria de monografia, publicada no peno 

do de interstício cujo contetido seja con 

siderado pela Diretoria da METAMAT, como 

contribuição valida ao desenvolvimento da 

Empresa.- 3 pontos. 

e) A aprovação em curso de treinamento promo 

vido pela Empresa ou por sua indicação 

com provas, debates e seminirios, em que 

haja cri-trio de aproveitamento, para ca 

da grupo de 15 (quinze) horas/aula - 1 

ponto. 

Participação em comissiies ou exercício de 

fungOes especiais, durante o interstício-

1 ponto. 

/ - • 
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Parigrafo 79 

METAMAT . 034 SG 
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g) Participação, como instrutor ou professor 

em cursos promovidos pela Empresa, inter-

na ou externamente, para cada grupo de 15 

(quinze) horas/aulas - 3 pontos. 

Sugestão relevante que promova melhoria 

nos serviços da Empresa, a criterio do Di 

retor respectivo - 2 pontos. 

Sao fatos gerados de pontos negativos: 

a) Faltas não justificadas, por semestre, pa 

ra cada falta - 1 ponto. 

b) Aus'encia por motivo de licença para trata 

mento de interesses particulares, para ca 

da 10 (dez) dias - 1 ponto. 

c) Recusa i participação em comissão ou ao 

exercício de função comissionada, não acei 

ta a justificativa pela Diretoria - 1 pon 

to. 

d) Recusa a prestação de serviços extraordi-

nirios, sem justo motivo, a critério do 

respectivo Chefe, para cada recusa - 1 

ponto. 

e) Recusa a participação, considerada obriga 

tOria, em curso local, promovido pela Em 

presa ou de seu interesse no aceita 

justificativa pela Diretoria-2pontos. 

f) Advertesncia, para cada uma - 2 pontos 

g) Suspensão, para cada uma - 1 'DOI-Ito. 

h) Dispensa, por motivo disciplinar, de fun-

ção comissionada - 10 pontos. 

IOMAT 
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Parágrafo 89 

Parágrafo 99 

• 

Parigrafo 109 

Artigo 589 

METAMAT -034 SG 
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- Merecerão preferéncia para promogio: 

a) Os que contarem maior ntimero de pontos 

positivos. 

Os que nãotcontarem pontos negativos. b) 

c) Os que dispuserem de maior niimero de 
' 

pontos, somados apenas as letras "c"d" 

He ll lift, "g" e "h" do Parágrafo 69 des-

te Artigo. 

Não serio considerados, para efeito de 

promoção, tanto na contagem do tempo de 

serviço como na apuração do interstício 

os dias de suspensão e o periodo de viCen 

cia de suspensão de contrato de trabalho. 

- A Diretoria Administrativa, através de 

seu Orgao competente, caberá anotar, em 

ficha prOpria, as ocorr'encias geradoras 

de pontos positivos e negativos, referen 

tes aos empregados da Empresa. 

- Consideram-se de efetivo exercicio, para 

efeito de promogio, os afastamentos, den 

tro dos prazos previstos na CLT, por moti 

vo de: 

a) Ferias; 

b) Casamento; 

c) Nascimento de filho, 

d) Luto; 

e) Exercício de cargo em comissio; 

Jun i e outros serviços obrigattirios; 

g) Acidente.em serviço 

IOMAT 
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i) Estigio Militar at 90 (noventa) dias; 

) Apresentagão a unidades militares no 

dia do reservista; 

1) Missão ou estudo especial; 

m) Participação de cursos ou estágios de 

interesses para a Empresa; 

n) Suspensão julgada improcedente; 

o) Alistamento militar ou eleitoral e pa 

ra outtbs" eventos previstosl-em bei;desde que co 

municados pelo interessado a Diretoria 

Administrativa. 

Parágrafo nico Entende-se como missão ou estudo especial: 

a) A indicação da METAMAT, para contratos 

e viagens em missão especial e cursos' 

de interesse da Empresa; 

h) A determinação da Empresa para que o 

empregado exerça atividades especiais, 

junto a outras entidades ou grupos de 

trabalho, ou para ministrar aulas jun-

to a entidades estaduais, nacionais ou 

internacionais, quando solicitado por 

entidade pdblica. 

Para efeito do disposto Artigo 599 

BASTAMAT - 034 SG 

nos artigos prece 

dentes, deste Capitulo, ficam estabeleci-

- 
dos os criterios de avaliagao adiante enu 

merados, que se prestarão a servir de ba 

e 

4 

se orientadora para cont 0tagio, acesso e 

IOMAT 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA010 
METAMIT 

Par4.grafo 19 

Parágrafo 29 
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promogao do pessoal da METAMAT. 

Em relação ao pessoal de 

- 34 - 

nível medio e em 

geral a todos os que no tem formação uni 

versitdria, observa-sel,a, quanto a contra 

taçao, o que for apurado em entrevista , 

teste ou concurso, fixando-se o nível mi 

cial de salário, de acordo com o mercado' 

de trabalho local, a criterio da Direto-

ria, tendo em vista o Quadro de Emprego ' 

em vigor anexo a este Regulamento. Quanto 

a promogao, ser utilizado o criterio de 

merecimento, apurado conforme o resultado 

das anotagOes constantes do Boletim Indivi 

dual de Avaliação, que sera elaborado anu 

almente. Relativamente ao acesso, aplicar 

se-a o disposto no Artigo 609. 

Um segundo criterio teri por base cinco 

fatores diversos, que serão conhecidos pa 

la soma de pontos que traduzem a situação 

do servidor objeto da avaliação, em rela-

ção aos- itens componentes de cada fator, . _ 

ate encontrar-se o total dos pontos soma-

dos, que correspondera a um valor salari-

al localizivel na "tabela de corresponden 

cia de pontos e salarios". Este criterio' 

avaliativo seri aplicado exclusivamente 7 

ao pessoal de nível superior. 
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Parágrafo 39 

Parigrafo 49 
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Entende-se por servidor de nível superior 

o que for enquadrado no cargo correspon - 

dente i sua habilitação profissional- Gru 

po IV - Nível Superior, do anexo I deste 

Regulamento. 

Nos termos dos parigrafos, serão conside-

dos os seguintes fatores: 

I - INSTRUÇÃO ,(7 a 18 pontos) 

Este fator tem por objetivo apresentar,sub 

sidios ponderáveis em relação ao somatOrio 

global dos pontos, pela avaliação dos co 

nhecimentos tecnicos de servidores ou can 

didatos, na forma seguinte: 

a) Nível universitário de interesse da Em 

presa  07 pontos 

h) Nível universitirio de interesse da Em 

presal; com curso de especializagio de 

2 a 5 meses.... 09 pontos 

c) Dois ou mais cursos universitários de 

interesse da Empresa  11 pontos. 

d) Curso de especialização, alem do curri 

cular, de interesse da Empresa, com du 

ração de 6 meses ou mais..... 13 pontos . 

e) Curso de mestrado, em área de conheci-

mento de interesse da Empresa  15 

pontos. 

f) Doutorado em area de conhecimento 

interesse da Empresa ........18 pontos. 

/ . . 
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II - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (1 a 18 pon-

tos). 

Consiste na simples acumUlagao do nil 

de anos de comprovado exercício de 

uma atividade profissional, sem levar 

em considerag5o a influencia de quais 

quer 

a) at

outros fatores: 

01 de experiencia 01.ponto 

h) de 01 a 02 anos 03 pontos

c) de 02 a 03 anos. 05 pontos 

.d) de 03 a 04 anos 07 pontos 

e) de 04 a 05 anos 09 pontos 

0 de 05 a 06 anos 11 pontos 

g) de 06 a 07 anos 13 pontos 

h) de 07 a 08 anos 15 pontos 

i) de 08 a 09 anos 16 pontos 

j) de 09 a 10 pontos 

k) mais de 40 anos pontos 

III - DESEMPENHO (06 a 25 pontos) 

Por este fator, avaliar-se-i o servi-

dor ou candidato, quanto i sua capaci 

dade de produção qualitativa e quanti 

tativamcnte.e-respons ab i 1 idad e , na seguin 

te escala de valores: 

a) desempenho regular  06 pontos 

b) desempenho normal  08 

c) desempenho médio  10' 

desempenho bom ............ 12 

e) desempenho muito bom 16 -" 

a) 

f) desempenho étimo  20 

g) desempenho excelente  25 

METAMAT -034 SG 

ti 

ti 

ti 
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IV - INICIATIVA E CRIATIVIDADE (5 a 20 pontos) 

A soluç o de problemas emergentes será 

tanto mais racional, quanto maior for 

a capacidade de iniciativa e criativi-

dade do empregado. Conquanto seja um 

fator bastante subjetivo em sua forma 

de apuragio, deve ser tomado em conta, 

na graduação seguinte: 

a) grau de; iniciativa e criatividade 

regular 05 pontos 

bY grau de iniciativa e criatividade 

normal 07 pontos 

c) grau de iniciativa e criatividade ' 

medio 09 pontos 

d) grau de iniciativa e criatividade 

bom 11 pontos 

e) grau de iniciativa e criatividade 

muito bom  14 pontos 

f) grau de iniciativa e criatividade 

otimo  17 pontos 

g) grau de iniciativa e criatividade 

excelente —20 pontos 

V - OFERTA DE MAO - DE OBRA (01 a 10 pontos) 

Em face dasoscilacOes do mercado de 

trabalho, que vem a ser a causa deter 

minante da maior ou menor dificuldade 

no recrutamento de profissionais com 

formação universitiria, que se inse 

re no contexto este fator de avaliação 

10MAT 
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a) mio de obra 

b) mio de obra 

c) mio de obra 

d) mio de obra 

e) mio de obra 

- 38 - 

para a fixagio de um nível salarial a 

ser adotado para contratação ou promo 

gio, conforme a seguinte escala: 

facilmente encontrada. 

 01 ponto 

normal 03 pontos 

normal e escassa 

 05 pontos 

escassa 08 pontos 

muito escassa 

  10 pontos. 

Artigo 609 ACESSO- Entende-se por acesso, a passagem de um 

empregado ocupante de um cargo decarreira 

de uma serie de classes para outra. 

Parágrafo 19 

Parágrafo 29 

Artig6  619 • 

METAMAT - 034 SG 

0 acesso no implicará, necessariamente , 

em melhoria funcional e salarial, mas vi 

sari sempre uma melhor compatibilizagio 

no exercício de suas tarefas típicas. Em 

todo caso, nunca poderá implicar em deces 

so salarial e funcional. 

0 acesso deverá ser solicitado pelo Chefe 

imediato, em requerimento ao Diretor da 

area, observadas as conveni.encias da E 

presa. 

CAPITULO 'XIV 

• ADMINISTRAÇÃO, EXERCÍCIO •E FUNCIONAMENTO 

MATRICIAL 

Para efeito deste Regulamento, define-se, 

I. 
MMU 
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Artigo 629 

Artigo 639 

Artigo 649 
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como exercício do cargo o desempenho das ta 

refas típicas prescritas para cada um dos 

cargos do sistema de classificação de car - 

gos da Empresa. 

Todo empregado ao ser admitido e apOs sua 

lotação, estará administrativamente subordi 

nado ao dirigente de uma unidade operacio - 

nal da Empresa. 

- Em principio o empregado exercerá as tare-

fas típicas do cargo que ocupa sob a dire-

cio, orientação, ou supervisão da autorida-

de dirigente da unidade operacional, onde 

se der a lotação básica, de acordo com a 

hierarquica daquela autoridade. 

- Define-se neste Regulamento, para efeito de 

exercício ou desempenho das tarefas típicas 

de cada cargo, como funcionamento matricial 

a possibilidade de o empregado trabalhar al 

ternadamente em programas e projetos sob 

distintas coordenacOes tecnicas, dentro de 

um sincronizado plano de trabalho. 

Parágrafo Onico - De acordo com a definição d "caput" . deste 

Artigo, nessa situação o empregado recebe-

rã, para cada programa ou projeto a que se 

vincular, uma coordenação tecnica, cumulati 

vamente com a da sua lotação básica. 

"CAPITULO XV 

MOVIMENTAÇÃO 'DO PESSOAL,  LOTAÇÃO E 

aELOTACAO 

METAMAT 034 SG 10MAT 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER _ 
40 

 _ 
MET11 1411I 

Artigo 659 

Parágrafo 19 

Parágrafo 29 

Parigrafo 39 

Parágrafo 49 

METAMAT - 034 SG 

- 0 empregado do Quadro de Pessoal 
da Empresa, 

ten i sua lotação básica em uma das 
unidades 

da Empresa. 

- Sio dois tipos de lotagao do 
empregado: 

- Lotagio Técnica a da area, do 

programa ou.do projeto a que, simulta 

nea ou isoladamente, estiver vincula-

do o empregado, para efeito de presta 

gao de serviços fora de sua lotação 

basica. 

II - Lotação Administrativa: a da unidade 

operacional a que, o empregado esti-

ver subordinado, em caráter permanen-

temente na forma do Artigo 619. 

- A lotagao técnica no importa, necessaria 
- 

mente, no deslocamento físico do empregado 

de um para outro local, a no ser que assim 

o exija a programação a que se vincular tec 

nicamente. 

- A lotação •tecnica ser i realizada pela aloca 

gao do empregado a uma area determinada de 

trabalho, a um programa ou a um projeto, de 

acordo com cronograma de definigio e utili-

zagao de pessoal. 

- A mudança de lotação administrativa,que re 

ceberi o nome de relotagao, sera efetivada, 

a pedido dos setores interessados, pela Di 

retoria Administrativa da /rapresa. 

10MAT 
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Parágrafo 59 

Parágrafo 69 

Artigo 669 

Parágrafo 19 

Parágrafo 29 

Artigo 679 
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- A primeira lotação administrativa se dari 

para o setor que solicitou a admissão do 

servidor. 

- Toda unidade administrativa terá uma lota 

gão bisica que consistira na fixação qua-

litativa e quantitativa de pessoal neces-

sirio execução de sua programação de 

trabalho, que ser i aprovada e poderá sex 

revista pelo Presidente, por proposição I

do Diretor da area. 

CAPITULO XVI 

REMOÇÃO 

- Define-se como remoção ou transferãncia,o 

deslocamento em caráter duradouro ou tem-

porario, de um empragado de uma cidade para 

outra, no mesmo ou em outro Estado da Fe 

deração. 

- A remoção dar-se-i no estrito interesse I

da METAMAT. 

- Em toda remoção o empregado far i jus is 

vantagens estabelecidas nos parigrafos(49 

e 69) do Artigo 50 deste Regulamento. 

'CAPITULO XVII 

REQUISIÇÃO TO PESSOAL 

• 
- A Empresa, alem dos empregados do seu qua 

IOMAT 
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Parágrafo 19 

Parágrafo 29 

Parágrafo 39 
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dro de Pessoal, poderi contar 
com servidores 

de outros Orgios ou entidades. 

0 servidor requisitado de 
outro Orgio, teri 

tratamento igual ao dispensado aos 
emprega-

dos da Empresa, enquanto 
permanecer a servi 

go desta. 

0 empregado a disposigáo da 
METAMAT, seri ad 

mitido nas condigOes fixadas em seu 
vinculo' 

_ 
com o orgao de origem, 

aplicando-se-lhe, no 

que couber, as disposigOes deste 
Regulamento. 

A METAMAT, de sua parte e 
mediante solicita-

gio, observadas suas necessidades de 
pessoal 

e serviços, através de parecer 
escrito do se 

tor a que estiver vinculado o 
empregado, po 

deri colocar empregado a disposigio de Orgios 

ou entidades. 

Parágrafo 49 A disposigio de empregados para 
outros Orgios 

ou entidades, dar-se-i sempre no cargo 
bási-

co 

aos 

gio 

do empregado cedido, 

direitos e vantagens 

aplicivel a especie. 

observada, 

do cargo, 

quanto 

a legisla 

Artigo 689 

METAMAT • 034 SG 

• 'CAPITULO 

'DA 'REMUNERAÇÃO 

A remuneragio será fixada em fungáo
.da -natu-

---

reza do trabalho e do grau de 
complexidade a 

ele inerente, conforme disposto no 
Anexo 

deste Regulamento. 

I.. 

IOMAT 
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Parágrafo Onico 

Artigo 699 

- De acordo com o grau de salubridade do lo 

cal onde presta seus serviços, o emprega-

do fará jils ã percepção de um adicional ' 

nos termos da Lei, ã titulo de adicional 

de insalubridade. 

- Os quadros de salários indicarão, 

-

especi-

almente, a remuneração dos cargos de car-

reira, assim como a dos cargos de confian 

ga, e serão fixados anualmente pela Dire-

toria. 

Parágrafo 19 - De conformidade com a política salarial a 

METAMAT adotará os indices e critérios fi 

xados pela Legislação Federal, por oca-

sião da modificação do salário mínimo, pa 

ra alteração dos salários dos seus empre-

gados. 

Parágrafo 29 A METAMAT estabelecerá a sai exclusivo cri 

terio as gratificaçOes de função de car - 

gos de confiança, atraves de portaria pa 

ra os ocupantes de cargos de Chefia ou As 

sessoiia, considerados como de confiança. 

Parágrafo 39 - Essas gratificagOes não integrarão o sali 

rio do ocupante de cargos de confianga,po 

dendo ser alteradas ou extintas a qualquer 

Artigo 709 

METAMAT - 034 SG 

momento, a juizo da Diretoria. 

- 0 pagamento do salário do empregado da ME 

TAMAT, efetuar-se-á mensalmente contra de 

/GMAT 
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Artigo 719 

Artigo 729 

Parágrafo tnico 

Artigo 739 

Artigo 749 

14STAMAT - 034 SG 

•pOsito em conta corrente, no 
estabelecimento 

bancirio definido pela Diretoria. 

- 0 empregado que, temporariamente, 
substituir 

outro de salário superior ou função 
gratifi-

cada, ter i direito a diferença de 
salirio ou 

a gratificagão da função, apenas no 
período' 

da substituição. 

- 0 EMPREGADO que precisar se deslocar 
do seu 

local de trabalho para realização de serviços 

da METAMAT, receberá um adiantamento 
para o 

custeio das despesas de transportes, alimen-

taçao e estada, prestando conta com a apre - 

sentação de comprovantes observados os limi 

tes e critérios determinados pela 
Diretoria. 

- Toda e qualquer viagem de empregado 

- 

deveri 

ser autorizada pelo Chefe imediato, em con 
- 

junto como respectivo Diretor da area. 

CAPITULO XIX 

'DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

A Gratificação de Função (F.G) destina-se 
a 

complementar a remuneração dos servidores du 

rante o exercício de fungOes de Chefias, As 

sessoramento e encargos que demandam maiores 

responsabilidades e deveres. 

As gratificagOes de fungio não se acumulario. 

A 
Quando um servidor exercer efetivamente, ehm 

/.. 

10MAT 
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Artigo 759 
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em substituigao, mais de uma função 
gratifi 

cada, receber i somente pela fungi° de 
valor 

mais elevado. 

0 servidor no perderi a gratificagao de 

função, que exercer efetivamente, 
durante ' 

suas ferias ou quando em licença por 
aciden 

te em serviço. 

Parágrafo Único - 0 servidor que exercer Função 
Gratificada 

Artigo 769 

Artigo 779 

• 

MilTAMAT . 034 SG 

quando colocado a disposição de outros Or-

gaOS ou que tiver seu contrato suspenso, fi 

ca automaticamente dispensado da 
respectiva 

gratificaçao. 

- As substituiçOes eventuais no ensejam ao 

substituto a percepgao de gratificaçao. So 

mente em caso de substituicao por motivo de 

ferias, ou afastamento ocasional por perto-

do superior a 30 (trinta) dias, poderá 

gratificagao correspondente a mesma funçao' 

ser paga a dois servidores simultaneamente. 

- A gratificaçao de função 

da da seguinte forma: 

a) F.G.1 - a Titulares de Assessorias ou 

equivalentes; 

b) F.G.2 - a Chefes de Departamentos; 

c) F.G.3 - a Chefes de Projetos ou seçOes o 

mensal será atribui 

cupadas por pessoal de nível 

perior; 

d) F.G.4 - a Chefes de SeçOes ou função 

equivalentes; 

10MAT 
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e) F.G.5 - a motoristas 
de Diretoria; 

f) F.G.6 - a Chefias de 
Setores ou a encar 

gos equivalentes. 

Parágrafo Único - Os valores das funçOes 
gratificadas(F.G.), 

serão fixadas por resolução 
da Diretoria . 

Artigo 789 

Artigo 799 

METANIAT . 034 SG 

CAPITULO XX 

DA DEMISSÃO 

- Demiss o e o ato pelo qual se 
extingue a 

relação de emprego, 
rescindindo o contra-

to de trabalho, e se 
processa: 

a) a pedido do empregado; 

h) por iniciativa da 
Diretoria, quando 

EMPREGADO no mais satisfaça as exigin 

cias do serviço; 

c) por atos de indficiplina; 

d) por extincio do cargo ou 
termino closer 

viço. 

- Alem das penalidades resultantes 
da no 

observaçao de qualquer dispositivo 
deste 

REGULAMENTO, o Artigo 482 da C.L.T., de 

termina que constituem justa causa 
para a 

recisao do contrato de trabalho pela 
META 

MAT: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinincia de conduta ou mau 
proce-

dimento; 

c) negociação habitual por conta 
própria' 

ou alheia sem permissao do 
EMPREGADOR, 

I "' 
FOMAT 
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e quando constituir ato de 
concorrencia 

empresa para a qual trabalha o 
EMPREGADO, 

ou for prejudicial ao serviço; 

d)condenagio criminal do empregado, passada 

em julgado caso não tenha havido 
suspen 

sio da execução da pena; 

e)desidia no desempenho das respectivas 
fun 

goes; 

f)embriagues habitual ou em serviço; 

g)violação de segredo da empresa; 

h)ato de indisciplina ou de 
insubordinagao; 

i)abandono de emprego; 

j)ato lesivo da honra e boa fama 
praticado' 

no serviço contra qualquer pessoa, 
ou 

ofensas físicas, nas mesmas condiçOes,sal 

vo em casos de legitima defesa, 
prOpria ' 

ou de outrem; 

k)ato lesivo da honra e boa fama ou 
ofensa' 

física praticada contra o EMPREGADOR, 
e 

superiores hierirquicos, salvo em casos 

de legitima defesa, prOpria ou 
outrem; 

1)pritica constante de jogos de azar; 

Paragrafo Único Constitui igualmente justa causa para dis 

pensa do empregado, a pritica, 
devidamente' 

comprovada em inquerito administrativo de 

atos atentatOrios a segurança nacional. 

-CAPITULO XXI 

-DAS -DISPOSIÇÕES FINAIS 

METAMAT - 034 SG 
IOMAT 
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Artigo 809 0 presente Regulamento ngo 
impede a adoção 

de outras normas disciplinas de 
servigo,cu 

ja elaboraggo em qualquer 
tempo, for consi 

derada itil, podendo ser 
determinados, 

pecificamente, para cada Departamento, 

es 

Di 

visão ou Setor da Empresa. 

Artigo 819 - Incorporam-se a este Regulamento todos avi 

sos, circulares,, instrugOes, 
ordens de ser 

cos ou portarias, que forem 
baixadas pela 

Diretoria, definindo direitos ou 
obrigagiies. 

parágrafo Único - Os casos omissos no presente 
REGULAMENTO , 

serão decididos pela Diretoria, em 
estrita 

Artigo 829 

METAMAT . 034 SG 

aplicaggo da legislaggo trabalhista em 
vi-

gor. 

- Este Regulamento entra em vigor 

revogando todas as normas internas vigen 

tes e discordgncia em seu 
dispositivo. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Cuiaba, 10 de julho de 1984. 

Diretor President 

Dire r ec co 

Dire peragoes 

o e Financeiro. 

i0MAT 
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CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 19 Os cargos e fungOes da Companhia Matogrossense 

de Mineragao METAMAT, ficam definidos e classi 

ficados na forma estabelecida por este Regula-

mento, que tambem disciplina as relagOes da Em 

presa e seus servidores, em complementagao as 

norMas da Consolidagao das Leis do Trabalho,re 

guiadas pelo Decreto Lei n9 5542, de 19 de Maio 

de 1943, e com suas modificagOes posteriores. 

Artigo 29 t considerado como empregado qualquer pessoa 

física que execute para a METAMAT, serviços de 

car ter permanente, mediante remuneragao e sob 

subordinagao hierirquica, nao havendo distin - 

gao relativa a especie de emprego e a condigao 
- do servidor entre o trabalho. intelectual, tee 

nico ou manual no que se refere a relagao de 

emprego. 

Artigo 39 Wio caracterizam vinculo empregaticio, os ser 

viços de natureza eventual, retribuidos a ha 

se de recibos econtratados por prazo certo. 

Artigo 49 Sem prejuízos dos dispositivos contidos na C.L. 

T., os empregados da METAMAT, ficam obrigados a: 

Obedecer e fazer obedecer as normas des-

te Regulamento; 

METAMAT - 031 SG 
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II - Submeter-se ao horirio de trabalho fixado 

pela METAMAT; 

III - Prestar serviço em qualquer local em que 

a METAMAT exerça atividades. 

Artigo 59 - Compete ao Presidente em conjunto como Diretor 

Administrativo e Financeiro fazer cumprir o pre 

sente Regulamento, cabendo-lhes, admitir, punir 

ou dispensar empregados, conceder-lhes licença 

e abonar-lhes faltas podendo porem, delegar 

sas.atribuiçOes no todo ou em parte. 

es 

Artigo 69 - 0 sistema de classificação de cargos da Empresa 

constitui-se de 4 (quatro) grupos funcionais,com 

postos de virias series de classe, que são for-

madas de at 3 (trãs) classes e prev ã a forma I

de admissão, o exercício do cargo, o funciona - 

mento de forma matricial, a promoção, o acesso 

e outros eventos prOprios de um sistema de pes-

soal. 

Artigo 79 Grupo Funcional- e o conjunto de sefies de clas-

Para-grafo 19 - 

ses e categorias profissionais dentro de uma 

mesma area ou de um nível de conhecimento corre 

lato, dispostas ordenadamente para o desempenho 

de funçOes semelhantes. 

Sao os seguintes os grupos funcionais: 

- Grupo Administração Geral 

II - Grupo Serviços Auxiliares 

III - Grupo Técnico Profissional 

IV - Nível Superior 

METAMAT 034 SG IOMAT 
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Parágrafo 29 - 0 quadro de empregados da empresa, que cons 

tituiri o anexo I deste Regulamento, abran-

ger i o conjunto dos grupos de cargos do pa 

rigrafo anterior. 

Artigo 89 - Serie de classe o conjunto de classes da 

mesma formação profissional, diferenciadas' 

hierirquica e financeiramente, da mais bai 

xa para a mais elevada, por maiores respon-

sabilidades, complexidades e volume de tare 

fas típicas dos cargos que compOe cada clas 

se. 

Artigo 99 - Classe e o agrupamento de cargos da mesma I

denominação, simbologia, características e 

formação profissional, dentro de um mesmo 

nível de responsabilidade, complexidade 

volume de tarefas e com a mesma remuneração. 

Parãgrafo 19 

Parágrafo 29 

- Para efeito de diferenciação das tarefas ti 

picas de cada classe, e ainda, da complexi-

dade e do volume dessas tarefas, as atribui 

gOes de trabalho estarão dispostas, para ca 

da nível de classe, dentro de sua respecti-

va serie, de modo distingui-las na prOpria 

ordem de promogao, classe a classe. 

- As series de classes dos grupos I,II,III,se 

disporão em at 3 (tre.$) classes, com a dis 

posição generica de tarefas típicas a saber: 

Classe I - Execução 

Classe II - Execução e Orientação 

METAMAT .034 SG IOMAT 
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Artigo 109 

Parágrafo único 

Artigo 119 

- 04 - 

Classe III - Execução, Orientaçao, 
Coordenação 

e Supervisao. 

- Funçao gratificada o conjunto de encargos,de 

veres e responsabilidades a níveis de 
direçao, 

chefia, assessoria e outros equivalentes, 
pro 

vido pelo critério de livre escolha. 

- Os valores das funçOes gratificadas, sera() 
fi 

xados por resolução da Diretoria da METAMAT. 

CAPITULO II 

DA ADMI S SÃO 

- A admissão de pessoal, somente se processari , 

obedecendo os dispositivos do Decreto Estadual 

n9 939 de 06/04/ 1, havendo vaga no quadro da 

empresa, e comprovada a necessidade de seu pre 

enchimento pelo setor respectivo. 

Parágrafo Único - A determinação da necessidade ou no da admis-

sao de empregado, é compeCencia exclusiva da 

Diretoria, ouvida, quando julgar necessario, a 

Chefia do Setor interessado. 

Artigo 129 - A empresa reserva-se o direito de, a critério' 

da Diretoria, submeter a teste ou concurso, de 

provas e/ou de títulos, a todo e qualquer can-

didato a emprego em seu Quadro Pessoal. 

METAMAT - 034 SG IOMAT 
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Artigo 139 

Parágrafo 19 

Paragiaf9 29 

Artigo 149 

Artigo 159 

- Quanto aos aspectos de 

- 05 - 

ingresso no Quadro de 

Pessoal da Empresa, da permanãncia nele e 

das perspectivas de promoção e acesso, oscar 

gos são classificados em cargos de carreira' 

e cargos isolados. 

- Sio considerados cargos de carreira aqueles, 

cujo exercicio, na forma deste Regulamento , 

sobrevenham perspectivas de promoção e aces-

so a outros cargos. 

- So considerados cargos isolados, aqueles 

que não estejam organizados em series de clas 

se e, assim,não permitam a promogao de uma 

para outra classe, embora admitam acesso pa 

ra outro cargo ou de um cargo de carreira pa 

ra cargos isolados. 

- Para os cargos de carreira, a simbologia se 

ri composta de (algarismos romanos) indicati 

vo da hierarquia do cargo dentro de sua res-

pectiva serie de classe e de cOdigo numérico 

indicativo da sua posição na escala de sali-

rios. 

- 0 candidato a admissão do Quadro de Pessoal' 
da Empresa devera, entre outras exigãncias ' 

de ordem legal e profissional, preencher os 

seguintes requisitos básicos: 

Possuir e ser portador da carteira' 

de trabalho; 

METAMAT -034 SG 
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- Ser portador de certificado de reservis 

ta ou de isenção da prestação do servi-

go militar, se do sexo masculino, maior 

de 18 anos; 

III - Carteira de Identidade; 

IV - Comprovar a quitação das obrigaçOes de 

correntes da legislação eleitoral,quan-

do maior de 18 anos; 

V Carteira de salide; 

VI - Quatro (4) fotografias 3/4. 

VII - Certidão de casamento e Certidão de nas 

cimento dos filhos menores de 14 anos; 

VIII- Habilitar-se com títulos ou através de 

provas, para o exercício do cargo; 

IX Carteira modelo 19, para estrangeiros; 

X - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) 

XI - Comprovar a formação técnico-científica 

e especializaçOes, se for o caso, e os 

demais requisitos exigidos pela Lei e 

por este Regulamento. 

Parãgrafo 19 Os candidatos ao cargo de motorista, alem das 

exigencias previstas acima deverão apresentar' 

no ato da admissão, os .seguintes documentos: 

a) - Carteira de Habilitação como motorista' 

profissional; 

b) - Comprovação de exame psicotecnico no 

período de validade; 

c) - Certidão de Ocorrencia registrada no 

prontuário DETRAN; 

d) - Submeter-se a testes. 

METAMAT -034 SG 
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Parigrafo 29 

Parãgrafo 39 

Parágrafo 49 

A comprovação de 

- 07 - 

formagão de nível superior, 

assim como das especializagOes, será feita 

mediante a apresentação de Diploma ou certi-

ficado de conclusão do respectivo curso ou ' 

especialização e outros documentos que pos-

sam comprovar a habilitação legal para o exer 

cicio da profissão e o comprovante de estar 

devidamente inscrito e em dia com suas obri-

gagOes perante o conselho ou ordem. 

A habilitação do pessoal de nível superior a 

travãs de títulos, dar-se-á pela apresentação 

de "Curriculum Vitae" e dos respectivos com-

provantes de todos os títulos e trabalhos no 

le referidos. A Diretoria adotarã sistema 

prOprio de analise e contagem de pontos, pa 

ra efeito de classificação e de determinação 

do nível salarial. 

A habilitação mediante provas dar-se-i pela 

realização destas, previamente elaboradas por 

pessoas especialmente designadas pela Direto 

ria, as quais se submeterão os candidatos,re 

putando-se habilitado o candidato que obti - 

ver no mínimo, 60 (sessenta) pontos, numa es 

cala de 0(zero) a 100 (cem). A admissão dar-

se-i pela ordem da maior para a menor classi 

ficação, no caso de concurso com mais de um 

candidato e a fixação salarial do pessoal de 

Nível Superior obedecerg o disposto no Arti-

METAMAT . 034 SG IOMAT 
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Parágrafo 59 

Parágrafo 69 

Parágrafo 79 

Parágrafo 89 

Parágrafo 99 
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go 57 deste Regulamento. 

Aos candidatos que, por qualquer 
forma, no 

forem aproveitados imediatamente, 
no seri 

assegurado qualquer direito de ingresso 
no 

Quadro de Pessoal da Empresa. 

- A admissao será formalizada 
atraves de UM 

contrato do qual constarao os direitos 
e 

obrigaçOes, a remuneração, o horário de 
tra 

balho, o regime jurídico da 
vinculagao e ou 

.tros dados julgados necessarios, 
de acordo' 

com a legislacao trabalhista. 

- 0 candidato s6 será admitido apcis 
ter entre 

gue todos os documentos exigidos no 
órgao ' 

Pessoal. 

- A Divis o de Pessoal fará os registros 
na 

Empresa, que sera() organizados em pastas es 

pecificas para cada admitido, arquivando os 

documentos por ordem cronolOgica e atuali - 

zando-as periodicamente, de modo a conter a 

vida funcional do empregado. 

- 0 empregado admitido para trabalhar em. 

qualquer dos locais em .que a Empresa desen-

volva ou venha a desenvolver projetos 
de 

pesquisa mineral, ou de seus escritOrios,ou 

em firmas coligadas ou controladas 
existen-

tes, ou que forem criadas, para os serviços 

que lhe forem determinados por escrito 
ou 

ordens verbais, de acordo com as convenien-

cias e necessidades da Empresa, desde que 

/.. 
lower 
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Parágrafo 119 

Artigo 169 
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compatíveis com as suas atribuiçOes de caráter 

geral. 

- 0 empregado designado para serviços que exijam 

prestação de caução, somente entrará em exerci 

cio da função satisfazendo previamente tal exi 

Cencia. 

- Ao ser admitido, o empregado receberá um exem-

plar deste Regulamento, que fica fazendo parte 

integrante do seu contrato de trabalho, para ' 

todos os efeitos legais. 

CAPfTULO III 

DO PERfODO DE EXPERIÊNCIA PROBATÓRIA 

- Todo candidato ao ingresso no Quadro de Pesso-

al da Empresa estará sujeito a um período de 

experi"encia probatOria de ate noventa dias, no 

qual buscará provar: 

a) Idoneidade moral; 

b) Assiduidade; 

c). Pontualidade; 

Urbanidade; 

e) Disciplina; 

f) Interesse pelo serviço; 

g) Adaptação pelo serviço e capacidade de tra 

h) 

balho em equipe; 

Efici'encia e 

i) Bom estado de salide. 

METAMAT - 031 SG IOMAT 
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Quinze dias antes de completar o período de ex 

periancia, a Diretoria Administrativa consulta 

r'a a unidade de lotação básica do empregado 

quando ao atendimento ou no dos requisitos des 

te artigo. 

Somente em casos excepcionais e a criterio da 

Diretoria, admitir-se-i como servidor da empre 

sa, pessoa com idade superior a 50 anos. 

CAPÍTULO IV 

DOS ESTAGIÁRIOS 

Ficam instituidos junto aos setores tecnicos e 

Administrativos da Empresa, para as atividades 

auxiliares, cargos de Estagiários, a serem pre 

enchidos temporariamente por alunos que frequen 

tem regularmente cursos profissionalizantes de 

nível superior ou medio. 

A METAMAT reserve-se-a o direito de aplicar aos 

candidatos os testes que julgar convenientes , 

usando o criterio das medias para desempate da 

queles que obtiverem o mesmo numero de pontos' 

no teste de conhecimento. 

Somente seriaceito para estagio o estudante que 

ja estiver cursando matarias relacionadas com 

area tecnica objeto do estagio. 

METAMAT . 034 SG 
10MAT 
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Artigo 209 - As Bolsas de Complementagáo Educacional teráo 

os seus valores previstos em Tabela Especial, 

a ser periodicamente revista. 

Artigo 219 A Diretoria Administrativa e Financeira da Em 

presa, juntamente com a unidade onde estiver' 

sendo efetuado o estagio controlara a frequen 

cia do estagiário, seu aproveitamento e o cum 

primento de suas obrigagOes. 

Parigrafo Único - A Empresa poder a rescindir o contrato com o 

estagiário que no estiver cumprindo as exi - 

gencias de frequencia, aproveitamento e disci 

plina ou desligar-se por qualquer motivo, do 

estabelecimento de ensino que lhe serve de su 

Artigo 229 

Artigo 239 

porte para o estagio. 

- Os estagiários contratados pela Empresa, atra 

vs de Bolsas de Complementagao Educacional , 

náo terao, para qualquer efeito, vinculo em 

pregaticio com a METAMAT a qual se obriga ape 

nas ao pagamento da Bolsa, durante o período' 

do estagio. 

-CAPITULO V 

—DA -JORNADA DE TRABALHO 

- 0 horário normal de trabalho obrigatOrio para 

os empregados na Sede da Empresa, de 08 (oi 

to) horas di rias, de segunda a sexta feira 

WIETAMAT - 034 SG 10MAT 
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Parágrafo 29 

Parágrafo 39 

Artigo 249 

Parágrafo 19 

- 12 - 

assim dividido: 08:00 horas as 12:00 horas; 

das 14:00 horas as 18:00 horas, salvo 
para 

aqueles cuja natureza das atividades requei 

ra horário especial. 

A jornada de trabalho nas residencias e 
cam 

po e de segunda a sábado. 

- Aos sábados não haverá expediente normal 
na 

Sede, podendo o empregado, por necessidade' 

de serviço, ser escalado pelo chefe imedia-

to para trabalhar nesses dias, num período' 

de ate 04 horas, sem constituir isso servi 

go extraordinário. 

- Fica estabelecida uma pausa de 15 minutos , 

para repouso e lanche durante o expediente' 

vespertino. 0 horário respectivo ser i fixa-

do a criterio de cada Chefe de Departamento. 

- Em casos especiais, ditados pela necessida-

de e mediante previa autorizagao do Diretor 

da area, poderá a duração do trabalho exce-

der o limite normal convencionado, obedeci-

das as restricOes legais. 

0 Chefe do Departamento, toda vez que veri-

ficar a necessidade de serviço extraordina--

rio, deverá apresentar sua solicitação,atra 

ves de memorando a Diretoria da area, para 

a competente autorização, mencionando o mi 

mero de horas, com a relação dos servidores 

METAMAT - 034 SG POMAT 
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Parágrafo 29 

Parágrafo 39 

Artigo 259 

Artigo 269 

Artigo 279 
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convocados para tal fim. 

- Nos escritOrios Regionais esta autorizagao de 

vera ser dada pelo Chefe de EscritOrio. 

- A convocaçao ou a permissao para prorrogação' 

da jornada de trabalho, em desacordo com o 

que estabelece a Consolidaçao das Leis do Tra 

balho - CLT, será de responsabilidade pessoal 

do empregado que convocou ou permitiu. 

- A prestaçao de serviço extraordinário assegu-

ra ao empregado a remuner'agão das horas exce-

dente do expediente normal, conforme estabele 

cido na C.L.T. 

- As disposiçOes referentes a convocaçao ao pa 

gamento de horas extras nao aplicam aos empre 

gados que, por disposigio deste Regulamento 

ou concessao da Diretoria, estiverem isentos 

do controle "ponto" e aos que ocupam cargos 

de Confiança e/ou Comissionados. 

CAPITULO VI 

DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DOS EMPREGADOS 

- Os deveres e obrigagOes do EMPREGADO dizem 

respeito a sua conduta, produtividade:assi-
duidade, pontualidade, tais como: 

a) zelar pelo cumprimento deste REGULAMENTO 

e observá-lo, dando a mesma atenção aos 

METAMAT - 034 SG 
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METAMAT 

regimentos especiais dos Departamentos, ins 

truces, avisos, circulares, ordens de ser 

viço, normas e portarias que forem baixadas; 

h) obedecer as ordens de serviço e instrugOes' 

emanadas dos órgaos ou pessoas competentes' 

e superiores hierárquicos aos quais sao 

vidos respeitos e acatamento; 

de 

c) ser assíduo e pontual no trabalho, obedecen 

do ao horário que lhe for determinado, e 

não se afastando do serviço sem autorização 

da Chefia do Departamento, e esta sem auto-

rizagão da Diretoria; 

d) apresentar-se no local de trabalho com tra 

jes adequados e em boas condiçOes de higi-e-

ne; 

e) desempenhar com efici.encia, presteza e aten 

f) 

- 
gao as atribuiçoes de sua função, dispensan 

do o máximo cuidado e zelo ao seu trabalho, 

prevenindo-se quanto a acidentes prSprios e 

de seus companheiros; 

evitar desperdício de tempo e de material , 

fomentando a produção, quantitativa e quali 

tativamente; 

g) zelar pela conservação'do patrimOnio da ME-

TAMAT e pelo material confiado a sua guarda 

ou ao seu uso e, evitar o desperdício de 

qualquer espécie, tais como: luz, forga,igua, 

combustível, lubrificantes, material de 

critOrio etc.; 

es 

METAMAT 034 SG 10MAT 
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Artigo 289 

b) 
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h) guardar sigilo em relação a terceiros ou a 

estranhos sobre assuntos que venham a ter 

conhecimento através do exercício de suas 

funçOes, notadamente no que diz respeito a 

área técnica da Empresa; 

i) guardar o devido respeito aos seus superbo 

res e companheiros, tratar com urbanidade' 

e justiça aos seus subordinados e ser aten 

cioso no trato com qualquer pessoa; 

j) respeitar, em tudo e a qualquer tempo, a 

ordem hierárquica funcional da Empresa,pres 

tando conta de suas atividades ao seu supe 

n or imediato,por cujo intermedio, deve 

também formular a Direção da empresa as su 

as reivindicaçOes ou sugerir providencias 

tendentes i melhoria dos serviços. 

- A bem da ordem e da disciplina interna, e" ter 

minantemente proibido ao EMPREGADO, nas depen-

dencias da Empresa, sob pena de rescisão con 

tratual por ser considerada falta grave: 

a) entrar no rescinto ou dele sair por vias 

que não as expressamente determinadas; 

sair do recinto de trabalho, durante o pe 

✓ odo de serviços, sem para isso ester au 

torizado, conforme Artigo Vigesimo Sétimo' 

letra c); 

c) ingressar ou permanecer em setores estra - 

nhos ao seu serviço, salvo determinação ou 

METAMAT - 034 SG tOMAT 
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por necessidade do próprio serviço e, pelo 

tempo indispensavel ao cumprimento da or-

dem ou sua execugao; 

d) permanecer no recinto de trabalho fora do 

seu horario de serviço, principalmente, aos 

sibados, domingos e feriados, a nao ser que 

esteja previamente autorizado pela Chefia 

do Departamento, ou Diretoria, conforme o 

caso; 

e) •a pratica de atos desonestos, gestos obsce 

nos, uso de palavras de baixo calao, bem 

como promover ou participar de correrias 

ou tumultos nas dependencias da Empresa; 

f) a troca de insultos, mesmo a titulo de brin 

cadeiras; 

g) a promogao de abaixo assinados, listas, ri 

fas ou subscrigao sob qualquer titulo e pa 

ra quaisquer fins, exceto as autorizadas ' 

pela Diretoria, quando nao colidir com o 

que nesse sentido for determinado pelas au 

toridades competentes; 

h) a pratica de quaisquer jogos, salvo os 

desportivos autorizados pela Empresa, nos 

locais apropriados e nos horarios pre-fixa 

dos pela Diretoria; 

i) o porte de armas branca ou de fogo; 

) ouso de bebidas alcoaicas; 

METAMAT . 034 SG 10MAT 
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k) escrever, rabiscar, ou colocar cartazes nas 

paredes externas ou internas, ou em qualquer 

bem da empresa, assim como fazer circular 

panfletos, boletins, publicaçOes, manuscri-

tos, impressos, em locais de serviço ou em 

quaisquer dependencia da Empresa; 

1) jogar detritos, cascas, bagaço, papeis, ou 

qualquer outra coisa inútil no recinto da 

Empresa, a no ser nos recipientes prOprios; 

m) trazer para o recinto de trabalho, jornais, 

revistas, romances ou similares; 

n) marcar ou bater ponto para colegas; 

o) comerciar com os colegas, durante o expedi-

ente, por qualquer forma; 

deixar de comparecer ao serviço, sem motivo 

justificado; 

13) 

q) a pritica de atos ou .atitud g - , ainda que 

em horas de refeiçOes e descansos que signi 

fiquem a propaganda politica e partidiria , 

doutrinas, ou ideologia de qualquer espécie; 

r) participar ou promover reuniOes para conver 

sas sobre assuntos estranhos ao serviço,bem 

como formar grupos para fins que no sejam' 

o de trabalho em turmas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - E expressamente proibido aos EMPREGADOS, em qual 

quer circustancia, fazer anotagOes ou cOpias de 

documentos, para fins particulares e que de al 

gum modo possam ser retiradas das dependencias' 

METAMAT - 034 SG IOMAT 
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Artigo 299 

Artigo 309 

Artigo 319 

Artigo 329 

Artigo 339 

Artigo 349 
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da Empresa, para servir ao conhecimento de ter 

ceiros, estranhos aos interesses da METAMAT. 

- Em serviço de natureza perigosa ou que exija 

maiores responsabilidades, deverão os EMPREGA-

DOS observar com o maximo rigor, as instrugOes 

especificas que forem ministradas pelos Che - 

fes imediatos. 

- 0 EMPREGADO não pode fazer-se substituir por 

outro no serviço, sem previa autorização de seu 

Chefe ou Superior hierarquico. 

- 0 EMPREGADO deve comunicar ao órgáo de Pessoal 

para as necessárias anotacOes ou retificagOes, 

quaisquer alteraçOes que ocorram a seu respei-

to, quanto ao estado civil, resid.encia, depen-

dentes ou seus benificiirios. 

CAPITULO VII 

DA FREQUÊNCIA E PONTUALIDADE 

- A frequ'encia do empregado controlada por re 

lOgio ponto, ou por livro prOprio. 

- Com exceção dos chefes de Departamentos e pes-

soal de Nível Superior, os demais empregados 

estão obrigados a marcar "ponto" no inicio e 

no termino de cada expediente. 

- Os empregados dispensados do "ponto" terão sua 

frequEncia registrada em folha de presenga,que 

assinarão diariamente. 

METAMAT - 034 SG 10MAT 
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Artigo 359 

Artigo 369 

Paragrafo tnico 

Artigo •379 

As entradas com atraso e 
saídas com antecedin 

cia, desde que os motivos no 
sejam relevan 

tes, sujeitam os empregados a 
perderem o res 

pectivo expediente. No entanto 
serio tolera 

dos e automaticamente abonados 
os atrasos co 

metidos pelo servidor de at 05 (cinco) minu 

tos por período. 

- 0 empregado que, 
injustificadamente, faltar 

ao serviço, perderi a 
remuneração correspon - 

dente ao período de ausincia, 
podendo, ainda, 

ser punido a criterio da 
Diretoria. 

- As faltas verificadas apOs o 
dia 20 (vinte)de 

cada mis serão descontadas no mas 
seguinte. 

• 'CAPtTULO VIII 

'DAS FALTAS JUSTIFICADAS 

0 empregado poderi deixar de 
comparecer ao 

serviço sem prejuízo do salirio nas 
seguintes 

circunstancias: 

a) Por tempo não superior a 03 
(tris) dia 

consecutivos em casos de falecimento do I

canjuge, ascendente, descendente ou cola 

teral ate o 29 grau. 

h) Em caso de nascimento de filho, 
por um dia 

de trabalho no decorrer da 
primeira sema-

na, para efetuar o registro civil. 

METAMAT - 034 SG 
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c) Em virtude de casamento, por oito dias 

consecutivos. 

d) Quando a ausencia for justificada, a 

criterio exclusivo do superior imedia-

to, ouvido o Diretor da area. 

e) At dois dias, consecutivos ou não, pa 

ra o fim de alistamento eleitoral ou 

militar nos termos da Lei. 

Parágrafo Único - 0 pedido para faltar ao trabalho 
deveriser 

feito ao Chefe imediato, por escrito, com 

antecedencia, o qual ouvirá o Diretor da ' 

Artigo 389 

Artigo 399 

area. 

- 0 empregado que, por motivo de doença, 
dei 

xar de comparecer ao serviço, fica obriga-

do a comunicar o fato a seu Chefe imediato, 

no miximo durante o expediente subsequente, 

ficando obrigado ainda a apresentar o ates 

tado medico do INPS ou outro orgao de as-

sistencia medica de natureza oficial. 

- Sera admitida a justificativa de at 15 

(quinze) dias de faltas consecutivas ao 

trabalho, mediante a apresentação de ates-

tado medico, do INPS, percebendo seus ven 

cimentos normalmente. Se tais faltas exce-

derem a 15 (quinze) dias, o servidor pode 

ri requerer ao INPS a concessão do auxilio 

doença a que tiver direitos pelos exceden-

tes. 

METAMAT - 034 SG 'GMAT 
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Artigo 409 

Artigo 419 

Artigo 429 

A empregada grávida e 
obrigada a afastar-se 

de sua função na Empresa, no 
período de 04 

(quatro) semanas antes e oito (08) 
semanas' 

depois do parto, conforme 
preceitua a Conso 

lidagao das Leis do Trabalho 
(C.L.T.). 

—CAPITULO IX 

DO AFASTAMENTO 

Dar-se-- a o afastamento do 
empregado em ra-

zao de: 

- Licença; 

II - Colocação a disposição de outra enti 

dade; 

III - Inquerito para apuração de falta gra 

ve; 

IV - Determinagao legal; 

V - Doença; 

VI - Para prestação do serviço militar 
ou 

outro encargo ptiblico; 

VII - Suspensad temporária de contrato de 

trabalho. 

- A licença se-rã concedida: 

- Para tratamento de satide; 

II - Quando acidentado em serviço. 

METAMAT - 034 SG 
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Parágrafo 19 

Parágr fo 29 

Artigo 439 

Artigo 449 

Artigo 459 
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- No caso do inciso I deste 
Artigo, o empregado 

que necessitar de tratamento de 
saúde, apre - 

sentará requerimento de licença ã 
Diretoria 

Administrativa da Empresa, acompanhado do 
ates 

tado medico. 

- Estando o empregado impossibilitado 
de reque-

rer diretamente a licença, o 
requerimento po 

derã ser firmado por pessoa de sua 
família 

sempre acompanhado de atestado medico. 

Sempre que houver necessidade de 
afastamento' 

do empregado, por motivo de 
intervenção cirtir 

gica e casos em que se possa prever 
o período 

de afastamento, deverá ser 
requerida licença' 

para tratamento de saúde. 

- 0 Departamento de 
Administração, para efeito' 

de concessão, de licença aceitará 
o aviso do 

INPS de que foi concedido o beneficio. 

- Pode-rã ser concedida suspensão 
temporária de 

Contrato de trabalho, de: 

a) ate (01) um ano improrrogável, a 
servidor - 

que contar no mínimo (02) dois anos 
de 

continuo exercício; 

por tempo indeterminado a servidor 
coloca 

do a disposição para exercer Chefia ou Di 

regao de Órgãos Públicos, Federal; 
Estadu 

al ou Municipal. 

METAMAT - 034 SG 
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Parigrafo 19 

Parágrafo 29 

Artigo 469 

Parágrafo 19 
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No caso da letra a deste 
Artigo, o requerente 

aguardari em exercicio a concessão 
da licença 

que poder i ser negada quando 
Consideiada in-

eonvéniente aos interesses da Empresa. 

Concedida a licença prevista nos 
Parigrafos 

anteriores, considera-se suspenso, 
durante sua 

vigencia, o contrato de trabalho do 
empregado 

beneficiado, cessando, automaticamente, 
todas 

as obrigagOes financeiras da 
Empresa para com 

o empregado, ressalvadas as 
disposigOes fixa-

das em Lei. 

*CAPITULO X 

TOS 'ACIDENTES TE 'TRABALHO 

Quando se verificar acidente de 
trabalho,deve 

o empregado acidentado, 
imediatamente (desde 

que tenha condigOes), comunicar 
o ocorrido ao 

Superior Hierárquico que estiver 
subordinado. 

o encaminhari i. Divisão de 
Este, por sua vez, 

Pessoal, que deveri tomar as 
providencias de 

terminadas em Lei,. 

0 empregado que ocultar ã 
Administração, aci-

dentes que tenha sofrido, ou que so 
fizer a 

comunicagio depois de decorrido o prazo 
de 24 

(vinte e quatro) horas, comete 
falta grave e 

como tal passível de punigao. 

METAMAT 034 SG 
IOMAT 



AI% 
Wri 
METAMIT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA010 

Parágrafo 29 

Artigo 479 

Parágrafo 19 

- Parágrafo 29 

Parágrafo 39 
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- A obrigação de comunicar o acidente 
se esten 

de ao Empregado que presenciar o evento 
ou 

dele tenha conhecimento, quando o 
acidentado 

não se encontrar em condiçOes fisicas de 
fa 

zer tal comunicação. 

CAPITULO XI 

DAS FERIAS 

- As diversas unidades administrativas da Em 

presa, no más de dezembro de cada ano, organi 

zara a escala de ferias para o ano seguinte, 

dos empregados nelas lotados de modo a evitar 

embaraços ao trabalho pela ausencia de exces 

sivo ntimero de empregados em um mesmo perio-

do. 

- A Diretoria Administrativa examinará as di - 

versas escalas para verificar se os servido-

res realmente tem direito as ferias no perfo 

do nelas previsto. 

Será comunicada por escrito, a cada emprega-

do, com antecedepcia minima de 08 (oito)dias, 

a epoca da concessão de suas ferias, de con 

formidade com a escala organizada.Desta co 

municagão, o empregado dará ciencia: 

- 0 pagamento antecipado das ferias mediante ' 

quitação, será efetuado pela Empresa ate 

. • 
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Parágrafo 49 

Artigo 489 

Artigo 499 
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a vespera do dia em que o empregado deva en 

trar no gozo delas, mediante apresentação 

da carteira de trabalho. 

0 empregado pode solicitar com antecedencia 

minima de um mas, a transferencia da época' 

do gozo de seu período de ferias sem prejui 

zo do disposto no Art. 131 da CLT, desdeque 

isto não prejudique o bom andamento dos ser 

viços. 

Não terá direito a ferias o empregado que 

durante o período de sua aquisição: 

a) Retirar-se do trabalho e não for readmi 

tido dentro de 60 (sessenta) dias subse 

quentes i saída; 

h) Permanecer em gozo de licença com rece-

bimento de salário, por mais de 30(trin 

c) 

ta) dias; 

Receber "auxilio-doença" por período su 

perior a 6 (seis) meses; embora descon-

tínuos; 

d) Deixar de trabalhar, com percepção do 

salirio, por, mais de 30 (trinta) dias, 

em virtude de paralização parcial ou to 

tal dos serviços da Empresa. 

No serão descontados no período quisitivo' 

do direito de ferias; 

a) A ausencia do empregado por motivo de 

acidente no trabalho; 

IOMAT METAMAT 034 SG 
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A ausencia do empregado por motivo de do 

enga atestada pelo INPS, excetuada a hi 

pOtese da letra "c" do Artigo anterior; 

c) A ausencia do empregado, mesmo alem de 6 

(seis) faltas, devidamente justificadas, 

a criterio da Diretoria; 

d) 0 tempo de suspensão por motivo de inque 

rito para apuração de falta grave, quan-

do for este:considerado inconsistente. 

- Admitir-se-a parcelamento das •ferias em ca-

sos especiais, desde que haja interesse da I

Empresa. 

- Na elaboração da escala de ferias dos empre-

gados, devera o Departamento de Administra 

gão procurar conciliar os interesses da Em 

presa e os dos servidores, na medida do pos-

sível, ouvida sempre a Chefia imediata. 

vedada a conversão em dinheiro de períodos 

de ferias, salvo em casos excepcionais quan 

do houver interesse da empresa e a criterio' 

da Diretoria. 

- . 0 empregado no poder a entrar em gozo de fe 

rias sem que apresente previamente sua car 

teira de trabalho para a respectiva anotagao. 

—CAPITULO 'XII 

DAS VANTAGENS 
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Artigo 539 

Artigo 549 

Parigrafo 19 

Paragrafo 29 

Paregrafo 39 
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garantido ao empregado o direito de 
petiggo. 

0 empregado que se deslocar de 
sua Sede de 

trabalho para serviços de campo de 
qualquer 9

natureza, ou em viagem a serviço da 
Empresa , 

recebera at o limite fixado em Lei, um 
adian 

tamento em espécie, destinado aos 
pagamentos' 

das despesas, devidamente 
comprovadas, cuja 

prestaggo de contas dar-se-g, 
obrigateriamen-

te dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas apes 

o regresso a Sede. 

- Sempre que o desenvolvimento de um 
projeto no 

interior implicar em trabalhos 
permanentes, o 

servidor poderi ser transferido para o 
respec 

tivo local, passando a perceber um 
pagamento' 

suplementar, com fundamento no Artigo 470 da 

CLT, sob o titulo Auxilio Morada. 
Esse paga - 

mento suplementar no seri inferior a 25% nem 

superior a 60% do salário do empregado. 

- 0 empregado, voltando a trabalhar 
no estabele 

cimento ou dependencia da firma, onde 
primiti 

vamente foi contratado, perderá o direito 
de 

perceber o pagamento suplementar de que 
trata 

o Parágrafo 19 deste Artigo. 

- Por ocasião da transferencia de que se 
trata' 

o Parágrafo anterior, o empregado fará 
Jus 

ao recebimento de uma ajuda de custo para 
co 

bertura das despesas de mudança sua e de 
seus 

dependentes. 

IOMAT 
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Artigo 559 0 empregado ao completar cada ano de serviço 

prestado e desde que no tenha tido no peno 

do falta-de nenhuma natureza, excluindo aci-

dente de trabalho, fará jiis como "PrEmio As 

siduidade, a 5 (cinco) dias de folga, que 

serão utilizados na medida do possível de 

acordo com seus interesses e ouvido o Chefe' 

imediato. 

CAPÍTULO XIII 

DA PROMOÇÃO E ACESSO 

Artigo 569 ) - Entende-se por promoção, a ascensão de um em 

pregado de uma classe para outra imediatamen 

te superior, dentro de uma serie de classes, 

de sorte a resultar em aumento da complexida 

de do volume de trabalho e da responsabilida 

de, na execução das tarefas típicas do novo 

cargo e um consequente aumento de salários , 

de acordo com o previsto na Tabela de Remune 

Artigo 579 

ração de Cargos da Empresa. 

- As promogOes serão concedidas anualmente, 

apiis verificado um interstício mínimo de um 

ano de efetivo exercício no cargo, apurado o 

desempenho funcional de cada empregado pelos 

criterios de merecimento. 

Parágrafo 19 +, - No interesse da Administração, em casos excep 

cionais e a criterio da Diretoria, poderá 

METAMAT - 034 SG tOMAT 
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Parágrafo 29 

Parágrafo 39 
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ser dispensado o interstício estabelecido nes 

te Artigo. 

0 desempenho funcional de cada empregado seri 

apurado através do "Boletim de Merecimento 

ou outros meios de avaliação no qual sera() 

atribuidos pontos positivos e negativos, rela 

tivos a assiduidade, a pontualidade, ao zelo 

a urbanidade, a produtividade, a especializa-

co e ao aperfeiçoamento técnico profissional. 

4,1410. poderi ser promovido: 

a) 0 empregado que dentro dos 365 (trezentos' 

e sessenta e cinco) dias que precederem as 

promocOes tiver sofrido penas de suspens o 

disciplinar; que estiver respondendo a in 

querito para apuração de falta grave ou 

que .tenha sido dispensado, como medida de 

de punição, de função gratificada; 

h) 0 empregado licenciado para tratar de inte 

resses particular ou para prestação de ser 

viço militar; 

c) 0 que no houvercomplementado o interstício I

mínimo exigido para a promocio, ressalvado 

disposto no Parágrafo 19 deste Artigo. 

9, empregado colocado i disposigio de outros 

Orgios. 

e) 0 servidor que tiver 02 (dois) ou mais pon 

tos negativos, qualquer que seja a causa. 

10MAT 
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- Os pontos positivos desaparecem, anualmente, 

ao se verificar a promoçao por merecimento , 

caso o empregado seja promovido. 

- Os pontos negativos caducarao, at

de 5 (cinco), apOs cada promoçao a 

pregado concorra. 

o máximo' 

que o em 

- Sao fatos geradores de pontos positivos: 

a) Execicio de funçao comissionada da Empre-

sa, para cada período de 6(seis) meses, 2 

pontos. 

b) Nenhuma falta, ainda que justificadas, pa 

ra cada período de 6 (seis) meses - 2 pon 

tos. 

c) Autoria de teste aprovada no período de 

interstício considerada de interesse para 

a Empresa - 2 pontos. 

d) Autoria de monografia, publicada no peno 

do de interstício cujo contetido seja con 

siderado pela Diretoria da METAMAT, como 

contribuiçao valida ao desenvolvimento da 

Empresa.- 3 pontos. 

e) A aprovação em curso de treinamento promo 

vido pela Empresa ou por sua indicação 

f) 

com provas, debates e.seminarios, em que 

haja criterio de aproveitamento, para- ca 

da grupo de 15 (quinze) horas/aula 1 

ponto. 

Participação em comissiSes ou exercício de 

funçOes especiais, durante o interstício-

1 ponto. 

/. . 
IOMAT 
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Parágrafo 79 
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g) Participação, como instrutor ou professor 

em cursos promovidos pela Empresa, inter-

na ou externamente, para cada grupo de 15 

(quinze) horas/aulas - 3 pontos. 

Sugestão relevante que promova melhoria 

nos serviços da Empresa, a critério do Di 

retor respectivo - 2 pontos. 

Sio fatos gerados de pontos negativos: 

a) Faltas no justificadas, por semestre, pa 

ra cada falta - 1 ponto. 

b) Ausencia por motivo de licença para trata 

mento de interesses particulares, para ca 

da 10 (dez) dias - 1 ponto. 

c) Recusa a participação em comissão ou ao 

exercício de função comissionada, não acei 

ta a justificativa pela Diretoria - 1 pon 

to. 

d) Recusa a prestação de serviços extraordi-
_ 

narios, sem justo motivo, a criterio do 

respectivo Chefe, para cada recusa - 1 

ponto. 

e) Recusa a participação, considerada obriga 

tOria, em curso local, promovido pela Em 

presa ou de seu interesse nao aceita 

justificativa pela Diretoria-2pontos. 

f) Advertencia, para cada uma - 2 pontos 

g) Suspensão, para cada uma - 1 ponto. 

h) Dispensa, por motivo disciplinar, de fun-

çáo comissionada - 10 pontos. 

IOMAT 
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- Merecerão prefer-encia para promoção: 

a) Os que contarem maior raimero de pontos 

positivos. 

b) Os que não -contarem pontos negativos. 

c) Os que dispuserem de maior numero de 

pontos, somados apenas •as letras "c"d" 

"e" "f" "g" e "h" do Parágrafo 69 des-

te Artigo. 

- Não serio considerados, para efeito de 

promoção, tanto na contagem do tempo de 

serviço como na apuração do interstício , 

os dias de suspensão e o período de vig-en 

cia de suspensão de contrato de trabalho. 

- A Diretoria Administrativa, através de 

seu Orgao competente, caberá anotar, em 

ficha prOpria, as ocorre'ncias geradoras ' 

de pontos positivos e negativos, referen 

tes aos empregados da Empresa. 

Consideram-se de efetivo exercício, para 

efeito de promoção, os afastamentos, den 

tro dos prazos previstos na CLT, por moti 

vo de: 

a) Yerias; 

b) Casamento; 

c) Nascimento de filho, 

d) Luto; 

e) Exercício de cargo em comissao; 

Jun i e outros serviços obrigateirios 

g) Acidente,em serviço; 

/ . . 

10MAT 
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METAMAT . 034 SG 
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i) Estagio Militar at 90 (noventa) dias; 

j) Apresentação a unidades militares no 

dia do reservista; 

1) Missão ou estudo especial; 

m) Participação de cursos ou estigios de 

interesses para a Empresa; 

n) Suspensão julgada improcedente; 

o) Alistamento militar ou eleitoral e pa 

ia outtbs eventos previstos -em Lei;desde que co 

municados pelo interessado a Diretoria 

Administrativa. 

Entende-se como missão ou estudo especial: 

a) A indicação da METAMAT, para contratos 

e viagens em missão especial e cursos' 

de interesse da Empresa; 

h) A determinagio da Empresa para que o 

empregado exerça atividades especiais, 

junto a outras entidades ou grupos de 

trabalho; ou para ministrar aulas jun-

to a entidades estaduais, nacionais ou 

internacionais, quando solicitado por 

entidade pUblica. 

Para efeito do disposto nos artigos prece 

dentes, deste Capitulo, ficam estabeleci-

dos os criterios de avaliação adiante enu 

merados, que se prestarão a servir de ba 

se orientadora para contratação, acesso e 

40MAT 
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promoção do pessoal da METAMAT. 

Em relação ao pessoal de nível medio e em 

geral a todos os que não tem formação uni 

versitiria, observa-se-á, quanto i contra 

tagao, o que for apurado em entrevista , 

teste ou concurso, fixando-se o nível m i 

cial de salirio, de acordo com o mercado' 

de trabalho local, a criterio da Direto-

ria, tendo em vista o Quadro de Emprego ' 

em vigor anexo a este Regulamento. Quanto 

a promoção, seri utilizado o criterio de 

merecimento, apurado conforme o resultado 

das anotagOes constantes do Boletim Indivi 

dual de Avaliação, que se-rã elaborado anu 

almente. Relativamente ao acesso, aplicar 

se-a o disposto no Artigo 609. 

Um segundo criterio te-rã por base cinco 

fatores diversos, que sera() conhecidos pe 

la soma de pontos que traduzem a situação 

do servidor objeto da avaliação, em rela-

cão aos itens componentes de c-ada fator, 

ate encontrar-se O total dos pontos soma-

dos, que corresponderá a um valor salari-

al localizivel na "tabela de corresponden 

cia de pontos e salarios". Este criterio' 

avaliativo será aplicado exclusivamente-: 

ao pessoal de nível superior. 

IOMAT 
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Entende-se por servidor de nível superior 

o que for enquadrado no cargo correspon - 

dente i sua habilitação profissional- Cru 

po IV - Nível Superior, do anexo I deste 

Regulamento. 

Nos termos dos parigrafos, sera° conside-

dos os seguintes fatores: 

I - INSTRUÇÃO ,(7 a 18 pontos) 

Este fator tem por objetivo apresentar:sub 

sidios ponderiveis em relação ao somatOrio 

global dos pontos, pela avaliação dos co 

nhecimentos tecnicos de servidores ou can 

didatos, na forma seguinte: 

a) Nível universitário de interesse da Em 

presa  07 pontos 

h) Nível universitirio de interesse da Em 

presa4 com curso de especialização de 

2 a 5 meses.... 09 pontos 

c) Dois ou mais cursos universitários de 

interesse da Empresa  11 pontos. 

d) Curso de especializagio, alem do curri 

cular, de interesse da Empresa, com du 

ração de 6 meses ou mais..... 13 pontos . 

e) Curso de mestrado, em area de conheci-

mento de interesse da Empresa .........15.

pontos. 

f) Doutorado em area de conhecimento de 

interesse da Empresa... ..18 pontos. 

10MAT 
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II - EXPERIENCIA PROFISSIONAL (1 a 18 pon-

tos). 

Consiste na simples acumulagao do rui 

de anos de comprovado exercício de 

uma atividade profissional, sem levar 

em consideração a influencia de quais 

quer outros fatores: 

a) at 01 de experiencia 

b) de 01 a 02 anos 

c) de 02 a 03 anos. 

d) de 03 a 04 anos 

e) de 04 a 05 anos 

f) de 05 a 06 anos 

g) de 06 a 07 anos 

h) de 07 a 08 anos 

i) de 08 a 09 anos 

j) de 09 a 10 anos.  

k) mais de JO anos 

01.ponto 

03 pontos 

05 pontos 

07 pontos 

09 pontos 

11 pontos 

13 pontos 

15 pontos 

16 pontos 

.17 pontos 

...18 pontos 

III - DESEMPENHO (06 a 25 pontos) 

Por este fator, avaliar-se-a o servi-

dor ou candidato, quanto a sua capaci 

dade de produção qualitativa e quanti 

tativammte•e-res pons ab i 1 idad e , na seguin 

te escala de valores: 

a) desempenho regular 

b) desempenho normal  08 " 

c) desempenho medio 10 

d) 

06 pontos 

desempenho bom ....... . 12 

e) desempenho muito bom 16 " 

desempenho Otimo  20 

g) desempenho excelente  25 

f) 

tOMAT 
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IV - INICIATIVA E CRIATIVIDADE (5 a 20 
pontos) 

A solução de problemas emergentes será 

tanto mais racional, quanto maior for 

a capacidade de iniciativa e criativi-

dade do empregado. Conquanto seja um 

fator bastante subjetivo em sua forma 

de apuração, deve ser tomado em conta, 

na graduação seguinte: 

a) grau de' iniciativa e criatividade ' 

regular 05 pontos 

bY grau de iniciativa e criatividade ' 

normal 07 pontos 

c) grau de iniciativa e criatividade ' 

medio 09 pontos 

d) grau de iniciativa e criatividade 

bom 11 pontos 

e) grau de iniciativa e criatividade 

muito bom  14 pontos 

f) grau de iniciativa e criatividade 

Otimo  17 pontos 

g) grau de iniciativa e criatividade 

excelente  .20 pontos 

V - OFERTA DE MAO - DE OBRA (01 ,a 10 pontos) 

Em face dasoscilagOes do mercado de 

trabalho, que vem a ser a causa deter 

minante da maior ou menor dificuldade 

no recrutamento de profissionais - com - 

formação universitiria, que se inse 

re no contexto este fator de avaliação 

10MAT 
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para a fixação de um nível salarial a 

ser adotado para contratação ou promo 

cão, conforme a seguinte escala: 

a) mio de obra facilmente encontrada. 

 01 ponto 

b) mão de obra normal.  03 pontos 

c) mac) de obra. normal e escassa 

 05 pontos 

d) mac) de obra .escassa 08 pontos 

e) mão de obra muito escassa 

  10 pontos. 

Artigo 609 ACESSO- Entende-se por acesso, a passagem de um 

empregado ocupante de um cargo decarreira 

de uma serie de classes para outra. 

Parigrafo 19 0 acesso não implicar , necessariamente , 

em melhoria funcional e salarial, mas vi 

Parigrafo 29 

Artigo 619 

METAMAT 034 SG 

sari sempre uma melhor compatibilizagio 

no exercício de suas tarefas típicas. Em 

todo caso, nunca poderi implicar em deces 

so salarial e funcional. 

0 acesso deve-rã ser solicitado pelo Chefe 

imediato, em requerimento ao Diretor da 

irea, observadas as conveniZncias da Em - 

presa. 

' -CAPITULO -XIV 

• ADMINISTRACAO, EXERCÍCIO •E FUNCIONAMENTO 

MATRICIAL 

Para efeito deste Regulamento, define-se, 

/- -
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como exercício do cargo o desempenho das 
ta 

rafas típicas prescritas para cada um dos 

cargos do sistema de classificação de car 

gos da Empresa. 

Todo empregado ao ser admitido e apOs sua 

lotação, estará administrativamente subordi 

nado ao dirigente de uma unidade operacio - 

nal da Empresa. 

Em principio o empregado exercera as 
tare-

fas típicas do cargo que ocupa sob a dire-

ção, orientação, ou supervisão da autorida-

de dirigente da unidade operacional, onde 

se der a lotação bisica, de acordo com 

hierarquica daquela autoridade. 

Define-se neste Regulamento, para efeito de 

exercício ou desempenho das tarefas típicas 

de cada cargo, como funcionamento matricial 

a possibilidade de o empregado trabalhar al 

ternadamente em programas e projetos sob 

distintas coordenagOes técnicas, dentro de 

um sincronizado plano de trabalho. 

De acordo com a definição d caput" 

Artigo, nessa situação o empregado 

deste 

recebe-

ri, para cada programa ou projeto a que se 

vincular, uma coordenação •tecnica, cumulati 

vamente com a da sua lotação bisica. 
- 

"CAPITULO XV 

- MOVIMENTAÇÃO TO PESSOAL, LOTAÇÃO E 

' RELOTACAO 

10MAT 
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Artigo 659 

Parágrafo 19 

Parágrafo 29 

Parágrafo 39 

Parágrafo 49 

METAMAT 034 SG 

empregado -do Quadro de Pessoal da Empresa, 

terá sua lotação básica em uma das 
unidades 

da Empresa. 

São dois tipos de lotação do 
empregado: 

- Lotação Tecnica : a da area, do 

programa ou do projeto a que, simultã 

nea ou isoladamente, estiver vincula-

do o empregado, para efeito de presta 

cão de serviços fora de sua lotação I

básica. 

II - Lotação Administrativa: a da 
unidade 

operacional a que, o empregado esti-

ver subordinado, em caráter permanen-

temente na forma do Artigo 619. 

- A lotação tecnica não importa, necessaria - 

mente, no deslocamento •fisico do empregado 

de um para outro local, a não ser que assim 

o exija a programação a que se vincular tec 

nicamente. 

- A lotação tecnica será realizada pela aloca 

sic) do empregado a uma área determinada de 

trabalho, a um programa ou a um projeto, de 

acordo com cronograma de definição e utili-

zação de pessoal. 

- A mudança de lotação administrativa,que re 

- 
ceberi o nome de relotagio, sera efetiva a, 

pedido dos setores interessados, pela 

retoria Administrativa da Empresa. 

Di 

/GMAT 
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Parágrafo 69 

Artigo 669 
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Parágrafo 
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A primeira lotação administrativa se dará 

para o setor que solicitou a admissão do 

servidor. 

Toda unidade administrativa terá uma lota 

cão básica que consistirá na fixação qua-

litativa e quantitativa de pessoal neces-

sirio a execução de sua programação de 

trabalho, que será aprovada e poderá ser 

revista pelo Presidente, por proposição ' 

do Diretor da área. 

-CAPITULO 'XVI 

REMOÇÃO 

Define-se como remoção ou transferZncia,o 

deslocamento em caráter duradouro ou tem-

porário, de um empregado de uma cidade para 

outra, no mesmo 

deragio. 

ou em outro Estado da Fe 

19 A remoção dar-se-á 

da METAMAT. 

no estrito interesse ' 

29 Em toda remoção o empregado fará jus is 

vantagens estabelecidas nos parágrafos(49 

e 69) do Artigo 50 deste Regulamento. 

CAPITULO XVII 

REQUISIÇÃO TO PESSOAL 

Artigo 679 A Empresa, alem dos empregados do seu qua 

METAMAT - 034 SG 
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METAMAT 

Parágrafo 19 

Parágrafo 29 

Parágrafo 39 

Parágrafo 49 

Artigo 689 

METAMAT 034 SG 

- 42 - 

dro de Pessoal, poderá 
contar com servidores 

de outros argios ou 
entidades. 

0 servidor requisitado de outro Orgio, 
terá

tratamento igual ao dispensado aos 
emprega-

dos da Empresa, enquanto permanecer a 
servi

go desta. 

- 0 empregado a disposição da 
METAMAT, sera ad 

mitido nas condigOes fixadas em 
seu vinculo' 

com o Orgao de origem, 
aplicando-se-lhe, no 

que couber, as disposiçOes 
deste Regulamento. 

- A METAMAT, de sua parte e 
mediante solicita-

ção, observadas suas 
necessidades de pessoal 

e serviços, atraves de parecer 
escrito do se 

tor a que estiver vinculado o 
empregado, po 

deri colocar empregado a disposição de Orgios 

ou entidades. 

- A disposição de empregados 
para outros OrgRos 

ou entidades, dar-se-á sempre no 
cargo bási-

co do empregado cedido, 
observada, quanto 

aos direitos e vantagens do cargo, 
a legisla 

cão aplicável a especie. 

•CAPITULO -XVIII 

- *DA 'REMUNERAÇÃO 

A remuneração será fixada em 
função da natu-

reza do trabalho e do grau de 
complexidade a 

ele inerente, conforme disposto 
no Anexo 

deste Regulamento. 

10MAT 
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Parágrafo Único - De acordo com o grau de salubridade do lo 

cal onde presta seus serviços, o emprega-

do fará jlis a percepção de um adicional ' 

nos termos da Lei, ã titulo de adicional 

de insalubridade. 

Artigo 699 

Parágrafo 19 

- Os quadros de salários indicarão, especi-

almente, a remuneração dos cargos de car-

reira, assim como a dos cargos de confian 

ga, e serão fixados anualmente pela Dire-

toria. 

- De conformidade com a política salarial a 

METAMAT adotará os indices e criterios fi 

xados pela Legislação Federal, por oca-

sião da modificação do salário mínimo, pa 

ra alteração dos salários dos seus empre-

gados. 

Parágrafo 29 - 

Parágrafo 39 

Artigo 709 

• 

METAMAT - 034 SG 

A METAMAT estabelecerá a sai exclusivo cri 

terio as gratificaçOes de função de car - 

gos de confiança, atraves de portaria pa 

ra os ocupantes de cargos de Chefia ou As 

sessoria, considerados como de confiança. 

- Essas gratificagOes não integrarão o sali 

rio do ocupante de cargos de confiança,po 

dendo ser alteradas ou extintas a qualquer 

momento, a juizo da Diretoria. 

- 0 pagamento do salário do empregado da ME 

TAMAT, efetuar-se-á mensalmente contra de 

IOMAT 
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Artigo 719 

Artigo 729 

pOsito em conta corrente, no 
estabelecimento 

bancirio definido pela Diretoria. 

- 0 empregado que, temporariamente, 
substituir 

outro de salãrio superior ou função 
gratifi-

cada, ter i direito a diferença de 
salãrio ou 

a gratificação da função, apenas 
no período' 

da substituicio. 

- 0 EMPREGADO que precisar se 
deslocar do seu 

local de trabalho para realização de 
serviços 

da METAMAT, receberã um adiantamento 
para o 

custeio das despesas de transportes, 
alimen-

tagio e estada, prestando conta com a 
apre - 

sentagao de comprovantes observados os 
limi 

tes e criterios determinados pela 
Diretoria. 

Parigrafo Cnico - Toda e qualquer viagem de empregado 
deveri ' 

ser autorizada pelo Chefe imediato, em 
con - 

junto com o respectivo Diretor da area. 

Artigo 739 

Artigo 749 

METAMAT - 034 SG 

- 

- -CAPITULO XIX 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

A Gratificação de Função (F.G) destina-se 
a 

complementar a remuneração dos servidores du 

rante o exercício de funçOes de Chefias, As 

sessoramento e encargos que demandam maiores 

responsabilidades e deveres. 

As gratificaçOes de função não se acumularão. 

Quando um servidor exercer efetivamente, elm 

/.. 

10MAT 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER11010 
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Artigo 759 

- 45 - 

em substituição, mais de uma função 
gratifi 

cada, receber i somente pela fungi.° de valor 

mais elevado. 

0 servidor no perderi a gratificagão de 

função, que exercer efetivamente, durante I

suas ferias ou quando em licença por aciden 

te em serviço. 

Parágrafo - 0 servidor que exercer Função 
Gratificada , 

Artigo 769 

Artigo 779 

MSTAMAT 034 SG 

'qua:ndo colocado a disposição de outros Or-

gaOS ou que tiver seu contrato suspenso, fi 

ca automaticamente dispensado da 
respectiva 

gratificação. 

- As substituigOes eventuais não ensejam 
ao 

substituto a percepção de gratificação. So 

mente em caso de substituição por motivo de 

ferias, ou afastamento ocasional por peno-

do superior a 30 (trinta) dias, poderá a 

gratificação correspondente i mesma função' 

ser paga a dois servidores simultaneamente. 

- A gratificagão de fungo mensal ser i 
atribui 

da da seguinte forma: 

a) F.G.1 - a Titulares de Assessorias ou 

equivalentes; 

h) F.G.2 - a Chefes de Departamentos; 

c) F.G.3 - a Chefes de Projetos ou seges o 

cupadas por pessoal de nível su 

perior; 

d) F.G.4 - a Chefes de SeçOes ou função 

equivalentes; 

IONLAT 
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e) F.G.5 - a motoristas de Diretoria; 

f) F.G.6 - a Chefias de Setores ou a 
encar 

gos equivalentes. 

Parágrafo Único - Os valores das fungOes gratificadas(F.G.), 

serão fixadas por resolução da Diretoria 
. 

Artigo 789 

Artigo 799 

• 

METAMAT . 034 SG 

CAPITULO XX 

DA DEMISSÃO 

- Demissão e o ato pelo qual se extingue a 

relação de emprego, rescindindo o contra-

to de trabalho, e se processa: 

a) a pedido do empregado; 

b) por iniciativa da Diretoria, quando o 

EMPREGADO não mais satisfaça as exigen 

cias do serviço; 

c) por atos de indisciplina; 

d) por extinção do cargo ou termino do ser 

Vigo. 

- Alem das penalidades resultantes da não 

observação de qualquer dispositivo deste 

REGULAMENTO, o Artigo 482 da C.L.T., de 

termina que constituem justa causa para a 

recisio do contrato de trabalho pela META 

MAT: 

a) ato de improbidade; 

h) incontinencia de conduta ou mau proce-

dimento; 

c) negociação habitual por conta prOpria' 

ou alheia sem permissão do EMPREGADOR, 

IOMAT 
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e quando constituir ato de concorrencia a 

empresa para a qual trabalha o EMPREGADO, 

ou for prejudicial ao serviço; 

d)condenação criminal do empregado, passada 

em julgado caso não tenha havido suspen 
- 

são da execução da pena; 

e)desidia no 

goes, 

f)embriagues 

desempenho das respectivas fun 

habitual ou em serviço; 

g)violação de segredo da empresa; 

h)ato de indisciplina ou de 
insubordinação; 

i)abandono de emprego; 

j)ato lesivo da honra e boa fama 
praticado' 

no serviço contra qualquer pessoa, ou 

ofensas físicas, nas mesmas condigOes,sal 

vo em casos de legitima defesa, prOpria ' 

ou de outrem; 

k)ato lesivo da honra e boa fama ou 
ofensa' 

física praticada contra o EMPREGADOR, 
e 

superiores hierárquicos, salvo em casos ' 

de legitima defesa, própria ou outrem; 

1)prdtica constante de jogos de azar; 

Parágrafo Único Constitui igualmente justa causa para dis 

pensa do empregado, a prática, 
devidamente' 

comprovada em inquerito administrativo de 

atos atentatOrios a segurança nacional. 

'CAPITULO XXI 

TAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

METAMAT - 034 SG 
10MAT 
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METAMIT 

Artigo 809 - 0 presente Regulamento no impede a adoção 

de outras normas disciplinas de servigo,cu 

ja elaboração em qualquer tempo, for 
consi 

derada iitil, podendo ser determinados, es 

pecificamente, para cada Departamento, Di 

visão ou Setor da Empresa. 

Artigo 819 - Incorporam-se a este Regulamento todos avi 

sos, circulares;, instrugGes, ordens de ser 

ços ou portarias, que forem baixadas 
pela 

Diretoria, definindo direitos ou obrigaçOes. 

Parágrafo Único - Os casos omissos no presente 
REGULAMENTO , 

serio decididos pela Diretoria, em 
estrita 

aplicação da legislação trabalhista em vi-

gor. 

Artigo 829 

METAMAT - 034 SG 

Este Regulamento entra em vigor 

revogando todas as normas internas vigen - 

tes e discordância em seu 
dispositivo. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Cuiabi, 10 de julho de 1984. 

Diretor President 

Dire r ec co 

Dire or e Oietaçoes 

o e Financeiro. 

IOMAT 
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PORTARIA N90023/84 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT -, no uso de suas atribuições estatutgrias e tendo 
em vista 

proposta apresentada pela Diretoria Administrativa e 
Financeira, 

RESOLV E: 

1) - Aprovar o REGULAMENTO DO PESSOAL da Companhia' 

Matogrossense de Mineração - METAMAT -, que com esta baixa; 

2) - Determinar sua divulgação entre os servidores 

para plena execução de todas as suas disposições; 

3) - Esta Portaria entre em vigor a partir de 19 de 

Agosto de 1984, revogadas as disposições em contrario. 

Cuiabg-MT., 10 de Julho de 1 984 

JOSE ALFREDO D C ST ua 'r•IES 

Diretor Presidente 

Diretor Administra voz  Financeiro 

SERAFI 

Dire cnico 

ELO, 

LOURI6FALVd3 VASCONfilFS 

Diretor de Operações 

METAMAT - 034 SG 
IOMAT 
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FICIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ANO CV - CUIABÁ -.QUINTA FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 1.996 - N2 21.627 

PODER EXECUTIVO 
DECRETO N" 761,DE 21 DE JANEIRO DE 1.996 

Dumps ea Ouedros de Detalharnento da Demise Nora o 

exercteio dotage. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no WO das 

atribuições que Ilse nodose o Item III. do Artigo 66 da Constitukia Estadual e, 

considerando o disposto no artigo 26, da Lei if 6.640. de 03 de julho 

96 1996; • 

'DECRETA: 

Art. I°. Os Quadros de Detallumento da Despesa Orcementárie 

antral, para 1996. atualizada nos tennos do Dosreto n° 756, de 23 de janeiro de 1996, a 

que se refere o artigo 26,4. Lei Saralee! n° 6.640, 3 de julho de 1995, silo divulgedos 

winfomte anexo único deste Decreto. 

Art. r. Este Deamo entra em vigor na data de sua publicação. 

retroagindo sew efeitos legais a partir de I° de janeiro de 1.996, rmogadas as disposições 

an contrário. 

Palácio Paiaguis, em Cuiabá, 25 de janeiro de 1.996, 175 da 

Independincia a 108 da Reptiblica. 

6.1.11be 

DA 

EDISON ANTON° A BRIM GARCIA 
ger,jeterlo de &lade de Planefantento 

e Coordenaello Goal 

(.1 Este Dooreto • set. Anexos serio publicados 
em Su0100*rstoà Presente Edin, o. 

DECRETO N 752,DEOI DE JANEIRO DE 1.996 

FIX' as COMB TriMestrais do DeSpela Grommentains 

pans ri exerciclo de 1.996. 

.• • 0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 

atribuições que the confere o Item Ill, do ertigo 66 da COEStituiEd0 Estadual 0, 

Considerandos necessidade de mantes, durante o exercicio de 1996, o 

necesairio equitbrio cane a recede &meads& es desposa realized, . de modo o redone' 
aefminimo evenrusis insuficiéncias de cants, conforme preceitua a letra b, do artigo 48 da 

Lgi n° 4.320, de 17 de março de 1.964; 

considerando, ainda, a sazonalidade do comportamento da recoils, 

DECRETA: 

Art. P. As cotas trimesthas da Despesa Orgarrientairia dos 6rieios da 

Administração Pública Estadual relatives as dotações, 600010 das Fontes 100, 2001  121, 

classificadas como Outras Desoto.. Correrdes, Investimentoa, Inversões Financeiras e 
Outras Despairs de Capital sio fixed. nos termos do artigo 47 da Lei n° 4.320/64, de 
acordo com os quartzes constantes dos Anexos l h e Ill deste Decreto. 

I E vedado o empenho de demos, sent a suficiente 
cobertura orgarneatiria, assim comet fora dos limited das 0040 fixadas, por eme Decreto, 
pam o trinsestre em que tomes o =path°, sendo responsabilizado co,], penal e 
admirestrativzonente o servidor e o ordenador de despesa que &smartens esta norina, 
sujeitando-se fa penalidades previstas no ertigo 154, da Lei Complement. n° 4, de 15 de 
outubro de 1990. 

§ 2°. Os eventuais saldos são utilizados de colas de an, 
thmcstrc sea° incorporados as colas cohesponclenles do 1001061re seguinte, salvo se 
dispuser em contrario a Socretarie de Estado de PlanMamento e Coorden.ao Geral no 
uso da compercncia de que into o parágrafo 4° deste wean 

r. As despesas relatives e obras e serviços que, por força 
contratual, tenham periodicidade superior not trimeste, poderio ser objeto dc empenho 

olaervado o Mete da doter* orçamentaria e desde que o see cronograma de 
enemas% que integrari o empenho, seja compalvel corn os !unites das cotes throe-arms 
fixadas por este Decreto. 

{ 4°. Fica • Semetruia de Estado de FIrmejamento e 
Coondenaçllo autorizada a Modifies's, total ou parcialmente, as cow trimestrais 
Suadas por ale Decreto para comparbilizar a exectsolo orgarnentetria com • 

disponibilidade de recurso, financeiros do Tesouro Estadrad, observado o disposto no 
artigo 50 da Lei na 4.320/64. 

Art 2°. As dotações oromentioias, Soneto das fontes de recursos de 
que trate o tot I° deste Decreto, referente ao grupo de despesa Pessoal e Encargos 
Sociais se* comprometidas de acordo coin as fontas de pagamento mensais, observedss 

as limitações estebelecidas pela Lei Complementar Federal n° 82, de 27 de março de 

1995 an rigorosa consonância oorn o disposto no •rt. 2096 Lei Estadual n° 6.640, de 3 
de julho de 1995, que dispie sobre as three.an orcamentirias pare o ano de 1996. 

Parágrafo 1Dolco. As dotaoies orwmentilias da Assanbleia 

Legislative. do Trfisunal de Contra. do Tribunal de Justiça e de Procuradoria Geral da 

Justiça, eerie liberadas dentro dos Mertes fixados no Anexo IV deste Decreto. 

Art 3°. As deep.., i coots das fontes de recursos de que trata o 

at 1° deste Decreto, classificadas coo, linos e Encargos de Divide, Interns e &derma, 

cam Amortize,* da Divide, Interne e Externs, serio empenhadas, em cads trimestre, 

de acado corn on vencimento, estipulados nas operações que lhes demo Moan, 
devendo os cromgremas mensais correspondentes serem encaminhados, pelos &gips 

enters...lidos dos pagarnentos, I Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenar,io 
(lees] até o die 12 de fevereiro de 1996. 

AM. r. As dotações orr,amentiries conta das demais fontes de 
recursos somente poderio ser comprometidas I medida em que forem efetivadas as 

mresadeções das respectivas recedes on de acordo com programações estabelecidas 
formalmente pelas entidades repassadoras dos recursos, conforme o caso. 

Art r. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçio, 

retroagindo seus efeitos legais a parta de 1° de janeiro de 1.996, revogadas as 

disposições em contrário. 

Palácio Paean., cm Cuiabá, 24 de janeiro de 1.996, 175 da 
Independincia e 108 da Repnblica. 

_ - 

DE OLIVEIRA 

overoador do Estado 

A, 
EDIS N ANTONID COS-TA ITRITTO GARCIA 

etário de F.stado de Planejamento 

e Coordensrclo Geral 

VALTER ALB,I04VO D SILVA 
Scare. rio de Ratado d Famed. 
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ANEXO I' (AMMO DE COTAS TRIMESTRAIS DA DESPESA OKA/MT/JIM • 1996 

B OUTRAS DESPESAS PODER EXECUTIVO FONTE 100 

sob. RS1 00 

t/ROÃO/ 

GRUPO DE DESPESA 

DOTAÇÃO VALOR COTA TRDIESTAL 

ANUAL (*) I* I. 2. r 1 4° 

Casa aye 

Owns Dames Cortostes 

112Yekell.011 

1.415.070 

1247001 

171.009 

62.125 

62.325 

0 

ACM 

199 499 

8193 

411.456 

361 621 

49.814 

741.891 

623 616 

119 252 

PROSOL 1.291.091 39.984 152.5111 369.488 729.091 

°Wu Dogmas Comsat. 799 830 39.914 127 970 '231 952 399 974 

IIIVeRilONVOS 491 211 0 24 558 137.536 329 117 

FEMA 677.965 30440 190.643 195.104 360348 

Outras Despesas Correrees 009 502 10460 97 540 176 816 304 966 

Invest/memos 64 482 0 3 219 18045 4/ 215 

Inversões Fuson:erns soai 0 184 1 030 2007 

FAPEMAT 1.132.848 41.231 1516357 326.442 601.615 

Ordras Dupes. Corral's% 924 684 46234 147949 265 157 462 344 

Invesisnentos 208.164 0 10.408 58 285 139 471 

Foodfle0Ade4ste. - PIS 36.034 L409 5.004 10.931 20.694 

Owns Dap.. Concuss 22 222 1 409 4 514 1.1113 11 116 

Invessimmos 9 816 0 490 2741 6 571 

Can Matrer 477.941 20.123 68.166 139.146 161.106 

Outras Despesas Correntes 402 477 20 123 64 397 116 717 201 244 

Investunemos 75 464 ' 0 3 773 21.129 50 562 

ANEXO 1. (conOnusr3o) 

ORGÃOI 

GRUPO DE DESPESA 

DOTAÇÃO VALOR COTA TRJMESTAL 

ANUAL>') P I 2• I r 1 s• 

Audkoris Gera! de Estado 

01/11.23 Despesas Correntes 

imesornentos 

119.023 

63 805 

55 218 

3.1119 

o189 

o 

12.96$ 

10208 

2 760 

33.963 

18 12 

1246h 

58.903 

11906 

36 997 

Gatoia. Viee Coven/odor 114.727 5.467 17.745 33.212 58.313 

Outras Doves. Cortentes 109 206 5 457 i 7 469 31 667 140>1 

IrMSW01:11101 5 521 0 276 1645 1 700 

Pewees& Gen1 do Elms& 61.042 2.443 8.479 17.576 32.521 

Cum Despesas [ormolu 4505> 2 463 7 894 14h12 24 712 

bredierarttos 10 429 0 520 2020 t069 

losees6es Finuseess 1 212 0 61 144 827 

See. sk Astosudetraelo 46/.972 15.061 56.572 134.311 263.0.18 

Ouoaa Despesas Casettes 101 232 15 051 48>10 871$7 150648 

levestinsentos >67740 0 53s6 46 964 112 390 
El/NI/ESP NUM 1A114 6.616 16,486 MY 

Oaras Despesas formates 37 744 1606 5 398 9 715 16175 

levestimeraos 24 541 0 1 227 6.171 11443 

See Ap4c.Assentos Paul 423.364 19.4111 43.902 112,414 217.436 

Owns Deeper+, Cora:saes 388 594 19 418 62 166 112 612 • 194 721 
Investimentos , 34 770 0 1 736 9712 22 302 

ANEXO I B (corainuao1o) 

back,/ 

GRU90 DE DESPESA 

ocrrAcAo VALOR COTA TRIMESTAL 

ANUAL() I.  11 r r f 4.

/NTERINAT 

Noss Demon Correa. 

InvIstimentee 

Inversdes Furonceirss 

1.611900 

1139624 

467.181 

13.6951

96.6411 

56940 

0 

0 

106.071 

182.232 

23.157 

684 

463.128 

330 105 

129 689 

2.834 

111.09i 

569 546 

710 335 

9.177 
INDEA 2.631.633 1211.2.16 423,495 818.477 1.461.133 

001141 Despesas Commas 2 564 709 128230 410 349 743 741 1.212 /69 
teveuireentor 266 944 0 13712 74.716 17$ 786 

EMPAER 2.183497 77.309 279,231 oxioi 8,546.849 
Writs Deepens formates 1 546 595 77.309 247.437 441 497 772 353 
InvesOmemos 627 776 0 31311 175.774 420616 
Inversões Firosseeiras 1 326 0 415 2.230 9901 

Sta. Comoskaallo Soslal 8.302.760 414,321 1337.762 1.407.735 4.114.137 
WM Desposu formates 0206026 414 828 1.327 496 3 406 017 4 00,325 
Investimentos 6 134 0 306 1.716 4 112 

See. de Eased. e Lasso' 1.116.317 37.861 137-164 319.942 ULNA 
Ouvas Despesas ferrous 741 405 37.061 118 610 214 917 370712 
Investinsentos 372 358 0 18 617 104 258 249 453 
lovers/es Enanceints 2 454 0 122 687 1 645 

Sendo Fasseda 1.217.017 137.295 562.903 1.41111.211 3.02/6607 
Chores Despeus Correntes 2 746 092 137 295 439 362 796.358 1.773 077 
Inveoimentos 2 409 571 0 120476 674671 1614419 
InvenOes Finsnceires 24 540 0 1 225 ' 6 169 16 446 
Owns Despestas Capital 30112 0 i840 10107 24 665 
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Governo de Mato Grosso 

DANTE DE OLIVEIRA 
Governador do Estado 

MiRCIO LACERDA 
Vice - Governador 

- HERMES GOMES DE ABREU 

Secretario de Est.de Justiça e Defesa da 
Cidadanla 

- ANTERO PAES DE BARROS NETO 

Secretario-Chefe da Casa Civil 

- HÉLIO ADELINO VIEIRA 

Secretario-Clefe da Casa Militar 

- ALDEMAR AEALuo GUIRRA 

Secretario de Estado de Segurança Publica 

- EDISON ANTONIO COSTA BRITT° GARCIA 

Secretario de Est.de Planejamento e Coord.Geral 

- PEDRO RODRIGUES LIMA 

Secretario 'Auditor-Geral do Estada 

- VALTER ALBANO DA SILVA 

Secretario de Estado de Fazenda 

- JEREMIAS PEREIRA LEITE 

Secretario de Est.de Agric.e Assuntos FUndiarios 

- ALDO PASCOLI ROMANI 

SecretArio de Est.de Ina.Com.e Mineraggo 

- JOAQUIM CURVO re ARRUDA 

Secretario de Estado de Infra-Estrutura 

- CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO 

SecretArio de Estado de Educaçao 

- Jam STRUBING MULLER NETO 
Secretario de Estado de &lade 

- MAURICIO NOCAIBRES FARIA 

Secretario de Estado de Addnistraçao 

- MAURO PEIXOTO CAMARGO 

Secretario de Estado de Cceunicaçao Social 

- ANSINIO HANS 

Procurador Geral de Justiça 

- MARIA MAGMEXES ROSA 

Procuradora Geral do Estado 

- MARIO MÁRCIO GOMES TORRES 

Secretario de Est.p/Assuntos Extraordinarios 

- GUILHERME FREDERICO DE MIRA !CUM 

Secretario de Est.p/Assuntos Ektraordinarios 

- FREDERIC° GUILHERME DE P A MULLER 

Secretario Especial do Meio Ambiente 

- ADMIR NEVES MIREIRA 

Secretirio de Est.de Esportes e Lazer 

- CARLOS AVALCNE JÉNIOR 

Secretario de Est.de Desenvolvimento do Ttylm.,

- ELISMAR BEZERRA ARRUDA 

Secretirio de Estado de Cultura 

Amoco 
$3390 

OMAN 

GMMODEDEIWESA 

DOTAÇÃO VALOR am TRIMESTAL 

334002. 3') 1. 1 2. 1 r ( 4.

'..uccu.mw.km 

OtetrunewmeComestm 

w4.4,... 

InverNmEnumaim 

AWNW We 

MAO , 15,747 

41851, , f 0 

MAttid-; 0 

MAN 

50.0 

2.557 

9146 

HMO 

95.644 

2.275 

UAW 

MU= 

orm 

29391 

131,140 

METAMAT 84.797 . CM MAP 24.9214 42.424 

OtermOmmosCommm 04.740 032 3355 urn 42,390 

Imeetimentos 0 0 2 13 34 

SwInthe-Estimeng 1.239.070 6.134 MAW MAYM M0274 

OmmDemessCommm parn • 6A34 NAM MAU 61,493 

Investimentos HAW 0 557 3.121 7.01 

NverselesRmicem IRDAW 0 0189 1119.623 MORN 

DVOP - AMAWS,“ 92.307 CIOAM 1210.167 2=.295 

OutemDemmeCommes 1446.47S 92307 295.416 MAU 923.291 

InvestiomWm 2.690320 0 134.521 MAIN 1102446 

Invmdennewerse . . 1995 0 99 MP EMS 

P.D.REstmekMM ' 14.971 - • 1.747 SAM NAM NAN 

OutmEtemeguCemes ' ,549Iel=. 2347 5.594 WiM "A"
FAX - 0 3.395 07.909 42010 

Investimettm 0962 0 3199 17909 OEM 

UNftwiediAndts 19.001.208 MOO 1771.716 AALIAM 9.90.4112 

OtAuDimesmCgemmes 1610135 821049 2449156 4502743 5200.663 

Investiguems 2.439,973 0 121996 663M8 1,634759 

ANEXO 1.5 (meimolo) 
113320 

dwId 

GUMODEDESPESA 

DOTAÇÃO VALOR COTA nUMESTAL 

ANUAL(l I. I. r j r i e 

Simme01m4.Sw1.0110 ' 2.705.362 64.274 240.480 MAN wwars 

o...o.v...c.... 1115.615 64274 295643 372422 642426 

Inveggrnemm :- 1.0510 0 74127 MINA main 

PMMINWM LNISAU MOM ROJO SWAN 911460 

OstruDeemmuCtimm($ 1517319 754M 242757 WAN nion 

Nmeimenve , MEMO 0 NNW MAM MOAN 

InverebesFemmem 9,203 0 460 2576 0.567 

INIMCMI 1.10.614 79.202 MAN 901.071 80.414 

IMMIO 79152 nsrm 46250 797.452 00940im0..eComans 

144464.44444 137,432 0 6,073 MAO 02W1 

Cowedelembeem mum MAO =CM UMW 1.91340$ 

OuMeDespemsCormmes 434174 32.943 105411 W1099 nos» 

mvegi.... 2054 75 o 116.207 661966 AMMON 

Smdeftimjseem AMAMO 62.090 273327 497927 947.306 

OstriuDememCommee 1248357 62405 IWO 362002 624237 

Modem. 402253 0 2410 135025 MAN 

CODEMAT 5.933.967 71.264 253.490 556.754 IMJAM 

OmmeDmpeetsCommtm IAMAO 71.260 228072 aio 154 712769 

Mmetimentm • 20110 0 IONA 55475 135151 

InverMsEmmerse 30636$ o Ism 0495 20535 

SeemmA.MCAmm 536.339 MAU MAN SARA mum 

OvensDespesuCemmes 436840 21 113 69864 126650 218.513 

Invertimentoe 99499 0 4971 27156 66.6T2 

ANEXO 1 (eontinumio) 
133.00 

MAO( 
GRUPODEDEWESA 

DOTAÇÃO VALOR COSA 11USAESCAL 
ANUAL)') 1.  1 

...a tmaka...,T1*... 
OvermDesperComstee 

ULM!' 
31530 
0199 

16.701 2.7.E.7A1)
1370 

0 
50446 
221,2 

Ian) 
91444 
12449 

0170 
30/511 Womeinemm 

1.0,1101.4.4. 0644. 
AmmDemseCommes 

2.121.141 036.371 428,017 $004.1 IAMUM 
2507502 06377 41720 756590 Lunn, 

Imagism,. 20406 0 0470 60473 145663 
NiOWNOCADA.Ceerm 711.06 NAM HAU 203.979 431.254 

20744 DIM 42192 MAW 131195 OtAmDemseComma 
Wmimmm 448230 0 UAW nssol nolm 

ismdloEstAlsedeSeide 04161.40$ lomn 940.150 2477a03 6443444 
OstmDmemeComms 3609797 I00471 577155 INMAN 140490 
Invosimmos _ 717*437 0 35I914 100990 4,O950 
Ovum Demme Capital 73624 0 1481 WAN 44029 

EGAL.SAD IOWAN 190.219 4146.701 900030 1452342 
QitruDammuCmmmes 3104456 05119 496.710 400,257 1.02.242 

tar- st14,2 RONA* 410344 1.4419126 Ispon MOAN 
OmmDeepeseCmmtee 875730 437 566 1401 174 109618 437114103 
Inventlmeamoim MAOM 0 U032 0094 Hamn 
EALE-SEMAN IINAM 07,420 atm mLni 621A34 
OstemOmmiCmemm 1 144469 57420 1637M 33304 574144 
Immiemtm - DAM 0 IAM 450 i6770 
COMmDespeseCMtal MOM 0 2352 nIn 31.540 

tenAL 94.994.9. 46.46.2 r6 11-I16.166 1 /.16636t NAVAS 

C9Vst0ems6.4.2830.70e151n00edoDsmoe755.0620dejeneim4.l996 
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ANEXO II QUADRO DE COTAS Timasnuas DA MAMA oier,Amnfriau - 1906 

OUTRAS DESPESAS PODER EXECUTIVO FONTE 120 

ORGAU 

GRUPODEDESPESA 

VALOR 'ALOE COTA TRMESTAL 

MOOG= I. r 1 r e 
SecAdmied.E....... 

OmmuDestemCmeMa 

2oading.. 

InverglaRmnaims 

3.592459 

11985376 

916354 

690095 

899.362 

699242 

0 

0 

11173(6 

107454 

0400 

34504 

4.600433 

4055153 

236 642 

193226 

&MOAN 

6943707 

614114 

462365 

nocR0.11d.1061.04* 26104.113 705.016 2227200 9.15024m 15.179A97 

OutiuDripmeCmumei 14301349 715076 1248148 4147494 7150911 

Nweernum 1110830 0 585424 3174398 714410 

ImendesFinamtem 273/79 0 11688 76652 IMAM 

TOTAL 41276.10 1.414.331 5.201.366 NAMAM 211010. 

(4) Vaiores atualizadoe nos tennne do Deems n• 750. de 23 de *air° de 1996 

ANEXO QUADRO DE COTAS TRIMESTRAIS DA DESPESA ORCAMENTÁRIA • 1996 

COMAS DESPESAS PODER EXECUTIVO • FONTE 121 

• 031,30 

6RoAa DOTAÇÃO 
GRUPO DE DESPESA ATUAL') 

Pmed. Uafrereidsile de MT 6.624.750 

Outras Dames Correntee 5173 416 

ImAgnerem 1 444 665 

Merges Finsweine 7069 

VALOR COTA TIUMEST AL 

l• 1 r 1 r 1 r 
naoés 
205 662 

o 
o 

946.246 1.966.919 

627 732 1 500274 

73 231 404 504 

383 2 147 

3.549A17 

2 MI6 744 

967 930 

5 139 

TOTAL 6.625750 ULM] 900.344 IMAMS &WEAN 

(4) Valorem Melinda nos memos do Decree n. 7111. de 23 de tarsus de 1996 
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; ; 1 

I 1 
1 1 
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111: 1 

1 I 1 4 
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O CIONMADOR 00 ESTADO DI MATO 010530 

no ono do me• i buis;•• I•s41 to, 

O 000000 7 

E 000000 9 • p•dido, 9701.1311146 PINTO Of 0610470, 

Oeleoado d• icia i Eretive,Cle••• . e,do c•roo de Dirii5e. • 4. 

ee•eor•••nte Superior d• Chef. d• 01reii5o de APO i 0 Opevecionel 

Nivel 'DO S -r e ds Poliel• Judicierl• Civi l, • oertie de 29 .7, 

de e sobs* de 1.995. 

PelSeio Pei. Cuie&S-117. 25 04 500011.0 

OWE LIVEIRA 

4115EMA0 ilUaLIO 0.111003 

•-

O 009I194600I DO !MAW DE MATO 01055C 

no 0.1 de seas atri buiçOe• 

0050000 : 

/meioses 23.4 . 100(21004 FiT1114 100030 RA SILVO 

MUM 2,0•1 spade de Psi eis,II-sei va,C1•••• . 07,44 esson de Pir, 

9.ie • 00000 pre/51010o Reprieve de Asmoser, Rive' .049-0.1. ,die 

P.15.1. Judie; est• Ci.) I.. east Is de 02.01.96. 

Pal Wit" P •• •.•• Cut/MS-1M, 25 do 

NE1114 

4050550 6100.10 41111114. • 

O GOVERNADOR 00 IVACO OE NATO GROSSO, no wo 
de am etrittiVes Node molv. meow ERMAN NATIA FONSECA 
DOME° LEAL p.m warm oarlp d• GmAi• • MeeMminver40 Steends 
NMI d• CM. do Dirdio do Prone... do Oep•Mmnio 0.5516145 4. 
7555. DETRANAIT. • pr. Md. OM 

O 0051,51I3604 DO 40.200 DE MAIO 010550 

no to. d• eu•• •teibuisee• I•naI 

RESOLVE, 

Smear 01.0110 9550.E5 5000060 1021190. 00 II - 

0752029-3 SSP /RA no corns de Oir•5;ei • 4•••eeeramen6e 

purior 4. 00000 DAS-04. .de Politi• ludicierie - 

OITIIi • oortir do 18.11.95. 

de 1996. 
Polack, 0..  It Culabe-NT. 29 do 3.0.000

AMITE 01100110 

61601140 ARAILI 71110116 
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0 GOVERNADC4 00 ESTADO DE MATO 000550 
no use de sues etribuiçiee 

RESOLVE : 

Nomear OVULRIMAN PINTO ANDRADE, Advooado,ina 
crito na 0/18-MT. ,soh N. 3422,pare exercer o corso do Dire - 
çio e Assessoramento Superior de Assessor, NIve1.0 A S-4.
de PolIcie Judiciaria Civi l, a partir de 2 de janeiro de - 
1.996. 

1596. 
Pslacio Paieemas-Ouiaba-Wf, 25 de Janeiro de 

DANif, MART LIVEIRA 

ALDENAR AR 

0 GOVERNADCM DO ESTADO DE MATO GROSSO 

no veo de suas atribuiçies levais, 

RESOLVE : 

Nomear. Dr.. TEREZ1NNA FÁTIMA JORDIO DA SILVA 

MUNIZ,Oeleoede de Pol iciejfetive,Classe "C",no care* de Dirt 

gib, e Asseasoramento Superior de Assessora de Planejemento 

informetica,Nlvel DAS-0.1.,d. Pol icia Iudicierie Civil,. 
Partir de 02.01.96. 

:196. 
Palacio acmae,em Cuieba-147., 25 de Janeiro de 

EIRA 

ARAOJO 

ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N. 040/96-0RS/SAD 

0 SECRET( O DE ESTADO DS ADMIN/STRACf0 , 
usando des itribuiçiee que 1.4 mio confer... por Lei. 

RESOLV E: 

I - Concedei. LICENCL PREMIO, soa termo. do Art. 109 da Lei Cam 
plementar n. 04, de 15 de Outubro de 1.990. 

De 0; (tr.) Mesea 

01) Pron. 151.774-0 - JOEL DE kLMEIDA, RC 220.276, Porteiro , 
da Etoole Ettadual de 1. Grau "Jodi; Ourives", de Barra do 
Bugree, ref. ao quinq. de 17.09.90 a 16. 09.95. 

02) Pron. 152.328-7 - JOELITA PINTO DE OLIVEIRA, RG n. 179.559, 
lesistente de Administraçio, da Een. Est. de 1. e 20 Graue 
"Cel. Rafael de Siqueira", de Chapada doe Culmaries, refs 
rente ao quinquinio de 01.02.88 a 31.01.93. 

33) JOSE DaaNCOS Di SILVA, 00 294.856, luxiliar de Serviços 
Gerais, da Eac. Est. de lo e 25 Graus "Presidente , 
ref. ao Ruing. de 20.05.90 a 19.05.95 - Proc. 152.342-2/95. 

04) Proc. 152.686-3/96 -JOSE TUNED SILVESTRE, RC 132.028 , 
Assistant° de Administraçio, da REM, do Cuiabl, referente 
ao quinganio de 25.04.90 a 24.04.95. 

35) Pron. 152.131-4 - JOSE LOMBARDI, RC 975.000, Plecal de Tri 
but. Eetaduais da RETIE, em Cuiabi, referents ao quinildi 
01.0 de 05.02.90 a 04.02.95. 

36) Pros. 152.130-6/95 -JC6E-ROBENTO MIORIM, 00 n. 12.920.934 
Fiscal de Tributos Eetaduais de EMS, on. Cuiabi, referente 
ao quinquinio de 01.10.90 a 50.09.95. 

O7) Proc. 152.431-3 - 304E0150 BATISTA 120 NASCIMENTO, RC no 
195.487, Aux. de Servigoe Corsi., da Eac. Eet. de 1. Grau 
"Bernardi. Ricci", de Cuiabil, referente ao quinquinio de 
01.06.90 a 31.05.95. 

08) Proc. 152.329-5 - JUDITH APOLONIO DOS SANTOS, AG 118.517 , 
Merendeira, da Egm. Est. de 1. e 20 Gra. "Caeca III", de 
Chapada dos Guimaries, ref. on cluing. de 01.04.02 a 31.03.93. 

09) Proc. 152.340-6 - JDRACT LEANDRO ALVES, RG 147.324, Aux. 
de Servigo. Gerai., da Eec. Sot. de 1. Grau "Prof*. Bernar 
dine Ricci", de Cuiata, ref nte ani quinquinio de 01.04.9-6 
a 31.03.95. 

10) Proc. 151.765-1 RADA ALVES FERREIRA, RC 900.440 , 
lesistente de Administraç o, da Esc. Eet. de 1. Gras "Maria 
Auxilitdora" de Alto A ia, referente ao quinque.nio de 
03.11.90 a 02.11.95. 

11) Proc. 151.796-1/95 MAR Do. 1115 EODR/GUES SILVA, SG n. 
265.337, Assietente do A. inietraça Eon. Eat. de 15
Grau "Dom Bosco", de V.. a Grander; rotdjr0010 ao quinquinio 
de 10.04.90 0 29.04.95. 

/-
Secretaria de Administra em Cu 17 de janeiro de 
1.996. 

VA 
Coordenador Gera de Recursos Humanoo 

o. 

o Adminietraçio 

gORTARIA NO 041/96 - CRH - SAD 

O SECRETAIO DE ESTADO DE ADMI 
iISTRAqi0, usando des Atribuiçies que lhes sio condi 
rides por Lei. 

RESOLVE 

I - DEFERIR pedido de Desistincia de Licença pore Pre 
tar de Interesse Particular, nps Termos do Pari 
grafo 12 do Artigo 114 da Lei Complementar n2 047 
An 15.10.90 

01 - Proc. .n2 152.255.8/95 - ANTONIO VIEIRA RUICCI 
FILHO, Rg. n2   ProfeSSOr, Cl. C, Nive1,06, 
'da Secretaria de Estado de EduCttao, em Cuiebi 
de 01 (hum) ano, 03 (trio) meses e 12 (dCze)dias, 
a partir de 20.11.95. 

02 - Proc. n2 147.801.0/95 - MARIA TEREZA DE SOUZA MO 
RAIO, Rg. ng 8.404.862, Professora, Cl. A NT 
ve106, da E.E.P.Gr. ° Prof.. Marie N. M. Noleter, 
de Barra do Garças, de 23 (vinte e troo) dias , 
a partir de 01.08.95. 

03 - Proc. ng 152.209.4/96 - MARLI MARTA CATARINA 
FRANCIO, Rg. ng 108.525.55, Diretora, da E.E.P. 
Or. " 13 de Maio ", de Sorriso , de 07 (sete) se 
ses e 25 (vinte e cinco) dias, a partir do 
04.09.95. 

04 - Proc. ng 151.812.7/95 - MITZI CURVO GOTTARDI DE 
ALMEIDA, Rg. no 110.798, Professora, 01.0, Nivel 
06, da E.E.P.Gr. Uniio e Forge, ., 04 (quatro ) 
meses e 29 (vinte e nove) dies, a partir de 
30.10.95. ( Obs. de Ciceres ). 

05 - Proc. n2 151.746.5/95 - ALICE RODRIGUES MARTINS, 
Rg. n2 5.523.335, Professora,: Cl. .., Nivel .. 
da E.E.P.Gr. Rotariana Josi M. da Silva de 
Ciceres, de 24 (vinte e quatro) meses, 

06 - Proc. n2 152.177.2/95 - CELENE MOIA MORETO • 
Rg. n2 261.661, Professo Nivel 01, da 
E.E.P.Gr. " Dep. E. Pi ea Grande, 
de 12 (doze) meses, 

07- Proc. na 151.513.6/95 - DIRCEU SEZE,. Rg. no 
514.697, Prfessora, C A • vel 01, da E.E.P 
Grs, Mundo Novo ", 
co) meses e 22 ( Vin 
30.08.95. 
Secretaria de Admi de 
Janeiro-de 1 996 

COORDENAD 
DA 

RECURSOS HUMANOS 

SUBSECRET(RIO DE ES ISTRAa° 

0.F.0 

EST/DO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE AIMINISTRAGIO 

PORTARIA N. 043/96-008/SAD 

0 SECRETERIO DE RIPADO DE IEMINISTRA40, 
usando des atribuiçOiMs que lhes sio conferidae por Lei. 

RESOLV E, 

I - CONCEDER L/CENGL P58010, noe term. do Artigo 109 da Lei 
Complementar n. 04. de 15 de Outubro de 1.990. 

De 05 (tree) mesas 

01) Pron. 152.605-7/95 - MAURICIO SOUZA GUIMARIES, EG n. 
1.577.687, Agente de Fiecalizagio a Arrecadaçao da SETAE, 
em Cuiabsi, ref. ao quinquinio de 06.05.90 a 05.05.95. 

02) Pron. 152.602-2 - PEpRO PAULO nan DC6 RETS, PG 45351152 
Agente de Fiecaliaaçao e Arrecadagao da SEYAZ, em Cuiaba, 
ref. ao quinquiinio de 20.03.88 a 19.03.93. 

03) Pron. 152.240-0 - SAB/R1 RIBEIRO DA S/LVA, RG 511.387 , 
Auxiliar de Serviço. Gerais, I, da Eac. Eat. de 10 e 20 
Oraum "Coronel Vanique", de Nova Xaventina, referente ao 
quinquinio de 01.09.90 a 31.08.95. 

04) Proc. 152.083-0 - SANDRA MARIA MOUSSALEM, RG n. 018.485, Assistant° Social, da Secretaria Estadual de SaUde, on 
Cuiab , ref. an quinquinio de 28.11.90 a 27.11.95. 

05) Proc. 152.299-0 - sIrmu PACHECO DE CASTRO, RG 184.662 , 
Auxiliar de Serviços borato, do Ego. Eat. de 1. e 2. Gm. 
"Antonio 0.mirio F. Neto", de Cuiabi, referente ao quin 
quinio de 18.04.90 a 17.04.95. 

06) Prod. 151.626-4 - UMSELINA LEIGS DE L/MA, RG 123.935 , 
Agente de Administraçio, da Superintendencia Regional de 
Educagio, de Rceirio Oeete, referente ao quinquinio de 
01.03.90 a 28.02.95. 

07) Pron. 151.750-3 - IRA/DE SANTC6 CORREA, SG 129.265, Aseie 
tente de Administraçio, da Esc. Eet. de 1. e 20 Craus"Pri. 
feseora Elisabeth de P. Magalhicm", de RondonEpolis, ref; 
rente ao quinquenio de 10.08.89 a 09.0694. 

08) Prod. 152.841-6 - MARIA DE PIO. 0 BRITO, RG n. 
425.195, Agent. de Adminiet çao, da Dele Regional de Polfcia Judiciaria Civi , de Cilia.% referen on quin quinio de 05.03.90 a 04.03 95, 

09) Proc. 152.846-7 - MARIA 0 ETE ill.V1k4.1.ME/DA, 121 075.2 
Agente de Serviços Gerais da Se tar a Est...dual de au 
de, em Cuiab, ref. ao q 'sq. 01. 90 a 30.11.95. 
Seoretaria de Adminietra o, em Cu 18 de Janeiro de 1.996. 

VIII 
Coordenador. Gerold 

Subsecreta 

XiEl 4 0. / 

'11,1.'!G.M ursos  O.00aooe 

1 °. • e Administragio 

ESTADO DE MATO GRC6S0 
SECRETARY.. DE ESTADO DE ADMIN/STRA00 

PORTARIA N. 047/96-CAB/SAD 

0 SECRET(11/0 DE IRMO DE AININISTRAa0, uaando des atribuigieo qua lhem ato conferidas por Lei. 

RESOLV EI 

/ - CONCEDER pedido de CONTAGEM EM DOBRO DE LICENÇA ESPECIAL nao moufruida, pare efeito de Apopentadoria, noa term. do Art. 45 da Lei n. 4.566, do 24.06.83, c/c o Artigo 51. do Decreto n. 751, de 27.06.84, que a regulamentou. 

01) Pron. 149.616-6/95 - ARA NADU DO °Am° DAP°D'ssi. DD D°002.878, Professora Efetiva. Olasee "D", Rival "06", da Esc. Eat. de 1. e 2. Grous "Alina do Nascimento Tocantine" de Gut... Averbem-ee em Dobros 06 (eel.) me.. de Licen go Especial nio usufruida, referente aoe quinquini. di 24.06.83 a 23.06.88 e 24.06.88 a 23.06.93. 

02) Pron. 152.885-8/96 - IVONE SOARER Di SILVA, Rb 007.550 , 
Profeesora Efetiva, Classe "D", Nfvel "06", da Eac. Out. 
de 1. e 20 Graus "Prof. Antonio Cee.io de F. Seto, de 
Cuiabi% Averbem-ee em Dobro: 03 (trio) meees de Lice.. 
Eapecial nio usufruida, referente on quinquinio de 
30.11.90 a 29.11.95. 

03) Proc. 152.403-8/95 - TERESINHA WEBER COSTA, 11G 272.092 , 
Especialista em Eduoaçio, Claase "EM, Nivel "06, da coco 
la Eetadual de 10 Grau "Prof*. Maria Macedo Rodrigues",de 
Vars. Grande. Averbe-se em Dobro. 06 (seie) meses de Li 
den. Eepecial oco ueufruida, ref. soe quimpMnios de 
01.05.83 a 28.02.88 e 01.03.88 a 28.02.93. 

II - CONCEDER pedido de CONTAGEM 00 DOBRO DE LICENÇA PREMIO 
suo usufruida, para efeito de Aposentadoria, nos term. 
Ao Artigo 112, do Lei Complement. n. 04, de 15.10.90. 

04) Pron. 150.100-3/95 - ETIENIO LEITE DE MORAES, RC 103.930. 
Atendente de Enfermagem, lotado no Boapital Adauto Bote 
Iho, da Secretaria de Dotado de SaUde, em Cutabo. Averbem-
se em Dobro: 06 (eels) meees de Licença Prinio nio usu 
fruida, referente aos quinquinioe de 07.05.85 a 06.05.9-6 
e 07.05.90 a 06.05.95. 

05) otto, ELIZABETE GCMGS DE PAULA MACHADO, RI 259.836, Eco 
nomieta, da Secretaria de Agriculture e Aseuntoe Fundia 
rios. de Cuieboi. Averbem-ee. em Dobro: 03 (trio) mesas de 
Licença Pramio nio umufruida, referente ao Quinquinio de 
20.10.90 a 19.10.95. (Proc. n. 152.035-0). 

/I - CONCEDER LICENÇA ESFIDd/AL, 00 term. do 0 43 da 
Lei n. 4.566, de 24.06.83, combinado con o Artigo 49 do 
Decreto n. 751, de 27.06.8 • 

DE 03( )MESES 
06) Prod. 152.567-0/95-B TA P10180 FERREIRA, RG 04 

Profeeeora, Classe "D", N 01 MOO, referen 
ao quinquinio de 01.09.900 08.95 

Secretaria de Administra 
de 1.996. 
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A DC6 AUG 
Coorden.Por Semi do Human. 

Subsecret.Tr • .., 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOMAT 

CONSELHO CONSULTIVO 

RESOLUÇÃO N. 02/96 

Os Membros do Conselho Consultivo da 
nprensa Oficial do Estado de Mato Grosso - IOMAT, abates 

assinados no desempenho de sues atribuiciies legais e ten 
do examinado detelhadamente a Prestagao de Contas da Ser 
vidora ZAIR LEITE FERRAZ, encontrando-se tudo em perfei: 
to ordem, 
RESOLVE M: 

I - Opinar pela aprovagao da Prestagao 
de Contas da servidora ZAIR LEITE FERRAZ, pare atender 
as despesas que correm por conta da verba 34.90.30 - MA-
TERIAL DE CONSUMO - DESPESAS MIUDAS DE PRONTO PAGAMENTO 
no valor de RS 1.697,75 (HUM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E 
SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), referente Ordem 
de Ser-viço n. 16/95, Rota de Empenho n. 610, Nota de Li-
quidagio n. 929 de 10 de novembro de 1.995 e a Ordem Ban 
caria n. 289 de 10.11.95. 

II- Esta Resolugio entrara no vigor no 
r:17,i  cole sua publicagio, revogadas as disposiçOes con-
t
1 

Sala das sessOes do Con.,:elho Consulti-
vo em Cuiaba, 22 de Janeiro de 1.996. 

NOS-PRESIDENTE 

SIDENTE 

"COB ANTONIO MOREIRA - MENEM 

RESOLUÇÃO N. 03/96 

Os Membros do Conselho Consultivo da 
Imprenea Oficial do Estado de Mato Grosso - IOMAT,abaixo 
issinados no desempenho de sues atribulgaes legais e ten 
Jo examinado detalhadamente a Prestagio de Contas da Sei 
tidora ZAIR LEITE FERRAZ, encontrando-se tudo em perf. 1 -
Ca ordem, 

RESOLVE M: 

I - Opinar pela aprovaglo da Prestagao 
de Contas da servidora ZAIR LEITE FERRAZ, para atender 
as despesas que correm por conta da verba 34.90.39 - SER 
VIÇOS DE TERCEIROS - DESPESAS MIUDAS DE PRONTO PAGAMENTO 
no valor de R$ 1.697,75 (HUM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E 
SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), referente Ordem 
de Serviço n. 17/95 Nota de Empenho n. 611, Nota de LS-
quidageo n. 932 de 14.11.95 a Ordem Bancaria 289 de 
10.11.95. 

II: Este Resologio entrara em vigor no 
data de sua publicagao, revogadas as disposigOes em con-
trario. 

Sala das sessaes do Conselho Consulti-
vo em Cuiaba, 22 de Janeiro de 1.996. 

MARCOS ANTONIO MOREIRA- MEMBRO 

PORTARIA N. 009/96 

0 Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuigOes legais 
RESOLVE : 

ANTiI - Designer os seguintes servi 
dores para comporem a Comiseito de Licitagao desta Autar-
quia: 

PRESIDENTE : NELSON RAMOS DE ALMEIDA FILHO 
MEMBRO GONÇAID ALVES DE ARRUDA 
MEMBRO MARIA DA COSTA FRANÇA 

ART.20 - Esta Portaria entra em vi-
gor a partir da sue publicagio. 

• IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO; em Cuiabi, 23 de Janeiro de 1.996. 

MARIO MARQUES DE ALMEIDA 
PRESIDENTE 
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DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ANO CV - CUIABA - QUINTA FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 1.996 - N2 21.827 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO 761, DE 04 DE JANEIRO DE 1 996 

DM.6ga co 094611011 do Datithomento da Despesa pars o 
exerelcio de 1.996. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 

atribuiçaies que lbe confirm o Item III, do Antigo 66 da Constituição Estadual e, 

considerando o disposto no artigo 26, da Lei n' 6.640, de 03 de julho 

de 1996; 

'DECRETA: 

Art 1'. On Quadros de Detalhamento da Despesa Oreamentaria 

anual. para 1996, atualiuda nos term. do Decreto n° 758, de 23 de janeiro de 1996. a 

que se refere o artigo 26, da Leo.Estadual n° 6.640, 3 de julho de 1995, at, divulgados 

confonne anexo domo deste Decuto. 

Art. 2'. Este Decreto mrs not vigor na data de sua publicaçao, 

retroagindo seon efeitos legais o psAir de I' de janeiro de 1996, revogadas as disposip5es 

em contritio. 

PAISC10 Atiaguis, em Cuiabá, 24 de janeiro de 1.996, 175 da 

Independtocia e 108 da Republica. 

DA OLIVEIRA 
do Estada 

EDISON ANTONIO A SRI TTO GARCIA 
Secretarle de &lade de Plandataenta 

e Coardeneeda Geral 

t” Este Decree° o. sees Anexos sere° publitedos 
em Suplementoji premente edlcio. 

DECRETO YU' 712.E1F24 DE JANEIRO OF. 1.996 

Rica as Colas Trimestrais de °taped+) Orcarnentana 
pera o exe001940 de 1.996. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuipaes que Iho confirm o Item III, do artigo 66 da Constituicao Estadual e, 

Considerando a necessidade de mantes, durante o exercicio de 1996, ti 
necessZeio equillbrio won a marts arrecadada e a despesa realize.., de motto a reduzir 
no minim° eventuais insuficiencias de caixa, conforme proceitua a letra b, do artigo 48 do 
Lei n*4.320, de 17 de rnaruo de 1.964; 

considerando, ainda, a sazonalidade do componamento da receita; 

DECRETA: 

Art, 1'. As cotes trimeNrais da Despesa Orc,amentina dos &gem da 
Administracto Pública Estadual relatives 0n dotações, 1 conta das Fontes 100, 2001  121, 
classificadas come Outras Despesas Correntes, Inveslimentos, Inversões Financeiras e 
Oates Despesas de Capital sao fixadas, nos termos do artigo 47 do Lei n° 4.320/64, de 
acordo corn os quadros constantes dos Autos 1,11 e Ill deste Decreto. 

6I. E vedado o empenho de despesa son a suficiente 
cobalt= orçaineotiria, assim corm loon dos limites das cotes fixadas, por este Decreto, 
pars o atmestre an que ocazes o ',numb°, sendo responsobilizado civil. penal e 
administrativamente o servidor 0 o ordenador de despesa qua descurnprir esta nonna, 
sujeitando-se is penalidades preview no mtigo 154, da Lei Complementar n° 4, de 15 de 
.tubro de 1990. 

§ 2'. Os evemais saldos ntio utilizados de cotes de on 
trimestre serf° incorporados as cotas correspoodentes do nim.tre seguinte, salvo se 
dispuser an conning a Secretaria de Estado de Flanetamento e Coordenacao Gera) no 
uso do conmerancia de que tam o parigrafo 47 deste artigo 

j 3'. As dimmest rotativo. • obras e serviços que, por força 
cattalos', testae, periodicidade superior icon trimestre, poderlo ser obUtto de empenho 
global, observado o basto do dotação oe;amentlris e desde que o seu cmnogroma de 
eseetioss, que integrant o empenho, seja compatível com on !Unites das colas eimetlreie 
fixadas por este Decreto. 

{ 4. . Fica a Secretaria de Estado de flanejamento e 
Coordenação Genii autorizada a Modifi.r, total ou parcialmente, as cotas trimestrais 
fixadas por este °auto para commit...at a exuicao orçanenteria com a 
disponibilidade de rumos financeiros do Tesouro. Estad.1, oburvado o disposto no 

• artigo 50 da Loin' 4320/64. 

Art. 2'. As dotaigies orcamentluias, A conta das Rotes de rearms de 
que trata o art. 1° deste Decreto, referente ao grupo de despesa Pessoal e Encargos 
Secrets serão compnuefidaa de acordo com as folhas de pagamento mensais, observadas 

as limitaedes estabelecidas pela Lei Compiementar Federal se 82, de 27 de twee de 
1995 cm rigorou consonancia CM o ditto.lo no art. 20 da Lei Estadual n• 6.640. de 1 
de julho de 1995, que disrobe sobre as diretrizes orr,amentArias para o ano de 1996. 

Panty-are bike. As dotações orpiment/Des da Assemblita 
Legislative, do Tribunal de Cordes, do Tribunal de Justice e da Procuradona Geral da 
Justiõre, seder liberadas dentro dos limites fixados no Anexo IV deste Decreto. - 

Art 3'. As despesas, a conta dos fontes de memos de gut bate o 
art. to deste Decreto, clusificadas como linos e Emma°, da Divide, Interne e Externs, • 
con. Amonizactio da Divide, Interne e Extema, senso empenhadas, em cada trimestre, 
de acordo com os venciarentos estipulndos nu Kenna. que [ha deram °tiger', 
devendo on cronogramas mensais correspondentes serem encaminhados, pelos 6013A. 
encarregados dos pagsmentos. 8 Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenaçao 
Genil até o dia 12 de fevereiro de 1996. 

Art. 47. As dotados orçamentárias al conta das demais fontes de 
recursos .mente poderão ser comprometidas A medida em que form efetivadas as 
azrecodacites das respectivas re.itas ou de acordo com prom-m.6es estabelecidas 
formalmente pelas entidades repassadoras dos recursos, conforme o caso. 

Art r. Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicacio, 
retroagindo seas efeitos legais a partir de I° de janeiro de 1996, revogadas as 
disposiçaes ern contr.°. 

Palkio Paiaguis, em Cuiaba, 24 de janeiro de 1.996. 175 da 
Independincia e 108 da Republica. 

DE OLIVEIRA 
overeador do Estado 

EDIS ON ANTONIO COSTA 'BRITTO GARCIA 
rear. de Estado de Planejamento 

e Coordenamto Geral 

VALTERALBMJO D SILVA 
&nixed el. de Estado dol,Faon.sda 
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ANEXO I. QUADRO DE COTAS TAMEST/AM DA DESPESA ORÇAMENTARIA. 1996 

B OUTRAS DESPESAS' PODER EXECUTIVO FONTE 109 
miefeesee• 

(*CIAO,
ORO/PO DE DESPESA 

DOTAÇÃO VALOR COTA TRIMESTAL 
ANUAL (.1 t' I r l r i e 

Casa Civil 
Otero deposes Cmeestes 
Imastimostos 

1.471010 
1.247.061 

171999 

12.311 
62125 

0 

201392 
199.499 

1593 

411.415 
361 621 
49134 

742.191 
623 616 
119 212 

PROWL 1.291091 39.984 152.52/ 369.414 739.091 
Outra• Dramas Commtto 799 180 39984 127.970 231 952 199 974 
leVe4144eleet 491211 0 24 55$ 137.534 329 117 

FEMA 677.961 30.460 100.943 196./94 350.661 
Owns Ds:spent ferrates 609 142 30.460 97 540 176 116 304 984 
['moaner.. 64.412 0 3.219 11.048 43 215 
Inversties Fireman*, . 3.681 0 154 1.030 2 467 

FAPEMAT 1.132.148 46.234 IS/J57 326.142 601.111 
Outms Devon Caroms 924661 46134 /47948 268 157 462 344 
Investimentos 208.164 0 10 408 11 211 139 471 

Fistoll•DAdatesc. - FIA 30030 1.409 5.004 10.931 20.694 
Gulosa Daspesas Corrernes 28.222 1.409 4 514 Ills 14 116 
Irriesurnentes 9.616 0 490 2 745 O571 

Cas• Manor 477.941 20.113 68.166 137.946 231,306 
Owes Desposas Corrernes 402 477 202) 64 393 116 717 201 244 
Investimemos 75 464 ' 0 1773 21 129 50 562 

ANEW/ i• B (continamplio) 
331.00 

OR000/ 
GRUPO DE DESPESA 

DOTAÇÃO VALOR COTA TRIMESTAL 
ANUAL (7) 17 .1 2. I 3* I C 

Aodltoria Gold de Este& 
Dumas Deepens Correntes 
Invesfirnentos 

119.023 
61805 
5/211 

3.1119 
3 119 

0 

12,9111 
10.208 
2.760 

33.963 
II. /2 
13461. 

61.993 
31 906 
36997 

GAN. Vice Goveroadac 114.727 5,407 17.741 11.312 11.113 
Outras Deeper. Correidea 109 206 3457 17.469 11.667 54.613 
Investimentos 3521 0 276 1.145 1700 

Proftrod. Gersi do Estado 61.041 2-463 1.471 17.676 32.621 
Clutrae Demes. Costentes 19 311 2.463 7194 14312 24712 
illVegiDOMOS 10.419 0 320 1920 6919 
InversCles Financeiras 1.132 0 61 344 127 

Sec de Admisiortorfo 468672 10.011 51/572 134.311 303.535 
adms Dooms Corremes 301.232 15.051 41 186 17 347 /00141 
reveal00ent. 167.740 0 asso 46964 112 590 

FUNDESP DIM 1.6116 6.611 16114 33.311 

° 991. D.P.. Cortentes 33 744 1 686 5 391 S715 16 875 
lavastimestos 24.541 0 1.227 6.171 16443 

See, ADricANontos Past 423,364 1911/ 63.902 121.41/ 217610 
0.6111 DeaPacc Correntes 381 594 19 411 62 166 112 612 194.321 
Investimentos , 34 770 0 1.736 9/32 23 In2 

ANEXO 2.0 (continusael 

ORGÃO/ 
GRUPO DE DESPESA 

DOTAÇÃO VALOR COTA T1UMESTAL 
ANUAL C9 17 I r I

INTERMAT 
Owns Dopes. Correntes 
Invenimentos 
1000s6es Funneetras 

1.614.900 
1 109024 

463 181 
13 695 

00.110 
56 940 

0 
0 

206.074 
112 233 

23 157 
QM 

443.121 
330 105 
129 689 

1834 

10.061 
569 546 
310 335 

9 177 
1NDEA 3131633 123.231 423.691 81/.477 1461.155 

Owns Dances. Ccerentes 2 564 709 111.210 410 349 74/.761 1 242 369 
Invernmentos 266044 0 13 342 74 716 178 716 

EMPAER 2.1111697 77.309 279.33/ 626/01 1.199.149 
Owes Deanna, Commies 1 544 595 77.309 247.437 MS 497 773 392 
Investenastos 627 776 0 11316 175 774 420616 
Itrvern5es Finanairas 8 326 o 415 2330 5 581 

Set. Coorilokasio 05c111 1.202,760 114.08 1.127,163 2.481.781 4.118437 
Durres Daposaa Comma 11 296.616 41452n 1127 456 1406017 4 148 325 
Investimintos 6134 0 306 1.716 4 112 

See. de Esporte • Lunar' 1.116217 37.061 137.31.1 319.142 621.554 
Outras Descent Corrals= 741.405 37061 118615 214997 370732 
Iff MI6' fle1106 372 158 0 11617 104 258 249 413 
Inverstoes Pnenceiras 2.454 0 122 682 1645 

Sec. 4• Founds 6217.017 137191 562.903 1.481.212 3.026607 
Outras Despesas Cortantes 1746 092 137.295 439 362 796.158 1 173 077 
Investimentos 2109 573 0 120 476 674671 1 614 419 
Inversda Financeiras 24 540 0 1.225 6 869 lb 444 
Owns Damao. Capital 36.812 0 1 040 10 107 . 24665 
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Governo de Mato Grosso 

DANTE DE OLIVEIRA 
Governador do Estado 

• 
MARCIO LACERDA 

Vice - Governador 

• - HERMES GOMES DE ABREU 
Secretario de Est.de Justiça e Defesa da Cidadania 

- ANTERO PAES DE BARROS NETO 
Secretario-Chefe da Casa Civil 

- HÉLIO ADELINO VIEIRA 
Secretario-Chefe da Casa Militar 

- ALDEMAR ARADJO GUIRRA 
Secretario de Estado de Segurança PUblica 

- EDISON ANTONIO COSTA BRITT° GARCIA 

Secretario de Est.de Planejamento e Ccord.Geral 

- PEDRO RODRIGUES LIMOS 
Secretario Auditor-Geral do Estado 

- VALTER ALBANO DA SILVA 
Secretario de Estado de Fazenda 

- JULIO SI1UB11 MULLER NETO 
Secretario de Estado de Smile 

- mmeiclo 44AGAIAkes FARIA 
Secretario de Estado de Adninistragao 

- MAURO PEIXOTO CAMARGO 
Secretario de Estado Commicaça t de o Social 

- ANT8NIO BANE 
Procurador Geral de Justiça 

- MARIA MAGALHAES ROSA 
Procuradora Geral do Estado 

- MARIO MARCIO GOMES TORRES 
Secretario de Est.p/Assuntos Extraordinarios 

- GUIIHERFE FREDERIC° DE NOMA MULLER 

Secretario de Est.p/Assuntos Extraordinarlos 

- JEREMIAS PEREIRA LEITE - FREDERICO GUILHERME DE MAMA MULLER 

Secretario de Est.de Agric.e Assuntos Rzidirios Secretirio Especial do Mel.° Ambiente 

- AJDO PAS(X)LI ROMANI 
Secretario de Est.de Ind.Com.e Mineragao 

- JOAQUIM CURVO DE ARRUDA 
Secretario de Estado de Infra-Estrutura 

- CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO 
Secretario de Estado de FAsraçiSo 

- AMER NEVES MOREIRA 
Secretario de Est.de ESportes e Lazer 

- CARLOS AVALONE JUNIOR 
Secretirio de Est.de Desenvolvimento do Turfs.,

- ELISMAR BEZERRA ARRUDA 
Secretirio de Estado de Cultura 

ANEXO 8 (coatinuasio) 
451.00 

(*GAO/ 

GRUPO DE DESPESA 

DOTAÇÃO VALOR COTA TMNEEMML 

ANUAL Cn O T.  r I .r 
MG lad. Com. MM... 
Clumm Desymmu Comma 

Invemintentos 

Invent. rammed. 

594M64 

335384 , 

43151, , . 

195.729 , .. 

BAC 

15747 

0 

. 0 

62A55 1939 

50442 91444 

2 Iv am 
9 786 54,8011 

MUM 

157151 

29391 

01140 

METAMAT 14.797 . "sla DAD 24344 42.424 

Ouns Deems. Coma. 14 748 4232 0 555 24571 42190 

Inveoimmtm 0 0 2 34D 

Sec. liete-FAmMn 1.2.9400 6434 75.495 348.372 MOSU 

Outras D.pm.Cor.... 122 892 6134 19 644 35 621 W 493 

lownlimemos 11178 0 557 3 25 7493 

Inver.. Financed. L W5100 0 M 289 30623 7410.848 

DROP ' 

Octres rn.eorn. Cann. 

4434.05 , 92307 430.09 L2,99.97 Imam 
1446475 '. 

2650525 

" VO. 307 

0 

295.416 535461 

134 521 753 us 
921 291 

I102.666 Investiommos 

lover.. Fnanceiras . 

. 

1 995 0 99 558 139 

F.E.REatar de MJ. . 34111 IA V 5.394 MAO PAM 

Owras Dup.. Connate. '49Ç_ .#0ft,--- 1 747 5 594 10141 17 40 

RAE It 3.191 17,909 42.666 

InvestimoMm 63962 0 2168 17 909 42855 

Seamans 443astim 19001.98 6261.60 277L776 3.015331 9.955.492 

Owns Deep.. Canna 16561 235 828949 2 649 70 4u,2141 8280063 

Inventimemos 2.439973 0 121 DM 683 19 1 63410 

ANEXO 1 - B (corairmaclo) 
011 00 

eRcAa 
GRUPO DE DESPESA 

DOTAÇÃO VALOR COTA TIL.'MESTAL 

ANUAL (9) I' • 2. 1' I 4.

Seeretasia Oe Seg. PONica ' 

Ow. Despesas Corremes 

Investinmuos . 

2.7111-347. 

1 285 615 

1 495 747 

64.274 

64 274 

0 

210.430 

205 693 

74 787 

791.630 

172 822 

418 808 

1446971 

662 326 

I 002 152 

Polk. MOiMr 1,745.642 75161 214.183 503.941 911.650 

Duns Despesas fortunes 1 517 319 75 86I 242 767 440019 718672 

Investimentos , 219 120 0 0956 61 353 146$11 

Inverades Financeds, 9 203 0 460 2 576 6 167 

Policia Clvil 1.732418 79.752 262095 501.078 199.693 

Ouns Despous Cann,. 1595 186 79 752 255 224 462 598 797 612 

Invenimentos 137 412 0 6 871 34 480 92.(81 

Corpo de Bombeiree 3.023.134 32.943 223.69 153.065 1.913.508 

Outras Deep.. Correntes 651 979 32 943 105 431 191 099 129 506 

Invedimmos 2004 175 0 118 207 661 966 1 584 002 

S.. de Plemejatando 1.730.610 62.400 223.817 497.027 947.356 

Outras Despmas Cornet. 1 248 357 62 401 19971* 362 002 624 217 

Invedimenlos 482 251 0 24 109 135025 323 119 

CODEMAT 1.933.967 71.241 253.490 555.754 1.1153.455 

Oums Daces.. Comm. 1 425 493 7326* 225 072 411384 712 769 

levee0./ne3. • 201 706 0 10 040 56 475 135 151 

Inven6es Financed. 306 768 0 15 338 85 895 205 535 

Seeman,. de Cube. 536.139 11313 74.135 154.566 95.115 

Owes Dowses Corrodes 436 840 21 613 69 864 126 650 218 513 

Inveatimentos 99 499 0 4 971 27 856 66 672 

ANEXO 5.8 (commas.) 
621 00 

ORC AD/ 
GRUPO DE DOLSPESA !,..., 

DOTAÇA:11 VALOR CO1 A TRIMES AL 
ANUAL (.1 1 

. de DeOftv. Turkana 
Outvas Deep.. CaRentea 
Invodu-nenos 

361. 
515 389 
45 899 

1 .7 
15 753 

0 

52.791
50 446 
2 293 

104.2911
93 444 
12 .9 

119.504 
157 746 
30 754 

ServetsrLa de 0a6. 2.424.99 130.371 433.077 417.09 1.449.451 
Outres Deepens Convene 2 607 542 130 377 417 207 7541% 1 703 781 
Inveannentos 217 406 0 10 870 60 873 145 661 

Vonds96o C.ILD.A. Cone 718.976 13.181 44.602 101.09 432.214 
Outns Despema Corrented 263 746 13 111 42 192 76 478 111 895 
Invesonmum 448 210 0 22410 125501 100319 

Fundo random! de Sande 
Omni Deepness Cannes 

10361358 
3 609 797 

1.0.471 
180 471 

940.150 
577 555 

1077393 
1 046 124 

6463.4 
I 804 947 

Imenonemos _ 7 178 437 0 358 914 2 009 955 4 109 563 
Owns Despeus Capital 73 624 0 1631 20614 49329 

E.G.E. • SAD 510449 155.219 494.150 900.211 54661.241 
Outras avant 

D7:27 C
3 104 458 155 219 496 710 900 287 1 552 242 

tC.E. • 1.911.402 4373166 1.409.226 2364.722 4.48639 
Ord. Deane., Cos-rases 11 757 149 437 866 1 401 174 2 519 99 4 378 681 
Imagoes Femme. 161 053 0 8 052 45 094 107 907 

l.23'E074 97.420 00.2/9 352321 621354 
Outras Despetes Coalesces 1 141 469 57 420 183 751 333 056 374 244 
lovesomemos • 23 535 0 1 176 6 589 15 770 
Ono. De...Capital 47 070 0 2 352 11 171 31 540 

00/141, 9.1.5,8.703 3.406.1. 9.3103,3 A,165-361 61.4,46f 

) ‘'alorea sualizadoa nos name do Decreto 6'758, dell dejanedo de 1995 

AMOCO U. QUADRO DE COTAS TRIMISTRAIS DA DESPESA oac.umurrkou# - 1996 

OUTRAS DESPESAS. PODER EXECUTIVO. FONTE 120 

Wad/ 
GRUPO DE DESPESA 

VALOR VALOR COTA TRACESTAL 

°ammo 1. r ¡ P I C 
6.44- 2.4254• de Educed* 

Nana Damon Comma 

Mmatimentm 

InversOes Fmnosiras 

15.192.019 

139115 376 

916114 

600.093 

699.262 

699 262 

0 

0 

7387308 

297454 

45823 

34504 

4:566.621 

4005753 

256642 

mlzm 

11.666.186 

6902297 

614A 14 

soams 
V.84.0054..! Ulm.. 241.119113 758.316 LAMM 7.581.94 88.879307 

°Wm EWpm.s CmmMm 14 91 70 710079 2.103 263 4 MI MM 7120111 

47.609.180. 11 701565 0 583424 Inslos 7 VW 763 

InversOes Finaweirat 2737/9 0 0 69 76639 110 433 

TOTAL 41.676.843 1.444A31 6201366 I3.6I0A71 11.248.293 

3°) Valores aosalindos nos lermos do Dead° n' 758, de 23 &Mateo de 1996 

usc 

ANEXO ED QUADRO DE COTAS TRIMESTRAIS DA DESPESA ORÇAMENTARIA. 

OUTRAS DESPESAS. PODER EXECUTIVO. FONTE 121 

RSI.00 

O GOVERNADOI DO ESTADO DE MATO 010550 

no Ir. de 6666 stribuleOee lepeie. 

RESOLVE . 

E 000000 • pedido. °SULEIMAN PINTO DE ANDRADE, 

▪ d• Pol Efotive,C1•em atiro• de Olresao • Or 

eaose1.6.160 Swgv.io,  de Chefs, do Dire56 4. Apele epee/Giant' ,

Rival 'D 4 S -91,,4a Poi lei• Jediciari• Civil, • pertir de 21 de 

de z embro de 1.915. 

45 1996. 

GROÃO/ 

GRUPO DE DESPESA 

DOTAÇÃO VALOR COTA TRIMESTAL 

Is um de eue• 

ATUAL (') I.

Puma Uelversadade ik MT 6.69750 218.062 900145 1.906315 3.559317 

Ovvu Dap.. Cmremea 173 416 258 662 $27732 1 500 274 2 536 7411 

Mved.mmm 1 444 665 72 231 404 504 967 930 

loversdes Financeins 7 669 383 2 147 5 139 

TOTAL 6.69750 29662 906346 1.906.10.5 3.559841 

(') Valor. asuelimdos nos termos do Decreto n' 751, de ll de jarente de 1996 

If 
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Policie Peia Cuieba-M7. 25 de Janeiro 

04156 

• 

4100140 -14/11, 

' 

J0 culpai 

- 

O 0ov33044000 Do EMADO 00 MATO 040551' 

'twice... 1 eoai •, 

05605 65 : 

E  Dr*. TEREZINNA Ea71140, JoRnZo no su9, 

14111112,0•14pada 4. Poi I ve,Elaa. c•roo de n 

o :6 • A•sezeoramento Superior to. Ainamor, /Dye! "INIS-0,,Oa. 

Policia Judiciaria Civil e • portir de 02.01.96. 

de 1996. 
Pelacio P i ... a .. am C0leba-141., 25 4. iene1r9

ALTIFRAR 408030 1111RR4. Z . _ 

O GOVERNADOR 00 151100 DI NATO GROSSO. no ugo 
d• R •Irissig0•• le9t5, r•••••• natnar SUZAN KOK FONSECA 
DONEE° LEAL pen corm o ergo d• Predlo • A•04.1011174.10 Swore, 

0613.2, CINAi de OMNI, On Pranklino• do 0•5.5809054o UMW de 
Trinsilo DETRANAJT. • pale Oasis OM 

O GOVERNADO. DO 414400 DI MATO 010550 

no 000 de su•• otribuii;e• 

12C501. 0E: 

ow.ar CL EL IA PORCOS TE000R0 1601170. an 5,  _ 

0732039.5 SSP/MT., no ear. d. Oi reels • Asm•marmsento So 

parlor 4 ..... oor. N:vel D45-02. 0 de Policio Judiciaria - 

Civil, • partir 4. 14.41.95. 

de 1996. 
P•1 pai•oue• 'am Cuialsa•SIT. 25 de Janeiro 

OMIT OLIVEIRA 

A 1. nolog ARAIlId 0111898 , • 
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CAC/NY-NI o3.0s0.e01/0001-00 

Inse. Istmtia1 .na 13.117.101-11 

A 
' A 

fif e 
• 

Aviso AOS ACIOMISTAS 

Comunicamos aos Senhores Acionistas, que so acham a sua dill 

posigio na sede social desta Empresa, localizada i Avenida 

Jurumirim n* 2.970 - Bairro Planalto, Cuiabi, os documental 

que se refere 0 Artigo 133 da Lei n* 8.404/76, relativoa 

:a° eitercicio de 1994. 

Diretor Presidents 

Mao 

t A istrativO e Financeiro 

ESPORTES E _LAZER 
POTITARIA. INTERIM NA .008/GAB/SEfL/9: 

• O Secreifirio de gstado de Esportes e Laser 

no uso de suas atribuicaes legaisi - e de acardo cos as 

diSpOsigiies contidas nas Leis 4.6 . 03 de 21.06.93. 

8,883/94 4' 09.06.94. 

• 

Credenciar o Bospital de.itaába - MT, junto ao, ! 

STI/M0e, para atendimento a populacáo ea geral no Município de Itail-; 1

be - sm. 

I •11111matura. 

maim Is 1.915. 

Bata mesolugáo entrará • EXCLUIR do item 8.2 - bivisacide COntrole ESpeciais-Doorde 
Hnadoria de Fiscalizagelq da Portaria na 073APAPPF/8E872/94-pdb1ici 
,da no13.0.E. de 11.09.94,o Fiscel,de Tributos Eataduais MANOEL pop:-
QUIN DS ANLNADIS SETO. 

Conselho Estadual do Sadao, em cuiabl-NT, 03 do Bata portaria entrará em vigor na data de mua publiceglo,' 
,retroagindo oe sous efeitoe A partir de 01.05.95. 

REG:WIT:NA PUBLICADA CUMPRA,SE: 
Gabinete do Secretario de EStadoole,Fazenda, em Cuiabá, 09 de 

rnetio 

CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Secretario de Fstado de Fazenda , 

esz/94- zzess.tCbra NO D.O.E. DE 10.05.94-Om DesTcark saFtv1TXRES* 
DO GleuP0 TAP PARA PRESTARFN SERVIÇOS DE NATUREZA AOPONISTRATI-
VA TECNICA E TRIBUIARIA .71INI0 AS UNIDADES AEKINISITIATIVAS DA 
SECRETARI,A DE ESTADO .DE F7ZEN3A. . 

SECRErkato DE EEO= DE F117}201, no uso de suas atribuig s 
legads,, i

RESOLVE: 

es vigor na data de ema;..1

oant.zzliZTO. 

Estadual de Saúde e 

e do C.E.S./MT 

RIEP11001711 POR TER SAID° INCORRETO. 

FAZENDA 
OCCIRDENADORIA GFAL DE ADMINISTTUOD 1R1BOTARIA 

"ANEXO III" - PORT.CIRC.NP 031/95-FAZ 

CONONICMCICGAT NP 169/95 

REFERENCIA: PROCESSO NP 1100/1667/95 
REGINA ESPECIAL: ARROZ 

' OCCORMINDCR GERAL DE A11MINISTRA00 TRIBUTARIA,no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo 11 da Portaria Circular 912 031/95 
SEEMS de 07/04/95, • 

C OM U WI CA 

• Oue,para os efeitos do disposto no parágrafo unico do artigo' 
• 

la ha Portaria Circular 912 031/95-SEFAZ,o Contribuinte INDOSTRIV E 

CON. DE CEREAIS PAIAGUAS S/A,CGC/MF N2 14.914.345/0001-65,CCE Na 

13.107.226-9,estabelecido a AV. "V" ESQ. C/RUA-"D",S/N-DISIR.INDUS-,

TRIAL COKIPO DA PONIE-0711tBA-MT,faz jus A fruicSD do beneficio fis-

cal instituído pelo artigo 12 da citada Portaria Circular,com vali-

dada iitá 31/12/95. 
Odescumprimento das nomes constantes na Portaria Circular ND 

031/95-SEF7iZ,ou de qualquer das demais disposioBes da legisLogáo 

gente,implicerá o cancelamento autzmático do regime especial ora r 
concedido eem direito a recurso ou reconsideracAo. 

CoOrdenadoria Geral de Adednistrag3o Tributária,em Cuiabá-MT., 

11 de sasio de 1.995. 

JOSe t04BARI37 
• Coordenador Geral de AtIninistraglo.Tributária 

' - 
••` 

- - 

ESTAI OE MATO ORONO 
SECRETARIA DE FAZENDA . 

• ----
cemze.tche

RESULTADO DA OFERTA DE MILOS ESTADUAIS 

A Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso coeunica 

que-a oferta pablica de LFTE -KT do dia 12/05/95, autorizada eels Res0 

luzio 76, de 14/12/94, do Senado Federal, teve caw resultado os st 
e. 

ouintes -pesos unitirios: 

-F 
inob Magnus P.O :1 

WC . 

1 640366 15/05/96 0,93621700 

640458 15/08/96 0,91558900 

640559 15/11/9i 0,89427300 

640642 15/02197 0,8.7200000 

640731 15/05/97 0,85480000 

Cuiabi, 15 de "Belo de 1 995 

9 
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1111. COMÉRCIO E MINERACAI 
' / 'CONPASHIA NATOCROSSEISE_DEN111‘410.- METAMAT 

CCC - 03.020401/90011- 00 r 

EDITAL DE Cc5IV0RCA.2 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA -A EXTRAORDINÁRIA 

Ficam pelb presente convocados todos os acionistas da Companhia 

Matogrossense de Mineracio'- METAMAT, para se reunirem em Assem 

bleia.Geral Ordineria e Extraordinaria,, cumulativamente e ,ins-

•tromentada em Ata Única, na forma do farigrafo Único do Art 131 

da Leive116404/76 a' s 14:00 horas do dia 23 de junho de 1.995. 

' para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: . 

11 :a) Apreciaqae do reiaterio dos.Adakeist'raere's, Balanço Geral e 

i . Desonstraccies Financeiras, Parecer,do:COnselho Fiscal e 'Ida Audi 

toria, sobre o exercido de 1.94),W. .... - 
. . ., , .. 

.b) Deliberar sobre a destinaqio do lucro/prejulzo do eXercicio 

c) Aprotagio da Corregao da Expresso Noueteria do Capital So-

cial; 

d) Reeleicio dos_Membios- do Conselfio Fiscal 0 Suplentes e 
- / 

. . ,. . .. _ . . . . 
e) Outros assuntoeale'intiresse , da.Siedade. 

sua titularida:le sitnadas no municiiio de Ponies eta-c-e-ria-,4stado de -----": -`1"7-vilisl"uv-am.n'74414 11" ecen 61r—"° '"5"re'art ..

Mato Grosse, que podai ser adquirido na sede da METAMAT. em 
Cniabi/MT, it Av. Jununirim, n° 2970 - Bairro Planalto, nos dias úteis, das 
12:00 is 17:30 horns, a partir do dia 16 de Junho de 1995 até o dia 28 de 
Julho de 1995, pelo prep de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais). • 

A documentaçao e as propostas, deverio ser apresentadas 
I Comissllo Especial de Licitaçllo no dia 31 de Julho de 1995, is 15:00 lamas, 
na sede da METAMAT.,

- IDS:long:45es pant a aquisklo do Edits!, poderio sex 

obtides elm* dos' telefones (065) 624-0707, 623-0007 e do FAX (065) 
624-0707. 

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFRA.ESTRUTORA 
DEPARTAMENTO DE VIAUX0 E .OBRAS PÚBLICAS - DVOP 

amAIO DE OCINTEU:TO. -]BID( TimcmeRfo Ne o59/95 

PARTES : Departamento de Viacio 'e Obras PUblicas 
Domingos Ferreira de Moura 

PRAZO (06) seis Meses a partir de 25/05/95 a 25/11/9f 

VENCIMENTO ; R$ 105,39 (Cento e cinco reels e trinta e 

•• , nove centavos) 

DATA ' : quiabit, 30 de maici de 1995 s

ASSINATURA : Eng. ARTHUR BORGES „CANAVARROS 
Chefe da 11V0P-01/Dy0P. ' • , 

, • . 
. ... • ...... ...... ... 

tree, foram eleitos os.-membros do colegiado, park gerir 
os recursos repassado pelo Poder • PUblico 'Municipa1,4 es' 
ta unidade escolar. Este colegiadoe cOnstituido de qua-
tro membros a saber: Diretor e tres professores. Neste 
mesma Assembleia foi eleita a.Diretoria deste colegiado 
ficando assim constituído: Presidente Diretor BENEDITA 
MARIA XAVIER DE CAMPOS portadora do RG: 561 127 • SSP/141 
expedida 'em 22.05.85 CPF: 420 470 211-20, residente na 
Rua L Casa 05 Quadra' 13 - Asa Branca, Secretaria LUELSA 
BOFF API RG: 1878034, expedida- 16.05.77 SSP/PR • CPF: 
616287.511-34, residente a Rua N Quadra- 12 Lcite 25-Cida 
de de Deus - V. Grande, PRIMEIRO Tesoureiro APARECIDA RI 
TA DO NASCIMENTO RG: 682.295, expedida em 19.09.90 SSP/IST 
CPF 545565461-68, residente na Rua Vega Cabral n2 51-Dorn 
Aquino-Cuiaba/MT, Segundo Tesoureiro GESLONI LETICIA LIMA 
F:G: 857133 SSP/MT expedida no 11.01.90 CPF 631975101-CO residente 
na Rua Nagée- s Unidas n2 08 Quadra 19 Jardim dos Estados - Varzea 
Grande-MT. 0 Mandato desta Diretoria e de tree anos, a con 
tar da data de publicageo .desta ATA. Varzea Grande doir 
de março de hum mil novecentõs e noventa e quatro. 

BENEDITA M4 XAVIER DE CAMPOS 
Diretor - Presidente 

• 

LUELSA-BOFF API APARECIDA 11ITA. D0 NASCIMENTO 
Profs -Secretaria Prim' Tescureiro - Prot' 

, 
GESLatil tzdcia UNA • 
See. Tesoureiro - Prof4 

REPARTIÇÕES FEDERAIS 
7 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
- AVISO DE LICITAÇÃO 

CONVITE 021/95 
ORMITo: Acpaisillio de Malteds' de Llamas MODALIDADE: Comae 
021)95 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: dim 26 de 

Jumbo de 1995, is 14:00 horse, na ads 56, anon so prédio onde imcions o 
TRT, sitnado na As. Fernando Corria da Costa a' 1602, Jardins Tropical, 

O&M-MT. Edital Completo I clIsposilio dos interessados no endereço mina 
mencionado, todos os dias úteis, a partly das 14:00 horns. Demais informapliss 

pelo telefone (065) 627-3922 ramal MIL 

Cniabi-ifT, 13 jumbo de 1995. 

MAR63SCEZAR V. AGUILAR 
Presidents da CPL 
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RARECER CONCLUSIVO No 035/PPI/95. PROCURADORA: Olga Ge 
único de natureza estatutária. Pedido de licence pee 

.• A DUN 
, 

, 

PROCESSO No 5.098-9/PGE/95. INTERESSADO: Policia MI 
ria Pedroso da Silva. 

liter do Estado de Mato Grosso. ASSUNTO: Doação de• eirei! - EMENTA: Servidor não submetido 
ra0 _regime jhridiCor--i-, 

ny de Almeida Alves. . . . 
mio em espécie. Impossibilidade de 

concessao. Benefi'' ---

EMENTA: "Alienação de área no C.P.A. Atendimento as 
cio privativamente concedido a 

servidores pfiblicos es 
CONPAIMIA MATOMOSSENSE 

finalidades do ato que expropriou o imóvel, Beneficii tatutários, não extensiveis a empregados.
.• 

rio como órgão despersonalizado da 
Administracio. Pfibli 

Ca, não recebe o bem em transferencia 
definitiva, fi 

cando a Area reservada pare seu uso 
exclusivo". - - 

PROCESSO NO 0.005,44770/PGE. INTERESSADA: Secreta-

ria de Estado de Administração. ASSUNTO: 
Incorporagio 

4e vantagem decorrentes do exercício de cargo 
comissio 

nado. PARECER No 44/PA/95. PROCURADORA: Beatrice 
Mara'

Pedroso da Silva. , 

EMENTA: Pedido de incorporação 'de Vantagens, decor 

rentes do exercício de cargo em comissão. Exonerado do 

Cargo em comissão ou dispensado da função 
gratificada, 

o servidor, regido pelas normas trabalhistas, 
poderá , 

compridos os requisitos necessários, ser titular da 

chamada 'estabilidade econômica". 

A prescrição para reclamar este beneficio da 
esfera 

trabalhista começou a fluir, para o ex-empregado, no 

momento em que se verificou a- extinção do contrato 
de 

trabalho do servidor convertido ao regime jurídico fini 
, 

co de natureza estatutária ou seja, em 15/10/90. 

Ocorrida a prescrição bienal (art. 70, XXIX, da Cons 

tituição Federal) o pedido deve, ser indeferido. 

PROCESSO No 0.005.287-6/PGE. INTERESSADA! A 
Secreta 

ria de Estado de Justiça. ASSUNTO: Solicita 
consult 

sobre minutas de decretos encaminhados a Secretaria de 
Estado de Justiça, pelo Coordenador do PROCON-MT, 

acer 

ca da estruturação do Sistema Estadual de Defesa cl(7. 

Consumidor. PARECER Na 13/GPG/95. PROCURADOR: Jeferson 

Schneider. 
EMENTA: A UNIÃO, OS ESTADOS E 0 DISTRITO. FEDERAL 

POSSUEM COMPETÊNCIA CONCORRENTE PARA LEGISLAR SOBRE A 

PRODUÇÃO, CONSUMO E RESPONSABILIDADE POR DANOS CAUSA 

DOS AO CONSUMMOR.OSISTEMA ESTADUAL DE DEFESA DO 
CONSTJ 

MIDOR SOMENTE PODERÁ SER INSTITUIDO POR- LEI. NÃO BASTA 

UM SIMPLES -ATO ADMINISTRATIVO, NO CASO 0 DECRETO, UMA 

VEZ QUE 0 PODER REGULAMENTAR PROVEM DE LEI. . 

PROCESSO NO 3.930-6/94-PGE. INTERESSADO:: Hamilton 

Danilo Maximiliano e Nelson Barros da Costa: REFERENTE: 

Reintegração no serviço público estadual. PARECER NO 

003/PAL/95. PROCURADORA: Elisabete Ferreira Zilio. 

EMENTA: SERVIDOR PUBLICO. DEMISSÃO. PEDIDO DE REIN 

TEGRACAO. Não ha' que se falar em reforma de decisão ia 
ministrativa, se esta embasou-se em conjunto probatS 

rio harmônico colhido em processo regular, mormente 

quando ausentes novos elementos táticos-e jurídicos. 

PROCESSO NO 0.005.550-6: INTERESSADO: Policia Mill 

tar do Estado de Mato Grosso. ASSUNTO: Solicita 
reposi 

ção e restabelecimento integral do -adicional de pericu. 

losidade nos proventos dos Policiais. Militares 
Irma 

vos.-PARECER NO 37/PA/95 PROCURADORA:Jussara CeraMU 

EMENTA: POLICIAL MILITAR INATIVO.' REDUÇÃO DO VALOR 

DO ADICIONAI,DE PERICUI,OSIDADE INCORPORADO AOS 
. PROVEN' 

,TOS. IMPOSSIBILIDADE. A Lei nova itiO pode alterar, 
em 

prejuízo, situações jurídicas consolidadas sob .0 
coman 

do:de'legisltacio anterior..E principio constitucional' 

irretroatividade daS leis,,segundo 0,-qual a lei nova 

não pOde,ferir direito'adqUiridO (art.\SO tOeVI 

'PROCESSO NO 0.005.450-0/95-PGE. INTERESSADA:. 
Irene 

Vieira de Melo. ASSUNTO: Solicita pagamento de 
Adicio 

nal,com kniare na Lei_Complementar no 33/94. PARECER NV 

Lai Eatedesi a• 3.912M, tam pliblioo pare conhedmerto no. gut 

Decreto Estaduel a' 06/95, ditado de 12/01/95, Erato REVOGADAS todas as 

pas abeam dos Procerbmago• periodo compreeodido awe 12/0 

:am rtirdatia ssCooccerdocias Pitt:fen pant Aharmio de Terris pate 
Cuiabk-MT, 31 de Maio dB 1.995. 

ROSELY 
Preaidente &Coca.° de Licitacio 
de Terra Micas- Porte 127/94 

16111CULTURA MIMPRIOS 
1Partoris if 037/95 

CONCONNENCIA PÚBLICA 

Carnal° de Licitsplo de Tana Púbficas„ coaadtuida pela Ports& a' 127/94. Publics& no

Nado Oftelei do Escudo de Mato Grosso em 26/10/94, ow tams da Lei Federal 1/41.666/93 cie 
razio do 
marcedas 

a12/04/95 
7/94 

Portaria o• 038/95 

O Presideate do leaturo do Tanis do Estado de Mato Gromo - 1NTERJ4AT, no uso de suss 

strileiefies lamis. Considers:id° o que daermioa a Lei Comaementsr tr 04 de 15/10/94 artigo 

109, pangrafo 1, 2' e r que depõe tare o Estatuto dos Sava/ores Públicos do Estado, 

• idernado lode, o que masts nos Processos res 0.009.202-9, 0.011.939-3, 0.042.183-0 

itenOLVE: 
Defeiro quimpadrio di limo Prfaio dos Servidores shins° e cooconar o kid° do beneicio 

:. madame enema no Ewan Gerd do Casio. 

--ARNALDO RARRZTO FILM, maLe 0000434 'Ide. Cootablidade, Ref. 26, 03 (1rds) 

-owes ratans aos esioquenios 1990/1995, a partir de 02/05/95. 

- LVSLIN DA CUNHA SIQIJILIRA, smut 0000140, Tdc Cootabeldede, Ref 26.01 (um) ma 

rekreate ao Oman° 1980/1935, e 01 (um) mews refermte so cpsioashio 1985/1990, a partir 

• 08/05/95. 
- SOTTRO C0t4C113a0 SILVA, mate 0000043. Asisteme de Adniaararlo; Ref 2S, 05 

(disco) mesa, r eses Dos mina:Dios 1979/1909, a park de 02/0 i lk' • 

Regitrada, Pubbends, C5entificada, Ossapra-s6 
6 11‘ 

Lostituto de Terms do Estado de Mato Grosso - /N7ERMAT, 1  05 de Jimbo de 

1.995. 

Pornallii009195 
•• . .-

0 handcart do. beam° de Terns do &redo de Mina Grosso - 
T, nome de ama,,

Mn6;rmakgris, 
RESOLVE • •. 

Desinaaro strvidor AMMON it FIGEEDIEDO, Mate 0000492, pare reapoedae pal 

Dietoria Adm. e Filanceira, no periodo dc07/061 11/06,6nm:tee • de Titular, - - 

Regisrrsda Publicada. Csendficads, Casson-se 
Instituto do Taw do Pmado de Mato Grano - INIERMAT, em s • lift'. 05 de hallo da 

1195. ' - 

PAGINA 07 

e  
DE MINIMA* DETAXIVI 

CGC - 03.020.401/0001-00 

EDITAL DE CONVOCA9Z0' 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Ficam pelO presente convocados todos os acionistai da Companhia 

Matogrossense de Mineraçio - METAMAT, para se. reunirem em Assem 

bleia Geral Ordina'ria e Extraordiníria, cumulativamente e ins-

trUmentada em Ata &ilea, na forma do Parigrafo Enico do Art 131 

da Lei 212 6.404/76 IS 14:00 bores do dia 23 de junho de 1.995, 

para deliberarem sobre a. seguinte Ordem do dia: 

a) Apreciaçio do relateirio doi Administradores, Dalanço Geral e 

Delionitraciies Financeiras, Parecer do Conselho Fiscal e da Audi 

tona, sobre o exercício de 1.994: 

h) Deliberar s—ohirM a- destinagio do lucro/piejiazo do exercício 

c) Aprovagio da Correcao da Expresso Monetiria do Capital So-

cial; 

d) Reeleiclo dos Membros do Conselho Fiscal e -Suplentes e 

e) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Cuiabe MT, de junho de 1995.-'. 

INFRA4STRUTURIV
----CONPANCIA DE sAmirmarro DO ESTADO Di:IWO-GROSSO 

TRATO 'DE ORDEM EXTERNA DE OBRA/SERVIÇO 
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1 4 995 - DIÁRIO OFICIAL DO, ESTADO , E MATO GROSSO PAGINA -07-
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" POP/6mM Op 237103-PG3 

0 rsocosiD0a GsaiL OR JUSTIÇA DO Roam, 

Di NATO GROSSO, 'no nee Mk's suas 'atribui.: 

ems legais e tendo ea vista o goo cons 

ta do Prodesso.P0 0i660-95,
, 

RESOLVE cOncedir I Dei:40/.2sTa Do yak' 

NORIO s01.0ii !ARIA DA SILVA, la Promoters Criminal .
da Co 

marca de.CACKEES, 30 (trinta) dias di licença Pere 
.tre 

t anto de wide, nos terses do artigo 03, inciso 

' da Lei arnR 7F9,aPIrtird

do corrente mix. 

— Rellitzada. -.Publicado. 

Ceiab6, 9 de junho di i 994. 

. o jais

procurador Geral de Justiça 

• _ 

OCONNNIN NO 299/95, -OGJ 

O PROCORADOR.GERAL DI JUSTIÇA DO ESSA 

DO DS NATO.GMOSSO, no uso das , Seat 

" atribuicaes legais e .tando,M 
vliti o 

gee consta- do Proceiso 
PO4(01527-95,. 

r

RESOLVE conceder ao Dr. ALINCONCHOR' 
DE ' 

swops IS. 10 Promotor Criminal da 
Comarca de COL!" ' 

DER, 60 ( nta) dias dm firias, reprentes ao 
exercl 

„ 
. . 

cio de x 944, a partir do dia 10,-(primeiro) de de:8mb= 
.1 ; 

. . 

do corrente ano. - • • 

Cniabi,.9 -de junho de 1195. 

• , 

.NTOUIO PIES 

pr radozGeral de Justiça 

INDIlaktCOM; MINERA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DEMATO GROSSO. 

• " 

Portarias. n 2t: 014/015/016/95. 

AO 

0 PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no usoAe suas atribuigOeS legais..

" -
R E S- O -L V , , • • 

_ 

• . . . 

DESTITUIR sa partir de 19 de ,maio de, ,1.99S, os 

servidores:'JOSE'MAURO DA SILVÁ, MARCIO" DE MORAES ALPIRE 

e ADELINA DE OLIVEIRA 
PIRES; da Fungio do Grupo de 

Assis 

tente de Diregio-DAI, da Junta 
Comercial do Estado de Ma 

to Grosso': . • 

. • 

Registrada, Pub1icsdS,C0mpra-se. 

, 

Portaria n2 017/95 

0 PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
;ROSSO, no uso de suas 

atribuigaes.legiis,H 

RESOIVE: 
• 

. _ . 

DESIGNAR a Servidora 
ACENIR-DE CAMPOS, par:: ,:xer-

cer, a fungid do-Grupo 
Assistent0 de Diregio-DAL da 

Jun-

ta Comercial -do EstdOci
Mat(5 : Grosso,- JUCEMAT. 

• 

ti

• attAtit! 
Carat 

•-

GaRPANRIA NATOGPASSINSIC NINERAC,10 NETANAT 
. _ 

COG - 03020.401/0001-00 

lama. FE copenackb 
• „, 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINA 

Fica. pelo presenteconvocaeos todos os aciOnistas da Companhia 

Nitogrossense de Ninmragio,- NILTANAT, para se reunirem em Assam 

biela Geral Ordinirta e Extraordinaria, chmulativaae.nte t. 

'irumentada em Ata l(nic,'na -forma do Parigrato Único do Art 131 
da Lel-nD 6.404/76 1514:00 horns do dia 23 de jonho de 1.995. 

para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

a) Apr, ecia77 777 dos Administradores, Balanço .Geral e 

DemonstraçOes Financeiras, Parecer do Conselho Fiscal ea(' Audi 

toria; sobrCo exercici0 de 1.994: 

b) Da14berar,sobre a.destinagio do lucro/prejufzo do exercício 

'c) Aprovaqio da Gorregio:da Expresso Monetiria do Capital So-

cial;" 

d) Reeleiglo-dos Masbros"do Conselho Fiscal a Suplentes 

e) Outros assuntos de interesse:da Sociedade. 

• r, 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

QUADRO Darereaca des Miser e Apikapies de Rearm 
Eas 31 de Mamba 

OMENS DE UMW. 
DAS o11**0n 

Pedals Lipids de Easidens 
Pape= loseas) Du alee.•0661.1 , 
Oscidass 
Divoldepoe Amanda 
Vaasa began. sla EssdInd • Lale Flea 
One:a Mamba da Odra 

• .V.4er Radial dames Wads 

Serneedaalededis Lade Pow 

tosoLoAomectim • 

A.risciceciesimanums. 

'Ailielos so imi/lbodo 

TOT= =S. =MAO= 

amsuCLO Os3 CAPITAL aliCOLARTE 

VARIAÇÃO so c.ANTALcoicourcu 
ATIVO COLMAN= 

Ha eke do Espana 
Pla do Emma. 
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He Woe& Emcee 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO • METAMAT 

L. Eitansisamoi o below palm:tad fie COMPANHIA MATOCROSSEr4SE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT. an 31 de dearnbeo de 1194 e as sapectivas demonsuades 

do resultado. dos mutates do paisiodoio Uqeide e des olives de milkman de worms 

aniespoodentos ao emeekio oaquela dam. ehhomM aoh • maPoombilidade da sow 
administrable. Noose responsabilidade á - • de apressu orno opinilo lobes moo 

domvsl76710s casabas. - 
• 

• Z. Mews enema form -coodUsidos de Seer& awn as mamas de wawa e compreeoderaor 

Q planajamasso doe trakelbos. cassidersodo a alevincia dos seldoe, o cobra de trinsmSles 

• • PIN= casaba • do nealrolas imam dO Compsohia; 5) • coastatmio. corn how an 

Nan. dm *video:al • dal NORMS doe Isiorsao es ',a.. • .• ¡a...461s c•004400 
ifividpdas; • e) a analiadlio des pates • dos iseienstiva snais ropresemaiiva adosadas pele 

atimisistra* da Compasilia. boot moo do eressistm4o dos demoostrasões cootibeis 

ioinedas am compono. • • 

3.0 onions des dosocionnagar comibeis do essecicio Dodo ens 31 de demobs. 4. 1993. 

opeoseatedai pad Da de daseptabilidade, rei coodundo sob a responsabilidadc de mores 

audiimes adspeakeles. ma milk= seam day& de 23 de samba de 1994. com 

ressalvos am 'Masi° so amisimado se mu explicehea is• M. 

4. Ens mesa *Mingo es demeintrapOes antibeis mime rderidas repressmain sdemisdeininie. 

em iodos os *species. a posit* parsimmial e Snamona da COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT. ino 314. demobs° de 1991 .o 

resulted* dues.. overbore', es enutaçies do paishodisio 114oido • as olitms • ViihaPNad. 
memos reforentes as mink» find. moods dam de sonde come. priscipios hodoonoins 

6eietebilideda • p er essoodos da 0960Ni. 

Csisb4141; 044. oak. 61141 

•-• 

A. Nolos Irtpakadve. Am p.m lelegraoicalla• 6.1101101.100 As 11101.. tzp4Icativaa panes tefttreaus da• bemortrecies (Label. 

AUDICONTABIL - Asidlieses 
lodepeodeates S/C 
CRC/MT - 552 

&malts 141510 Pectin 
Cosisder 
CRC/MT •=129310-1 



" METAMAI 

NOTAS manlic.ArptAs IS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

• • 
NOTA 01. CONTEXTO OPIRACIONAL 

A COMPANNIA MATOCROSSENSS DE MINERAÇÃO 341TAMAT • urna 
'scads& de acosania dam coasituida am 1971, sob o controls adoeisio do 
Ocivers• do !10e4 de Maio Oran% repremmado pelt Sandia de dam* 

. Casimir, • Mioardis. • ' 

A NIZTANIAT,Naimmo divided* prepooderide • Mamma do desesmolvimenal 
do raw de dared° so Edda de Maw Oratelk..117M% de Paddle 

simmits vends impala*, sainciada, inilidrialisads, Ramps" de Wards 
• allaidanal• dijadias Maria se de imam 

. • - 
NOTA SI APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

As demarirsplat Haddeborades de codearidede imm da passion 
' a Lai da Sociedadsapoi Ada • laliglap10 &al paniamom 

• - • . • - 
A pads de l a do 6116 de 1996, • lad (ES) Ibi isauldir cane nova =Wade 
maids brailaire subssisado so Camillo Rd (CRS). Deem forum as dares 
des sineendse sia audios Rini' salad., no primed santestry de 1994, foram 
sonvinides pea paid& de CRS 2.730,00 pan RS 1310 • agregados me valorem des 
mmendia me Redo, realiwas so sepado smaide de 1994. 

140TASS PRI1CWAB01HRETRIZSIS CONT• ABMS 

a) Amnia as lamolude ' 
• 

0 ramiledo amid pis rejig da sempalleis 6 mierdcios • :dui • shim 
Redo da Camp% bionesisis do Iliamis sob.* Moored para maid rive 
pomade • pairindlaio amid dogma am base as variado de Unidade 
Hord do rehrineis (UFUt). 

▪ Ado Cicada* • reallairal • Lair Pram 

Sao dasamairlds• pad sae ads de realize& Mad& dodo aplicável os 
emedinsamos e sa variadas semediss ad • dam do belesico. 

e) Pesimandso 

Desmandrio pea dim de iipaidis =mini& morturiammita A damecial;10 
cakailails psis idol& be., coo bees inn tom mie Imam ens casinarmio 

I aids id dos beam 

4) Padartaadade • Ralsad • Lamp Prone 

demodndee pot *dean logocides ea adadiveim bided& dads 
spliskrot se mareeposidmam eassops • Catimplos amsadriss inconidas (64 
maseamperld. 

Nan ps •1ZA1ALÁVIL A LONGO PRAZO 
, • 

Ralisimio • swum Ida ai adialm OD SO& all IWO /ISM pi mks di-
dimmap pricipasio 

Os onmeranonaos ntlevanus 'Mauves • parscapapho woman& ma URUCUM 
MINERAÇÃO S/A, calcidados pulo milord de mparraliasia patrimonial foram 
slimarloa par decisão governmental am IS de apersla de 1994 coofonne process* 
.2 46#94. made o produm liquido dams tramaki repassado Gomm° do Endo. 

As dads parlicipdias sago resdrados so ado amisido 
NOTA II - EVENTOS SUBSEQÜENTES 

NOTA OS IMOBILIZADO 

So. sailda4104 adi 31 de deminbici ma a aspics 

. 
• 

'1993 

. 

di* 
 13ir•IsId• 

Ompowelégle KW 
"Ilailftal 

. 
Marls% 

.911•ab• 731m111M ' . /13.7% . 07479 09351 1.947.0141411
11•ImiM 107.740 140.9%. 49.744 17.7111.404 
UAW.. 335.347 15457; 171.771 47.695140 
Immnoram • Ammar. 4.471 1.199 5.277 903.140 
Higim• • Braripimmam 113.9.74 7301.047 4.044449 706.54.979 
iimamim • 46.331* 17.024 49.307 - 
Tanner 954472 - . 1114.472 2.690323.413 
Ismailiagam ea Cur 2.434-777 - 2134.237 2710 

00fte Imobilimiles 33.301 l.994 71.510 727134131 
TOTAL isrisits MATO AMMO 4.284353.295 

NOTA 07 . EXIGÍVEL •A LONGO PRAZO 

isariam-sa'a 'ammo' 'acids e tribmisiss a.1dàs jeds é Uaikm 

Os setesidoe daises fermi dab de parcidinecd• • asessin•••• dev4dosms6 
mealiaadoe ad 31 de deaanbso do 1.994 . • 

0 adds á orimposia mom dram 

Descride Cam Prod Lear, Prase 

INSS 89.913 309.914 

POTS . 50.469 2S3.9119 

PASO .. 5% 3.130 

CORNS 707 4.010 

comrsui. SOom. 15.033 83.185 

TOTAL 159.740 " S46.2411 

NOTA Wm,. A RECEEI 

A Csulpiniiis 16idgromame de 1,6666 - AMAT, 666 valor. a Naar 
.6nd as DERMAT - Daparlamanlo de Estrada de 1Rodmina di Endo de Masi 
Oreimm regisnades se rubrics Dimas Gauls • Ramat mie do adman "" 
dmimiclio on ormerainos so arrardcio de 1993, regidariado drams o asiercicio de 
1991 indeans mooledio da Diresorim 

NOTA 00 • SEGUROS 
• . 

A Fearlis srisapdadlea du um MVO& 

0 Capita Social Id. RS 1.629.0)0.77 (Hum minilo, IltilaRIOS • aims • nom ma, 
diverse mais e mama • cisso samara). compass) de 31404.732 aids ordinirias 
nosninitivas • mom Woe Beeti011i. 

Em 30 de desainbso de 1.994, tbi *dada .Medias Psoriasis 11•1112 comma& ia 
Lai n' 8.981 da 20 de jenein) de 1.99$, que inveddiu as minima principal 
alterades de exam tribtairim 

• addle da teeoprinpodi rinjubee fiscais • da be. maim da cosisibuido 
social redo de 30% do ham lidido trawls.* 

• eddied do impose, 6 reads spre, de 1039 sold • 111010 atesdas s300 mil 
UYIRalum• pun • 6613% se $039 lobet o wisodsals • RS 1110 mil • • 76 mil, 

• • 

W pm:bid, do difainisao daelbseaçlo sabre barns infliciodriss swabs • penis 
de 1.993; 

HI • imams de reeds as tome sabre aide • miens malaria prima a am de 1039 
sabre o nedimaiso nominal dos Odes e cases • compsnsivel com remitadoe 
operacioanis di -

Ns" Nur".
Í 1 5eT ro1e 

COMPANHIA MATOGROSSENSE 
DE MINERACAO • 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Os manbros do Conselho Fiscal da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT, havendo procedido os escames dos Relató-
rios da Administrardio, do Balance, Patrimonial do Exercido Encerrado em 
31 de dezembro de 1.994 c as respectivas Danonstracões de Resultado, 
Origens e Aplicações de Recursos e Mutações do Património Liquido, 
declaram verdadeira situado da empresa, pelo que opinam favoravelmente 
pela sua aprovado na Assembléia Geral dos Senhores Acionistas. 

Cuiabi-MT., 04 de maio de 1.995 
• 

30SE CARLOS DE FREITAS MARTINS 

MOAC1RDELANNES 

MARCIONILIOJOSEMACEDO 

=EMI 

EDISIORODRIGUESROCHA 

EDUINOJACOMOOFUONE 

WILSONMENE2ES. COUTINHO 

SAMUELPEDRO DE SALES 
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